
ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.05.12.0019

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME - NO 04

Aos 10 (dez) dias do mês de maio de 2022, lavrei o presente TERMO DE

ABERTURA deste Processo Administrativo para a realizaçáo de Pregâo

Eletrônico, que tem como primeira folha deste volume a de no 't 037,

correspondente a este termo.

p,,-)-^ fl F a"-+J^
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira Oficial

PRAÇA COMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ N" 05.648.696/0001-80
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA ]ÚU].IICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

SECREÍARIA TUNICIPAL DE INFRAESTRUTURÂ, URBANISÍIIO, PAISAGISI,|0, TRANSPORTE E TRÂNSITO-
SETIUPATRAT

Ofício n" 08112022 - SEMIUPATRÂT.

Itapecuru Mirim (MA) 1010512022

Ao Seúor Secretírio

Luciano da Silva Nunes

Secretário Municipal de Receita" oÍçamento e Gestão - SEMROG.

Assunto: Encaminho Termo de Referência de Manutenção dos Prédios Públicos, conforme

solicitado em oficios demandados.

Prezado Secretário.

Sirvo-me do presente pleito para encaminhar a Vossa Senhoria, Ordenador de

Despesas dos Recursos Proprios das Secretarias Municipais, o Termo de Referência d<r

Serviço de engenharia de Manutenção dos Prédios Públicos da Prefeitura Municipal de

Itapecuru Mirim/MA.

Os documentos a seguir relacionados são partes integrantes do Termo de

Referênci4 e constam em anexo: Projeto Ârquitetônico (ART, Apresentação do Projeto.

Especificaçôes Técnicas, Cronograma Fisico-Financeiro. Composiçâo de BDI, Composiçào

de Encargos Sociais. Composição de Curva ABC. Composição de Custo Uniúrio, IvÍemória

de Cálculo e Plantas). Os documentos acima citados são indispenúveis à realização do

procedimento licitatório no segúmento de Serviços e Obras de Engenharia.

O Termo de Referência esú qualificado conforme definido no art. 3", inciso IV Co

Decreto 10.02412019, sendo peça principa! e fundamental para que a Comissão de Licitaçâo

possa iniciar seus trabalhos.

Atenciosamente. colocamo-ncrs à disposição para esclarecimentos adicionais.

ll*-*-t..,-T
Mauricio dos Santos Nascimento

Secretario Municipal de Infraestrutura. Urbanismo. Paisagismo, TraÍsporte e Trânsito -
SEIVíIUPATRAT.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA ORÇAMENTO E GESTÃO
cNPJ N" 05.648.696/000í -80

Oficio n' 23212022-SEMROG

Itapecuru-Mirim,MA. l0 de maio de 2022

De: Luciano da Silva Nunes - SEMROG
Para: Luana da Silva Viana - Central de Compras

Assunto: Solicitação de Pesquisa de Preço

Referência: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

em serviços de manutenção de prédios públicos deste Municipio de Itapecuru Mirim / MA_

Cumprimentando-a cordialmente, em conformidade coma a solicitação da

Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

SEMruPATRAT para o Regrstro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada em serviços de manutenção de prédios públicos deste Municipio de Itapecuru

Mirim / MA, solicitarnos que seja juntado aos autos, Cotações de Preços realizadas. Mapa de

Pesquisa de Preços ou Relatório da Pesquisa.

Em seguida retomam-se aos para esta SEMROG para demais providências

Atenciosamente.

Luciano Nunes
Secretário da Orçamento e Gestào

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA ÍUIUNICIPAL DE ITAPECURU MIRTM

SEGRETARTA TUUNTCTPAL DE RECETTA ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ No 05.648.696/0001-80
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A Seúora
Carla Helena Abreu Mariano
Contadora Geral do Municipio

Seúora Contadora-

Considerando a necessidade do Município em atender a Secretaria Municipal de

Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito SEMIUPATRAT para o

Registro de preços para futura e eventual contÍatação de empresa especializada em serviços

de manutenção de prédios públicos deste Municipio de Itapecuru Mirim / MA, solicitamos de

V.Sa. Dotação Orçamentiiria do objeto acima mencionado. no valor RS 3.900.557.22 (três

milhões novecentos mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos).

Itapecuru-Mirim/MA, I 0 de maio de 2022

Atenciosamente,

ilva Nunes
Secretário Municip Receita, {)rçamento e Gestão

PraÇa Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA

DESPACHO

ffi
Lucianó



ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI DE ÍTAPECURU MIRIM

SECRETAPIA MUNICIPAI, DA RECE]TA, ORÇAMENTC E JE:TÃC
CONTABI LI DADE
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DESPA(.HO

Ao Seúor
Luciano da Silva Nunes
Secretária Municipal da Receit4 Orçamento e Gestâo
Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA

Cumprimento-o cordialmente, não há necessidade de Dotação Chçam,:ntaria uma vez que será

rra mcJalidadc Pregão - Regrstro de Preço de acordo com o Art. 7', § 2", do l)ecretu r:cde;al no

789212C13, § 2o, onde diz que'Na l,ritrr ão para e ri;tro de preços não é necessário indicar a dotação

or{?mehá'ia. que somente será exigida para afo'nalização do contÍato ou outro instrumento hábil"

Itapecuru-Mirim/MA, 10 de maio de 2022.

Atenciosamente,

CAR NA DE ABREU MARIANO
Contadora Geral
cRc 14225tO
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ESTADO Do MARÀNHÀo

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIÀ MUNICIPAL DA RECEITA, oRÇÀMENTo E GESTÃo

CNPJ: 05. 648. 696,/0001-80
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AUTORIZACÃO

Considerando a necessidade de registro de preço para eventual e fufura Contratação

de Empresa especializada em serviços de Manutenção de Prédios hiblicos da Prefeitura

Municipal de ltapecuru Mirim^4À e com base nos documentos que nele constam, e pela

condição de ordenador de despesas conforme consta no Decreto Municipal n'018/2021,

AUTORIZO a contratação do objeto acima citado.

Encaminhe-se para a Comissão Permanente de Licitação - CPI para as devidas

providências.

Cumpra-se,

Itapecuru Mirim/I\,I4, 12 de maio de 2022.

Silva Nunes
Orçamento e Gestão

L

Praça Gomes de Sousâ, íno - CentÍo, CEP: 65.485-000 ltapecuru-Mi m-MA
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ESTÀDO DO MARANHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05. 648. 696,/0001-80

DECRETO N'{}I8/202I DE 05 DE JANEIRO DE 2O2I

Dispõe sobre delegaçào de competências e autorização

para ordenadores de despesas assinarem documentos

contríbeis, de licitações. de prestação de conlas, entre

outros e dá providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRJM, ESTADO DO

MARANHÂO. no uso das suas atribuições legais, confeúrlas pela Constituição Federal.

Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Municipal:

COI'{SIDERANDO os princípios que Íegem a fiscalização conuíbil. oleamentríria"

financeira e patrimonial dos recursos públicos:

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados

crrm os recursos públicos e, pofian}o, tem o deveÍ de pr€§tar contas;

CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos

públicos municipais e as atribuições dos gesrores púbücos.

DECRETÂ:

ÂÉ. 1". Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da prefeirura

Municipal de ltapecuru-Mirim rMA ao Secretário Municipal da Receitâ, Orçamento e Gestâo.

Ecando autorizado a assinar ernpeshos e ordens & pagamento; autorizar, tomologar e adjudicar

Iicitações; assinar conúatos, assinar balanceres. balanços, orçamentos e demais documentos

contábeis; reconhecer dívidasl conceder adianÉmentos: encaÍninhaÍ documeatos, responder

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em

contratos convênios, acordos, ajustes e instrurnentos similares.

Panígrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa. Secreüírio Municipal da

Receita. orçamenro e Gestão, a movimentar as contas bancririas por meio de Gerenciador

Financeiro em conjunto com o Senhor Prefeito Municipal.

Art 2". Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal

de saÍrde a secreúria Municipal de saúde. ficando autorizado a assinar empeúos e ordens de

Pagâmento; autorizaq homologar e adjudicar licitações: assinar contratos. assinar balanceres.
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ESTÀDO DO MABÀNHÃO
PREFEITÜRA MUNICIPAI DE ITÀPECURU MTRIM

CNPJ: 05. 648.69610001-80
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balanços- orçamcntos e demais documentos contábeis: lggsnhecsl iiyidrs; conceder adiantamentos:

encaminhar documentos. responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do

Estado e da União e representar €m conÍalos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares.

PanigraÍo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a secretária Municipal de

Saúde, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o

Seúor Secretrírio Municipal dâ Receita" 0Íçamento e Gestão

Art. 3o. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal

de Assistência Social a Secretária Municipal de Assistência Social, ficando autorizada a assinar

empeúos e ordens de pagamento: autorizar. homologar e adjudicar licitações; assinar contratos.

assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contrâbeis; recoúecer dívidas;

conceder adiantâmentos; encamiúar documentos. responder 'diligências e demais solicitaçôes dos

Tribunais de Contas do Estado e da União e reprcsentar em contratos.con#ênios, acordos. ajustes e

instrumentos similares-

Panágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a secrctiíria Municipal de

Assisrência Social, a movimenkr as contâs bancarias por meio de Gerenciador Financeiro em

conjunto com o Senhor Secretrtio Municípal da Receitâ, Orçamento e Gestão

ArL 4'. Fica delegada a coopeJêacia de Ordena&r de Derpes do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Brísica e de valorizaç{o dos profissionais da
Educaçâo - FLINDEB a Secretária Municipal de Educaçâo. ficando autori.ada a assinar empeohos e

ordeus de pag,amento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar
balancetes. balanços, orçamentos e demais documentos conúbeis; reconhecer dívidas: conceder

adiantamentos; encaminhar documenÍos. responder diligências e demais soiicitações dos Tribunais
de contas do Estado e da união e represent& em contratos convênios. acordos. ajustes e

instrumentos similares.

Parágrafo único: Fica aurorizado ao ordenador de despesa, a secr€titia Municipal de

Educação, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com

o Seúor Secretário Municipal da Receita- Orçamento e Gestão
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ESTÀDO DO MÀRANHÀO

PREFEITURA MUI!?]CIPAT DE ]TÂPE CUF.U MIRTM
CNPJ: 0s. 6 48.696iA001-80

AÉ5o. Os Ordenadores de Despesa exercerâo as atividades sem prejúzo rtas demais
atribuiçôes dos seus cargos ou funções.

Àrt 60' Este decreto entra em vÍgor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contráLrio.

,., :.-.. .:::.:



COMANDO DO POLICIAMENTO DE AREA DO
INTERIOR CPÀ-VI

19" BATALHÃO DE POLICIA MILITAR - I9" BPM

EXTRÀIO DE CONTRÂTO N", OOI/2O2O.IY BPM PROCESSO
ADMINISTRATM: D' 01m001/2012(rcPLfl9 BPM. MODA-
LIDADE: Pregão Prescíciâl n" 001/2020-CPUl9p BPM. PARTES:
IgE BATALHÃO DE POLICIA MILITÁR C A CMPTCSA ERMELfÂ
RODNGUES DA SILVA - ME. OBJETO: Conkatação d€ emprEsa
para Fomecimento de Alimentação Pronta paÍa a sede da l9p BPM
(PedreiÉs-MA). PRÁZO: de I I dejaÀeiio a 3l de dezembro de 2021.
RS 89-229,60 (Oiüenta e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e ses-

senta ceítâvos). FUNDAMENTO LEGAL: t"ei Fede.al n'. 8.66ó191,

Lei Federal tro. 10.520/02 e Deqeto Estadüal f.24.629/08 e l*i
Estadual n" 9.579112. FORO: Comarca de Pedreirâs-MA, Pedreiras-
MA, I I de janeiro de 202 I - TeD Ccl QOPM Miguel da Silva Mo-
ràis lirdor - Comadaatc do l9p BPM.2'Ten QOPM Matheus Felipe
França da Silva Presidenre da CPUI q BPM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROAT]{/MÂ

EXTXA-T1O DE COfiTru\IrO. Contlatafte: PrcGinra Municipal
\'- dC COIOATá,MÂ CODtTAtâdÂ FIJNDAÇÀO EDUCATTVÂ E CUL.

TLÍRAr - CNPJ: 05.646.203/000t-73 MODAIIDADE: Dispen-

ss de Licitaçâo 0Ol/2021, PROCESSO ADMIMSTRATÍVO:
0000m10240/2020. OBJETO: locação de imóvel para irctalação e

funciotramento da base de comunicação do SAMU de CoÍoatá/Ma.
Valor Global de R$ I 2.m0,m (doze mit). DATA DE ASSINÂTURA
DO CONTRÁTO: 04/0l/2021. VIGÊNCh: 12 (doze) meses. BASE
LEGAL: Lei tr. ' 8666/93, Coroatá/MÀ 04/0112021. Valquíria de

Souss Costâ Cameiro, Secretíria Municipal de Saúde.

DECRETO

PREFEITTJRAMUMCIPAL DE IIAPECTJRU-MIRII\,íMÁ

DECRETO N' 018/2021 DE 05 DE JÁNEIRO DE 2021. Dispôe
sob,re delegação de compêtências o âutorizâção para ordenadores de

despesas assinarem doçumetrtos cooúbeis, de licitâções, de prestâção

de contâs, Entre outros e dá providàcias.O PREFEIIO MLJNICI-
PAL DE MAPECI'RU-MIRIM, ESTADO DO MARÁNSÂO, DO

uso das suâs âtribuições legais, confetidas peta CoDstituição Federal,

Cotrstituição do Estado do MaÍaúão e pels Lei orgâdicâ Mrmici-

PaI:CONSIDERANDO os princípios que regem a fscalizaÉo con-
üibil, orçamçníiria, frnanceira e patimonial dos recuÍsos públicosi
CONSIDERANDO que o orde.Âdor de despesa é respoDsável pelos
atos prâticâdos com os recursos públicos e, portanto, tem o dêver de
pÍestar cortas;CONSIDERÁNDO a distribuição e o escalonaDeíto
das ftmções nos órgãos públicos municipais e as aribuiçõ€s dos ges-
tor€s públicos. DECRETA: Art, lo. Fica delcgada a competência de
Ordenador de Despesas da Prefeirüa Mmicipal d€ ItapecuÍu-MiÍim /
MÂ ao Secretário Municipâl da Rec€it4 Orçamento e Gesrâo, ficando
autorizado a assinar eÍlp€úos e ordeN de pagam€nto; auúorizar, ho-
Eologar e êdjudicar ticitações; âssiraÍ cotrtràtos, assinaÍ balaocetes,
balanços, orçametrtos e d€Ínais documentos contábeis; recoúecer di-
vidas; conc€der adiantsmentos; encamhhaÍ docurnefios, responder
diligências e dsmais solicitaçô€s dos Tribunais de Contas do Estado e
da Uniâo e representar em contmtos convênios, acordos, ajustes e ins-
üumentos similâres. Panágmfo úoico: Fica autorizado ao ordetrador
de despes4 Secretrfuio Mutricipal da Receita Orçameoto e Cestão, a
rnoümentar as co as baacifuias por meio de Gerenciador Finaoceiro
em conjuoto com o Seúor Prefeito Municipal.ÁÍ. 2". Fica delegada
a competêocia de Ordenador de Desp€sâs do Fundo Municipsl de
Saúde ao Secretário Mulicipal de Saúde, ficando aütorizado a assioâr
empenhos c ordeos de pagame o; autorizar, Àomologar e adjudicar
licitações; assitrar contratos, âssinar balaúcetes, balaúços, orçamentos
e dcmais documentos coaúbeis; rccoúecer díúdas; conceder adian-
tamenros; e[csminhar doclnnentos, responder diiigôncias e demars
solicitaçires dos Tribünais de Contas do Ertado e da Uniào e repr€s€rt..

lar em contratos convêúos, acordos, ajustes e
Pânígrafo único: Fica autorizado âo o.dcnador dc o
Municipal de Saúde, a movimenlar as contas bancárias por de
Gerenciador Finaoceiro em coojuoto coú o Serhor Secrerário Muú-
cipal da Receita Orçamento e Gêstão AÍt. 3". Ficâ delegada a com-
petência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assis-
tência Social ao Secreúrio Municipâl de Assistência Soôial, ficando
autorizado a assinar empeúos e ondens de pagamento: autoúar, ho
mologar e adjudicar licitaçõ€s; assiM conFàtos, assinar balancetes,
balanços, orçameDtos ê demais documenlos coniibeis; reconhecer di-
üdÂ§; conceder âdiantamentos; eÍcaúitrhaÍ documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de CoDtas do Estado e
da Uniào e represcntar em contralos convênios, acordos, ajustes e in§-
mlüÉDlos similâÍes. Panágrafo mico: Fica autorizado ao ordeoador
de despesa, Secretário Municipal de Assistência Social, a moümentôr
as contas bancá.ias por meio de Gerênciador Fina.ceiro em conjunto
com o Senhor Sccreüíno Municipal da Receita, Orçamento e Gestào
Art- 4". Fica delegada a competfucü de OrdeÍEdor de Despesas do
Flmdo de Matrutençâo e Desenvolvimeflo da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB ao Secretá-
rio Municipal de Educação, ficando auto.izado a assinar empenhos
e ordeos de pagamEnto; âulorizar, homologar e adjüdicâr licitasões;
assitrar contratos, assinâr balancetes, bôlanços, orçÍunçntos e demais
docuinentos con!âbeis; reconhccer dívida$ conceder adiantamentos;
encamiúar documentos, rcsponder diligências e demais solicitações
ôs Tribunais dc Contas do Estado e da Uniâo e rcpresenlar em con-
tratos convêÀios, acordos, ajuste§ e iosúumentos similares. Panigrafo
úoico: Fica autorizado ao orderador de despesa, Secretário Municipal
de Educâção, a movimentar as contâs bancáriâs por meio de GeÍen-
ciador FiB[c€iro cm conjulto com o Senhor Seq€tário Municipal
da Receitâ, OrçaÍnento e Geslão. Art-5o. Os Ordenadorçs de Despesa
exercerão as atiüdades sern prejuizo das demais atribuiçôes dos seus
cârgos ou funçôes. Art- 6'. Este dôcreto enira em vigor na datâ de sua
publicação, revogadas âs disposiçôes em contrário. Benedib de Jesus
Nascift ento Nero-Prcfeito Municipal.

ERRATAS

§ECRETARIA DE E§TÀDO DA AGRICULTURA,
PECUÀRIA E PESCÀ

+ú

ERAATA Editd do PregÂo Prtreacial n'001/2021- CSUSAGRIMA
oíde sê lê: 'ÀQt ISIÇAO DE CALCADEIRÀ FOBRÁIIEIRA E
PAiÀi.,LEAS ÁGruCOIáS"; Kia<e: "AQIII$ÇÃO DE CAL
CAREADEIRA. FORRAGEIRÁ E PÁTRT]LEAÂGRICOLA'';

PREFE]TURÂ MUNICIPAL DE GRÀJAÚ. MA

ERRÁTÀ DE EXTRÁTO DO CONTRATO ERRATA DO EX-
TRATO DO CONTRÁTO N" 025/2020. Â-SECRETÀRIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, vêm divulgar a eÍràtâ do Exrrato do
Contrato n" 025/2020 publicado no dia l7 /03/2020 M Edição 051.
Câderno de Terceiros orde s€ lê R§ 120.912,00 (ceoto e rtrte mil novo-
centos ê dorr re.k)",lê{€ R§ I1t368,fl} (cento e dezoito mil, tE"ên-
tos e s€ssentr ê oito rcais e oiterta centrvos)". Grajaü, I I dejanêiro de

2021. Klebcr Brrrc AbuqoeÍque S€crúário Municipal de EducaSo.

MINUTAS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

CONCORRÊNCIA N". O2{I!O2O C$,/§IN[RÀ MII\ÍUIA DA ATA
DE RECISIRO DE PREçO MINI.ITA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N" 001/2021 CSUSINFRA PROCESSO M 1482102020-
csI- coNcoRRÊNcIA N" 028/2020-CSUSINFRA Pelo pre§ente

insttumerto, a coMlssÀo SEToRIAL DE LICIIAçÃO CSL, ins-
tituição criada e c-oístituída íos tellnos dâ IJi n' 9.340, de 28 de

feverEiro de 20ll ê DecÍeto tr" 30.669 de l0 de março de 2015, ins-
crita ío Cadasto Nâ.iooal de Pessoa Juridicâ - CNPJ (MF) sob o tr
08.892.295/0001-60, com sede no Cento A&ninistrativo do Estado
do MaràDhão, no Ediffcio Clodomir Millet - l" A.Ddar, aa Aveoidâ

I

»

QUINTA - FEIRÁ, 14 - JATTE|RO - 202t D.O. PI,'BLICAÇOES DE OS3rÍ
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ESTADo Do MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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coMrssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo

Ç

considerando os elementos constantes no Processo n" 2o22.05.12.0019. que trata
da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Manutenção de prédios
públicos da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, faço a distribuição a prêgoeira
LINDA MELO FRANÇA FONTELES, visando deflagração do pregão eletrônico na forma da
Lei.

DESPACHO

Itapecuru-Mirim - MA. l3 Ce maio de 2022.
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O Pr€bito Municipal dê tbp€cuÍu Miíim, Estado do Maranhão. no uso dê suas atribuiçôês l€gais e atênd€ndo às necessi,lados
de re€struturar as alí.ilados concêmentes à Contrataçáo Pública no âmbito da Admini6fação Municip.l de ltapecuÍu MlrifiúMA;

RESOLVE:
AÉ í'- lnsütuir, de aco.do com o adigo 30, inciso lV da Lei no 10.520/2002 e do art. 51 da Lei no 8.666/1993, bem como do art.7o, inciso ll do
DecÍelo Municipâl no 54712017 Nomeiâ:
A GO ESÂO PER AIIEiITE DE LlCttAçÂO€PL, paÍa atuâr êm todas as modalk ades licitatórias, @Írsütuindo -s€ conbÍme compoGi€o
inbrma a composição a ssguir:

l- GREGORY I(AWAY DE FREITAS SILVA- Presidêntê (seNidoÍ ocupânte de cargo comissionado).
ll- PAULO ANDRÉ VÁZ PEREIRA Secretário (gervidor ocupantê de cargo eÍetivo).

lll- RODRIGO OE AL E[rA ABREU - (seNidor oqJpante de câeo comissionado).
lV- RAI UI{DO WALLYSON GOITVEÍÀ DE OLrVEIRA - Membro (servidor ocupantê de cargo efelivo),

Att ?- Designar e nomear para exercer a funÉo de PregoeiÍos Municipais:

I - NELSONARON IIARQUES VI,ANA - Pregoeiro Titular.
ll- LINOA ELO FRÂNçA FONTELES - Pregoeiía l-rtular.
Ill - DEAORÂ OLwEIRA AGALHÂES - Prego€ira Substit(Ita.

AÉ ?- Dê§gnar e nomear pa.a êxeícer as funçÕ€s de Equipe de Apoio:

a) PAULO A,{DRÉ VAZ PEREIRA - (servidor ocupante de cargo efêtivo).
b) RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - (servidor ocuparÍe de cargo comissionado).

Art il'. Estâ Portâria enFa sm ügor há data de suâ publicação.
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Itapecuru-Mirim.MA, l3 de maio de 2022.

Assunto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em

serviços de manuten@o de prédios públicos deste Município de Itapecuru Mirim / MA.

No dia 13 de maio de 2022, Eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira deste Município, autuo e

assino nesta datâ o presente termo considerado peça pÍeexistente para a organização e tramitação de

todos os documentos necessários para o desenvolvimento dos aúos, devidamente carimbados,

rubricados e numerados em ordem crescente, tendo como primeira folhq que corr€sponde a este termo,

cujo objetivos e recursos serão definidos ao decorrer do procedimento licitatório, de modo a arender ao

disposto no Art. 38 da Lei n'8666, de 2l dejunho de 1993 e persistentes alterações supervenientes.

DA LIC TAÇÃO

Processo Adm inishativo N". 2022.05.12.0019

Licitação N. o 02712022.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO.

Tipo: Menor preço por lote.

Requisitante (s):

Secretár'ia Municipal de Assistência Social - SEMAS

Secreüíria Municipal de Educação - SEMED

Secretrária Municipal de Saúde - SEMUS

Secreüária Municipal de Receita, Orçamento e Gestão - SEMROG

DO OBIETO DA LICTTAÇÃO

Registro de preços para futura e eventual contratâção de empresa especializada em serviços de

manutenção de pÍédios públicos deste Município de Itapecuru Mirim / MA.

ESTIMATWA DO VALOR

Praça Gomes de Sousa, íno - Centro, CEP: 65.485400 - ltapecuru-Mirirn/MA

VZ
TERMODEAUTUÀCÃO
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R$ 3.991.98,07 (TÉs milhões, nov@entos e noventa e um mil, novecentos e noventa e oito Íeais e

sete centavos).

Sendo assim, eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira da Prefeitura Municipal de Itapecuru-

Mirim,/MA, fazendo uso de minhas atribuições legais, lavrei o presente termo no dia 13 de maio de

2022, dos autos do Processo Administrativo N' 2022.05.12.0019 para a ralizago do Pregão

Eletrônico, termo este, considerado peça pÍeexistente e decisório para instauração do processo

administrativo licitatório, que se inicia.

ll",l* 'mlllp í Íg"h!r.
LINDA MELO FRANÇA FOI{TELES

Pregoeira Oficial

--

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485{00 - ltapecuru-Mirirn/MA
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JI]RÍDICO MIIIUTA DE EDITAL

A Procuradoria Geral do Município.

Prezada Seúora Procuradora-

CONSIDERANDO a necessidadejustificada de se realizar procedimento licitatório, referente ao Registro
de preços para futura e eventual contÍatação de empresa especializada em serviços de manutenção de
prédios públicos deste Município de ltapecuru Mirim / MA., que ao presente anexamos para a devida
apreciação.

CONSIDERANDO que a Minuta do Edital e Contrato referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N'
02712022, foi elaborada de acordo com condigões, especificações e quantidades constantes no Termo de

RefeÉncia e com os preceitos legais;

ENCAMINIIA-SE a presente Minuta para a devida apreciação desta Procuradoria, no sentido de

apresentar PARECER a respeito da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico e seus ANEXOS.

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes

Sem mais, paÍa o momento, agradec€mos e zubscrevemenos

Atenciosam€nte,

Itapecuru-Mirim/MA, l3 de maio de 2022.

2,rd* milB íoflúr,tf
LNTDA MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial

eo 405O
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECI]RU- MIRIM / ESTADO DO MARAI\HÃO

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 2022.05.12.0019

LICITAÇÃO COM DISPUTA PARÂ AIT{PLA CONCORRÊNCIA.

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI3} N" 027 I 2022

BASE LEGAL

Decreto Federal N' 10.024/2019, I,ei
147 /2014, Decrao Federal N' 8.53 8/l

a

N". 123/2006.

Federal No

ed
legislações

Lei N' 10.520/2002, tri Comp
No.
Decreto

OBJETO
icípio de

em
M

e de
prédios

Registro de
empresa e

públicos

TIPO DA LICITAÇAO menor preço &te
REGIME DE EXECUÇÃO -§ .., qà' i.

E*)rertaoa por preç&Eun rtâno

irim-com.br.

xx de

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA

DATA E HORARIO DE ABER
DAS PROPOSTAS _ SESSÃO
PÚBLICA: XXhXXmin

MODO DE DISPUTA -4bfrL
VALOR ,07 (TÉs milhões, novecentos e noventa e um

e noventâ e oito Íeais e sete centâvosm

inistrativo da Prefeitura Municipal de ltapecüu-Mirim/MA,
, Centro, ItapecuÍu-MiÍim,MA, no honfu:io das 0Eh00min às l2h00min

paúâmenio de Contsatações Públicas do Estado do Maranhão (SACOP/MA).F
a atenta leitura do instrumento convocalório e seus anexos, a fim de evitar a pútica

Arl 7' da Lei N" 10.520/2002, que podení acaÍrebÍ na aplicação das penalidades
artigo, sem prejuízo das multâs previslas em editâl e no contralo e das demais cominações

eletrônico: mrr.licitâita e tambémrumirim.com-br-

do Sistema de Acom

no
no

lizado,na

l.com Portal de Transparencia do Municipio e também

INFORMA COMPL ARES:

prevl

localizado na Souza,
(Doze horas) ou

prevrstas

§

O Edital está
poderâo ser I

AT
das

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itap€€uru-MirirlMA
Página I de 59

que couber a
a
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MINUTA DO EDITAL

pnrcÃo rr,rrnôMco N' o27no22

PROCESSO ADMIMSTRÂTIVO N" 2022.05.12.0019

O Município de Itapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Munici e Gestão por

intermédio da Pregoeira" designada pela Portaria 1238 de 06 de de 2022, Ievam coúecimento dos

interessados que, na forma da lri n" 10.52012002, do Decreto n" 760/2020, Municipais nu

517 /2017 e 548/2017 , Decreto Federal n" 7 .E9212013 , Decrcto 120t9, ü plementar no
'\' 12312006 alterada pela Lei Complementar n' 14712014, Lei n" 8. 1993 e de outrase

normas aplicáveis ao objeto deste certame, faná realizar I na modal

preço por lote, sob regime de Empreitada por preço unitário, ob

contÍatação de empresa especializada em serviço mânutenção

Eletrônico, do tipo menor

a Registro para futura e eventual
pú te Município de ItapecuruS

Mirim /MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servi des

monitoramento de dados

www.l icitaitapecurumtim
I icitâtório; receber, exam e dec

sua elaboração;

estabelecidos neste

e decidir os encamrn à autori

Pregoeir4 mediante a inserção e

ou ente para a página eletrônica

outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo

ultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela

pu na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos

a etâpa s; verificar ejulgar as condições de habilitação; receber, examinar

certame; adjudi

t_ o processo devi ído aa

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar

responúvel para propor a homologação

!E

tem eto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especi de utenção de prédios públicos deste Município de ltapecuru Mirim / MA, em
conformi com as ificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte
integrante

I .2. O Suantitati icado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será solicitada
de acordo com as necessidades do Orgão PaÍticipante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

Praça Gomes de Souzq S,N, Centro, Itapecuru-Níirim.4úA
Página 2 de 59

Ass:

r. I}OOBJETO

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de RS 3.991.99E,07 (Três milhões, novecentos e noventa e um
mil, novecentos e noventâ e oito reais e sete centavos).

L4. O critério de julgamento adotado sená o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Edital
e seus Anexos quanto à especificações do objeto.
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1.5. Havendo diverçncias entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MtlNlCíPIO DE ITAPECIIRU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br e o descritivo do objeto do Termo de
Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços uma
vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a
que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 dal-ei
no momento da efetiva contratâção e não quando da abertuÍa dâ licitação.

especializada entende

ser obrigatória

3.1. Poderão paÍticipú deste Pregão os interessados que teúam de atividade I com o objeto
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à dec das propostas,

, constântes deste Editâl e seus Anexos, previamente PO ECO MUNICIPIO
DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim. io do irim.ma.gov.br. e

no Sistema de Acompanhamento de contrataç&s

Ass

3.3. A licitante responsabiliza-se form
firmes e verdadeiras suas propostas e tnc

excluída a responsabilidade do provedor do ou do
danos decorrentes de uso das acesso,

3.4. O credenciamentoj
legaleapresunçãode

3.5. Informações

8.

deste dispor de chave de

e regulamento do sistema.

efetuadas em seu nome. assume como
diretâmente ou poÍ seu Íepresentantg
promotora da licitação por eventuais

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os

identificação e seúa pessoal, informando-se
em

a do

prati

por terceiros.

a responsabilidade do licitante ou de seu representante
ica para das transações inerentes a este PÍegão.

o crcdenciamento poderão ser obtidas através do sítio:

3.6. Será microempresas e empresas de pequeno porte, pâra as sociedades

\- cooperativas artigo no I I .488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

fisica e para o - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006
e

3.7.É sica oujuídica, representar mais de um licitante na presente licitação.

3.8. Cada uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitante
independente do

integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta,
do procedimento licitatório.

3. I 0. A participação no certame implica aceitar todas as condigões estabelecidas neste Edital.

3.1 I . Os documentos apresentados nesta licitâção deverão:

3.1 1 . I . Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

3.1 I .2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim,MA
Página 3 de 59

, DOS

3. DA



Pág: ,05t,

ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

ct\rPJ N' 05.648.696/0001-80

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

3. 12. I . Proibidos de participar de licitâções e c€lebrar contratos administÍativos, na forma da legislação vigente:

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representâção legal no Brasil com deres expressos para receber citação e
responder administrativa ou.judicialmente;

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução

3.12.4.1. Nos c.§os em que o empresário esteja em recuperação judicial
que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previs

3.12.5. l. Entende-se por participação indireta a que alude o
empres.Ír em que uma das pessoas listadas no mencionado
o seu conhecimento técnico acerca do objeto da lic

9e da t-ei n" 8. 3l

Lei 3 a partici no certame de

o legal como socl pouco importando
o a atuação licitatório.

S

u

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo
sócios ou representantes legais comuns, ou que

exceto se demonstrado que não agem

3.12.7. Organizações da Socieüde C In
7 4 6 I 20 I 4 -T CU -P lenârio).

3.13. COMO CONDrÇÃO P CIPAÇ

econômico, entendidas las que tenham diretores.
recursos is, tecno ou humanos em comum.

econom comum:

co - OSC atuando nessa condição (Acórdão n"

P , A LICITANTE ASSINALARÁ'SIM'OU.NÃo" EM CAMPo
DECLARAÇÔES:

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SECUNTTTS

3.13.1. Que cum estâbe no Art. 3' da Lei Complementar N" 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tra stabelec Arts. 42 a 49;

3.13.2. Nos i rvos para microempresas e empresÍs de pequeno porte, a assinalação do

a- campo "não" im e com relação a estes itens;

3.1 Nos itens não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
cam ão" produztá o efeito de o licitante não ter direito ao hatamento favorecido

prevl 23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno poÍe.

3.13.4. com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13.5. Que
conformidade exigências editalícias;

3.1 3.6. Que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partiÍ de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7', XXXII, da Constituição:

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condigão sujeitaní o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim.À4A
Página 4 de 59

Ass: L,r

DO

requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a pÍoposta apresentada está em

DO CREDtrNCIAMENTO
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4.1. As licitantes interessadas em participar deste ceÍtame deverão credenciar-se previamente no Sistema de
PORTAL DE C0MPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.bÍ.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização dâs transações inerentes a este Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiÍos.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado confeú a exatidão dos
COMPRÂS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU.MIRIM E MANtê- izados junto
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou por seu representante.

por eventuais

DE
ets

o
-iJ

S

incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior

dos regi logo identifique

no momento da habilitação.

smo pregão eletrônico.

tantemente com os documentos de

e o preço. âté a dâta e o horáritr

desc

4.6.É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma SA

5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusiv
habilitâção exigidos no edital, a

estabelecido s para abertura da sessão públic4
documentação

5.2. O envio da proposta,

chave de acesso e senha.

5.2.1. As declarações
pelo repre

regularidade fisca

5.4. be à lic
re on
pelo

automaticâmente a etapa de envio dessa

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de

deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e assinadas

da sob litação.

a entação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
sta, nos art. 43, § l" da LC n" 123, de 2006

no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pública, as licitantes pnderão retirar ou substituir a propostâ e os documentos de
inseridos no sistema.

S

5.5. Até a

habilitação

5.6. Não será nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas âpresentadas, o que
somente ocorrerá a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem â proposta e a habilitação dâ licitante melhor classificada somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o enceÍramento do envio de lances-

5.8. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida
neste Edital.

objeto
do sistema,

Praça Gomes de Souza, S/N, CentÍo, Itapecuru-Mirim/1r4A
Piágina 5 de 59
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5.3. As ME e
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5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que teúa sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

6. I . O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de habilitação
e mediante o preenchimento, no sistema êletônico, ambas contendo sob pena de desclassificação, dos seguintes
carnpos:

6.1 .l . Valor unitário e total do item/lote;

6.1 .2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares la:

indicando, no que for aplicável;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta

,_- 6.3. Nos valores propostos estaÉo inclusos todos os custos prevr habalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, na de lances, lusiva responsabi lidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de ple sob ale erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não (Sessentâ) a contar da data de sua apÍesentação.

normas de regência de contratações6.6. Os licitantes devem respeitar os preços
públicas federais, quando participarem de licas

7. DA ABERTI]RA DA PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da pre tação em sessao por meio de sistema eletrônico, na dat4 horririo e
local indicados

7.2. O AS desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem as

,- especificações Referência.

7.3. hém será que identifique o licitante.

Pág:

no

a

por

7.4.

efei
lAnão
to na fase

7.5. O sistema
de lances.

fundamentada e registrada no sistema, com acompanlamento em tempo real

da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

aúomaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estâs participarão da fase

7.6. O sistema disponibilizaní campo própÍio paÍa troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitântes.

7 .7 . lnicirda a etapa comp€titivq os licitantes deverão encaminhar lânces exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

Praça Gomes de Souza" S,N, Centro, Itâpecuru-Mirim/MA
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7.7.1 . O lance devenâ ser ofertado pelo valor de cada lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honírio fixado para abertuÍâ da s€ssão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente podení oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidiná em relação aos lances
(Um real).intermediários quanto em r€lação à proprosta que cobrir a melhor oferta deveú ser de

7.1 l. Seni adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABE licitantes
apresentârão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A a.apa de lances da sessão pública tená duração de inutos e, após sera gada

automaticâÍnente pelo sistema quando houver lance ofertado nos is minutos do de duração da
sessão pública.

7.13. A prorrogação

sucessivamente sem

intermediários.

automática da etapa de lances, de
pre que houver lances enviados nesse de prorro

7.14. Não havendo novos lances na fomra ida nos itens a sessão pública encerrar-se-á
automaticâmente.

7.15. Encerrada a fase competitrva q aa a pelo sistem4 podeú o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justifi adm da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.16. Não serão
primeiro lugar.

aceitos do , prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

7. 17. Durante o os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance

7. [8. No caso de

a

o item de dois minutos e ocorrerá
ve no caso de lances

no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletónico
a recepção dos lances.

com
aos li\- podeni peÍÍnanecer

7.t doa eletônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
SU ciada somente após decorridas vinte e quâto horas da comunicação do fato

pelo no chat ou na própria plataforma www.licitaitapecurumirim.com.br

7.20. O Cri de jul adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21. Caso o lici

7.22. A melhor

apresente lances, concorreú com o valor de suâ proposta

ificada nos termos do item anterior tená o direito de encamiúar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Havendo eventual empâte entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.30,
§ 2', da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a prefer€ncia, sucessivamente, aos bens produzidos:

m

dol
púb

Praça Gomes de Sor?â, S/N, Centro, Itapecum-Mirim/MA
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a) no pais;

b) por empresas brasi leiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pnevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibili

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora serií sorteada pelo sistema e
lances empatados.

dade istas na legislação

7.25. Etcenadz a etapa de envio de lances da sessão pública o era pe stem a

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o m para que seja melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

1- a) A negociação será realizada por meio do sistema, los demais tes.

b) O pregoeiro solicitaná ao licitante melhor classificado de2( a proposta adequada

ao último lance ofertado após a negociação realízada, hada" se cÍrso, dos documentos
complementares, quando necessários à daqueles exi neste já apresentados, tais como
composição de preço unitário e notas fiscais-

c) Será solicitado ao licitante que ofertar a 30Yo (Tri por cento), do valor estimado em cada
lote. os documentos previstos no item

7.26. Após a negociação do prego, o Pregoeiro a e julgamento da proposta.

8.1. Após a fase de lan ea mais bem não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até
5% (cinco por ma lassificadq proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.1. A microem mais bem classificada poderti no prazo de 5 (cinco) minutos,

._ contados do envio lo sistem4 apresentar uma última ofert4 obrigatoriamente inferior
à proposta do pri em que, atendidas as exigências habilitâtórias e observado o valor

cado em seu favor o objeto deste Pregão;a

8.1.2. a presa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificadq na forma da
SU a, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se
enquadrem nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.1.3. No caso ia dos valores apresentados pelas microempresas ou empresÍs de pequeno porte que
se encontrem no lo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

E.1.4. A convocada que não apresentar pÍoposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, contolados pelo Sistema
decairá do direito previsto nos artigos ul4 e 45 da Lei Complementar n' 12312006,

8.1 .5. Na hipótese de não contratâ.ção nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com
as demais licitantes.

aem

s

s

Praça Gomes de Sor'"", S/lrl, Centr'o, ltapecuru-MirimMA
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9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para â contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

9. I .l . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a

Pág:

Ass:

'\-- 10.2. A Propostâ de Preços deverá ser enviada
preferencialmente, em programas de informática
ser compactado a critério do licitante.

10.3. Os documentos remetidos por meio da
de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados
ser estabelecido pelo hegoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas,
3 (tÍ€s) dias uteis a contar do próximo dia útil
- CPL, situada na Praça

10.5. A Proposta de ao

convocagão do Pre
quanto à uso

ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no
convocagão efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção dispon
Itapecuru-Mirim. Não seú permitido o encaminhamento por
Pregoeiro.

tópico
ível no ípio de

determinado pelo

dev unlco vo, para leitura-
,, e ,.PDF", podendo ainda

sistema de Compras do Município
ou por cópia a qualquer momento, em prazo a

ser encaminhados, no prazo máximo rie

iro: Comissão Permanente de Licitação
Mirim-MA, CEP. 65485-000.

ser apresentada em alé 02 (duas) horas após

an papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada" assinada

de enviar a documentação indicada nesta seção, será

neste Edital.

pelo

10.6. A licitante

.- desclassificada e

dal

as

10. mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o
ea da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

q

a)

b)

c)

lclos

Descumpram técnicas constantes do edital e seus anexos;

Apresentem manifestam ente inexequíve is;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela Administração;

e) Não teúam sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitrAio simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-MiriÍn MA
Página 9 de 59
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que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio licitânte, paÍa os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, conforme art.4E, II, §1'da ki n'8.666193.

10.9. Quando o licitânte apresenlâr preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado no

editâI, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será

facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da

10.10. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reallzzçãrJ com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada avlso no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci4 e a oconência será regi

10.1 1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento por o de funcionalidade
disponível no sistem4 no prazo de 02 @UAS) HORAS. sob pena da proposta.

10.13. O Pregoeiro antes de desclassificar a de preços de sua

licitante que demonstre a exequibilidade do por meios

l0.l 2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo

licitânte, antes de findo o prazo.

a) Planilha de Custos, apresentando

(federais, estaduais e municipais incidente

custos diretos e indiretos da empresa com base

ou Lucro Real);

b) documentos fiscais ou
emitidos no período

de solic feitâ no chat pelo

bilidade. solicitará ao

intes documentos:

1çOS, de venda, margem de lucro, impostos

bem como o detalhamento de todos os
(Simples Nacional, Lucro Presumido

idênticos, comercializados pela futura contratada-

custo

um) ano à dâtâ da abertura da licitação.

10.14. Dentre

carâcterísticas

pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

modelo, tipo, fabricante e procedênci4 além de outras

informações lo folhetos ou propostas, encamiúados por meio eletrônico, ou, se

for o caso, por pelo Pregoeiro, seÍn prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

sob pena nao propostâ.

10.15. apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os
quais ela a ou à totalidade de remuneração.

ll.l. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pâÍticipação no c€rtame ou a futura contratâção,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim-/MA
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pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

I 1.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica podení haver a substituição das
"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

I 1.2.1 . A consulta aos câdastros será realizada em nome da empresa I bém socto

*b", 'c" e

o,
por força do artigo 12 dal*i ít' E.429, de 1992, que prevê, dentre
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contrataÍ o

\- pessoajurídica da qual seja socio majoritrírio

l1 .2.2. Caso conste nâ Consulta
gestor diligenciani para verificar
Impeditivas Indiretas.

de Situação do F
se houve fiaude por parte

impostâs ao vel pela prática
blico, inclu intermedio de

Impeditivas Indiretas, o
latório de Ocorrências

liúas de fornecimento similares,

stência de

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada
dentre outros.

I I .2 .2 .2 . Licitante será convocado para man

I 1.2.3. Constatada a existência
participação.

I 1.2.4. No caso de ha
previsto nos AÍs. 44
aceitação da

I 1.3. E dever
vigentes na datav respectiva docum

assificação.

itante inabilitado, por falta de condição de

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

vínculos

a

o Pre

a

Comp n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida pâra
SU

atual as comprovações constantes na plataforma para que estejam

ou encamiúar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
ízada.

prim do acima implicaní a inabilitação do licitante, exc€to se a consulta aos sítios
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

da

válida(s §3 do Decreto 10.024, de 2019

I 1.5. Ha ecessidade de envio de documentos de habilitâção complementares, necessários à confirmação
daqueles exi Edital e já apresentados, o licitante sení convocado a encamiúáJos, em formato digital,
vla ststema, no de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação

I 1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

Praça Gomes de So't7., S^{, Centro, ttapecuru-Mirim,MA
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b) Cadasho Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(*"*rx. oortaldatransoarencia. gov. br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administraiva, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (çrrrw.cnijus.br/improbidade_adm/consultar reqgerido.pho).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos

a

Página ll de59
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I 1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome dâ matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estaÍ em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria naturezq
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

ll.8.l. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com difeÍÊnças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar,
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

deste Edital, a

I 1.10, Habilitação Jurídica:

I I .l 0.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou
Administrador;

\- I1.10.2. No caso de empresiírio

Comercial da respectiva sede;

individual: inscrição no Re lico de

do Empreúrio e/ou Sócio

s, a cargo da Junta

de MicroempreendedorI 1.10.3. Em se tratando de microempreendedor _MEI
lndividual - CCMEI, cuja aceitação
www.licitaitapecurumirim.com.b,r .

devidamente
bem como o

I .10. o
funcionam

ll.10.10. Os

I l l0.l1.

11.12. Regulâridade Fiscal e Trabalhista:

I I .12. l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

da

I L10.4. No caso de sociedade em de limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em v na Junta Comercial da respectiva sede,

acompaúado de documento comprobatório de

I I . 10.5. Inscrição no Reg onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de o agencla;

I1.10.6. No caso de simples: do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, prova dos seus adm in istradores;

I 1.10.7. No caso estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

ionada ficação autenticidade no sítio

untâ inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectivâ sede.

o art. da Lei n'5.764, de l97l;

estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

órgão competente;

acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

implificada e específica emitida pelajunta comercial em até 60 dias da sessão de abertura.

de

Praça Gomes de Souz4 S/N, Centro, ltapecuru-Mirim./MA
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11.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela hocuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os cÉditos tributírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tennos da Poraria Conjunta n" 1.751, de 02110/2014, do
Secre!írio da Receita Federal do BÍasil e da hocuradora-Geral da Fazenda Nacional;

I [.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FG )

I 1.12.4. hova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I1.12.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou M relativo
licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e com o objeto desta

I 1.12.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do da licitante, m

I I .12 .6 .1 . Certidão Negativa./Positiva com efeitos de ne de itos F e;

11.12.6.2. CeÍtiüo Negativa,?ositiva com efeitos de ne Inscrição de

I I . 12.6.3. Quando a prova de regularidade de que o subitem or for
de uma única certidão, e dela não constar

a apresentação da

lc ili dao

a

documentação hábil essa condição

11.12.7. Prova de regularidade com a F

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza Yàà
a:

I Ll 2.7 .1. CeÍidão Negati

I | .12.7 .2. Certidão N

I1.12.7.3 prova
de uma única e dela
documentação h dição.

- rr.r3.

de
pessoâ

ida;

mediante a apresentação

ESSA I deverá a licitante demonstrar com

unl domicíl sede da licitante, relativa ao ISSQN -
Localização e Funcionamento, medianle

va de Débitos Municipais:

tiva efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Munici pal;

dade o subit€m anterior for comprovada mediante a apresentagão

star te essa informação, deverá a licitante demonstÍar com

ra:

recuperaçãojudicial expedida pelo distribuidorjudicial da sede da licitante
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com data não

da data de sua apresentaçãoexc (

l l .l3.l.l. No
comprovação
n" I Ll0l, de

de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
de plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 5E, da Lei
09 fevereiro de 2005, sob pêna de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de húilitação.

I I . I 3 .2 Balarço Patrimonial e Demonstrações Conúbeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE) do
último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e E)Íes€ntados na forma da lei, com
notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abeúura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio
Livro Diririo, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

2Ê:rjl

Praça Gomes de So"?^, S/N, Centro, Itapecuru-MirimÀ,tA
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (tr€s) meses da
data de apresentação da proposta

11.13.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a âpresentaÉo de balanço
patrimonial e demonstrações conüíbeis referentes ao período de existência da sociedade.

I1.13.4. É admissível o balanço intermedirário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

I1.13.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A com
da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Ceral
Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicaçâo das fórmulas:

Ativo Circulante + Realiável a Longo

situação financeira
Geral (SG) e

lvo irculante
LG:

Passivo Circulante + Passi

Ativo

Passivo

LC:
Pas

I1.13.6.. Certidão de Regularidade do Profis unto

I I .13.7. Serão considerados
apresentâdos: Publicados
Diririo, devidamente
Normativa N' I l, de

+ Passivo Circulante

Circulante

onal de Contabilidade.

forma o balanço patrimonial e demonstra@es conúbeis assim

em jomal de grande circulação ou Por cópia do Livro
na Comerc ou domicílio da empresa, na forma da Instrugão
bro 13, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,

acompanhado o T de Abertura e de Enceramento do Livro Diârio, devidamente
registrados na J ou io da licitante, conforme disposto nos Art 1.180, Parágrafo
Unico, 1.181. P nrco e 2" da N' 10.406/2002;1 1.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração
Pública Digital - pe Federal n' 6.022, de 22 de jneiro de 2007, acompanhado da cópia
do recibo de digital - SPED CONTÁBIL, nos teÍmos de Instrução Normativa
ed I do Brasil.

ll.l4.

I l.14.l ouI da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- CREA ou Conselho
de Arquitetura rbanismo do Brasil - CAU/BR, com jurisdigão na sua sede, comprovando habilitação para o
desempenho dos e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitâdo, "Certidão de Registro de

Quitação de Jurídica";

I1.14.2. Certidão de Registro e Quitagão do responúvel técnico junto ao Conselho Regional de Engeúari4
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Uóanismo do Brasil- CAU/BR, da
região da Sede da Empres4 'Certidão de Registro de Quitâção de Pessoa Física".

I 1.14.3. Declaração do licitante indicando o responsável técnico pela execução do objeto desta licitação;

Praça Gomes de Souz4 S,/}.l, Cenao, Itapecuru-Mirim./MA
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I 1.14.4. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para enúega da proposta, ao menos um engeúeiro civil e/ou arquiteto detento(es) de atestado(s) de
responsabilidade técnicq expedido por pessoajuridica de direito público ou provado, devidamente registrados(s)
no CREA OU CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(õ€s) de Acervo Técnico - CAT, que promove
ter o profissional capacidade para execução de serviços com características semelhantes e de complexidade
operacionais equivalentes ou sup€riores ao objeto desta licitação.

I 1.14.5. Para a comprovação do vínculo do profissional do responúvel técnico com deve-se admitir a
apresentâção de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, con de serviço
ou, ainda, de declaração de conratação futura do profissional detentor de que

acompanhada de anuência deste. (ACORDÃO n.' 1447/2O15TCU -P
I 1.14.6. Quando se tratar de socio de empresa licitante, tal com
empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados;

I 1.14.7. E vedada a indicação de um mesmo responsável
que inabilitaní todas as envolvidas.

I I . l 4.8. Qualifi cação Técnica-Operacional: apre

Operacional, expedido por pessoajurídica de di público ou
para execução de serviços com cârâcterísti
superiores ao objeto desta licitação..

I L 14.9. Apresentar fotos da fachada e empre tem
à comprovação de estnrtura mínima e capac lcG.
Iicitação, impedindo assim

I 1.14.10. Caso o docum nao

diligencia para a verifi da das

ll.l4.ll.Eindi
apresentada

é necesúria

_ condições de rcrente

feita através Ato tutivo da

mals empresa , fato este

de no o 0l (um) A de Capacidade Técnica
que com ve ter â licitânte capacidade

lhantes e de xidade operacionais equivalentes ou

ordem obrigatória e visa tão somente

para

empresa em cumprir o objeto da presentc
quer outro tipo de fraude à Lei N" 8.666/93.

dele
exigem o item acima, a comissão poderá abrir
constante.

idade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
tais ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa exigência

lse documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as

para a execução do objeto de maneira satisfatória.

lt.l l.l. A dec no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

.l mals osa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada,
e uma la de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
sera paÍa, de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularizagáo
O praza
mediante

prorrogado por igual período, a critério da adminiskâção, quando requerida pelâ licitânte,
dejustificativa.

I1.14.13. À não-regularização fiscal e l.rabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação d". licilantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempÍesa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo pÍazo para regularização.

Praça Gomes de Souzq S/N, Centro, Itâpecuru-MiÍim/MA
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I1.14.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e honi.rio para a continuidade da mesma.

I1.14.15. Sení inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentaÍ quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresená-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

I 1.14.16. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventuâl ocon€ncia do empate ficto, previsto nos artigos zl4 e 45 da LC
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subs€quente.

, de 2006, seguindo. se

ll.l4.l7. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
das sanções cúiveis.

I I .14.17.l. Não havendo a comprovação cumulativa dos req
item(ns) de menor(es) valo(es), cuja retirada(s) sej

remanêscentes.

ll,l4.l8. Constatado o atendimento às

vencedora.

isto do que

pena de , além da

sobre o(s)
habili da licitante nos

a licitante será declarada

durante o qual qualquer licitante12.1. Declarada a vencedor4 o Pregoeiro
poderá, de forma imediata e motivad4 em

12.2. Havendo quem se

intenção de recorrer, para

12.2. I . Nesse

admissibilidade

12.2.2. A falta,
direito.

sua intenção de recurso.

a tempestividade e a existência de motivação da
fundamentadamente.

no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

prazo

12.3 Uma vez teni a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar

os demais licitântes, desde logo, intimados para, querendo, apresentârem
lo eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contaÍ do termino do

prazo do vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.4. O aco do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5, Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constânte neste
Edital.

em

Praça Gomes de So',r-, S/N, C"nfo, Iapecuru-Mirim,/MA
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l3.l .l . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessâo pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

13.1.2. Quando houveÍ eÍro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e tÍabalhist4
nos termos do Art. 43, §10 da LC No 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

imediatamente

I 3.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a se

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico
procedimento licitatório.

do

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com no CADA DO PORTAL
DE COMPRAS DA PREFEITURA MT]NICIPAL DE
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

sendo idade do

14.1. O objeto deste Pregão sení adjudicado recurso, hipótese em que a
adjudicação cabení à Autoridade Com tnou a homologação.

14.2. A homologação deste Pregão determ inou a licitagao.

lotes.14.3. O objeto deste Pregão sení adjudicado às

15.1. Homologado o da a o(s) licitante(s) vencedor(es) par4 no prazo
de 5 (cinco) dias asslnar ou instÍumento equivalente, sob pena de decair o direito à

contratação, sem no art. 8l daLei n" 8.666193 e neste edital.

l5.l .1. Na eúgida .1,< condigões de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser a vigência do contrato.

15.!.2. O prazo de prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo
desde que ocorra motivo justificado e ac€ito p€la Administração.

l5.l ser por representânte do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. O de serviços que vier a ser contratâdo ficani obrigado a aceitar, nas mesmas

condições os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários , de até 25Vo (vinte e cinco por cento)
do valor inicial do Contrato, bem como a manter aaalizadU durânte a execução do Contrato, toda
documentação de litação exigida na licitação.

15.3. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei no 8.666, de 1993;

ou

o

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ItapecuÍu-Mirim,/MA
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b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

c) A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da ki n' 8.666/93
e reconhece os direitos da Administração prcvistos nos aÍtigos 79 e E0 da mesma Lei.

15.4. O presente contrato terá vigência conforme disposto no cronograma fisico-financeiro e/ou seu respectivo
credito orçamentiário, a contar de sua assinatura.

15.5. Previamente à contratação â Administração realizará consulta ao SICAF para possível suspensão
temponíria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proi com o Poder

Pág:

Público,
3, de26
CADIN.

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
de abril de 201E, e nos teÍmos do art. 6", III, da Lei no 10.522,

15.6. Na assinatura do contrato, sení exigida a comprovação
que deverão ser manti.lâs pelo licitante durante a vigência do

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitâção não
se recusar a assinar o contÍato, a Administragão, sem prej
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar licitante,

àÍt. 29, no

aode

habilitação no edital,

no edital ou
das das demais cominações

classificação, para, após a

de

a
comprovação dos requisitos para habilitâção, a proposta e documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato.

16.1. Ficaná impedido de licitar e de contratar oMun Mirim e será descredenciado do
Cadastro de Fomecedores do 5 (cinco) anos, sem prejuízo da muha de até 30% (trintâ
por cento) do valor anual cominações legais, nos seguintes casos, garantido
o direito à ampla itante convocado prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o

b) não entregar no

c) apresentar falsa;

d) o atrâso

f) falhar

g) fraudar a do contrato;

h) com portar-se inidôneo;

h.l ) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94,95 e97 daI-ei n" 8.666i93.

i) declarar informações falsas;

j) cometer fraude fiscal.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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16.2. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fomecedores do Município, Imprensa Oficial
e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAI.

16.2.1 . Na hipotese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação
de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à licitante serão
efetuadas por meio do enderço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na documentação da empresa e
cadastrâda no SICAF ou Cadastro de Fomecedores da Prefeitura ou por "e- mail" constante na documentação
apresentada pela licitante.

16.2.2. A licitante deveÉ manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") ao SICAF
ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura e confirmar o recebimento ura
Municipal de Itapecuru-Mirim, não podendo alegar o desconhecimento este
meio como justificativa para se eximir .trs Íesponsâbilidades

16.3. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções,

evenfuais aplicadas.

y-. infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
da proporcionalidade.

o princípio

l7.l.Até3(tÉs) dias úteis antes da data fixada qualquer pesso4 fisica oujurídica,
podení impugnar o ato convocatório deste exclusivamente para o endereço
eletrônico indicado no tópico "DADOS no horário oficial de Brasilia-DF.

17.2. Acolhida a impugnação contra este des para a realização do ceÍtame, exceto
quando, inquestionavelmente, a nao form propostas.

17.3. Os pedidos de Pregoeiro até 3 (três) dias úteis ântes da data fixada
para abertura da sessão lica, varnente eletrônico indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", até as I de Brasília-DF.

17 .4. Para a dos esc to das impugnações o Pregoeiro seni auxiliado pelo setor

a grav da conduta do

técnico

17.5. As

17

17.6. As
deI e

de não suspendem os prazos previstos no certame.

à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
icitação.

esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do Município
da Prefeitura e vincularão os participantes e a Adminisúação.

18.1. A Competente, compete anular este PrÊgãô por ilegalidade, de oficio ou por provocaSo de
qualquer pessoa, e revogaÍ o certâme por consideá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado.

I E.l .1. A anulagão do Pregão induz à do contrato.

da

petição a
as 18

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e ha

18.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitagão, o Pregoeiro podeú
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade juridica, med

falhas que não

entado,
regishado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia dec

18.3.1. Caso os pÍazos definidos neste Edital não estejam indicados serao
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste

I 8.4. Os documentos el
Brasil, nos termos da

verdadeiros em relação
papel.

etrônicos produzidos com a utilização
Medida Provisoria f 2.200-2, de de

aos signatários, dispensand

ficação d lizada pela ICP-
rece dos e presumidosde

o-se o env documentos s cópias autenticadas em

18.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas

todas as disposições relativas à mi

18.6. Nos casos de divergência ou dúv
no julgamento objetivo das propostas e

I 8.7. Este Pregão poderá ter a
prejuízo do disposto no art.

18.8. Este Edital ido a
wwrv.lic lnm

18.8. I . O Lic comun
Públicas www. lnm.m

v 18.8.2. É dever do
no Oficial

r 8.9.

A
atos lesivos

do art. 3 Lei n" I1.488, de 15 dejunho de 2007.
de pequeno

o texto de ia e o texto do Edital, prevalecerá,

o

da pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem

interessado, atrâvés dos sítios wurv.itapecurumirim.ma.gov.br.

iante publicação no site da Prefeitura no Portal de Compras
.licitaitapecurumirim.com.br.

os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos publicados
ou no PoÍal da Transparência do Município disponível em

Inm gov .licitaitapecurumirim.com.br

tn ados sobre os termos da Lei n.' 12.846, de l.o de agosto de 2013 (Lei
que sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jrnídicas pela pnítica de

inistração Públicg em especial, ao constânte no art. 5.", inciso IV, correspondente aosa
procedimentos I indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fiaude ao certame,
implicará aos en idos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

18.10. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo
Pregoeir4 mediante simples conferência ou diligência, implicaní na inabilitação da respectiva licitante e envio dos
documentos para o M.P.M.A (Ministério Público do Maranhão), para apuração, se possível, de pÉtica delituos4
conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93;

Praça Gomes de Souz4 S,N, Centro, ItapecuÍu-Midm/MA
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18.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o diÍeito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento
do contrato.

18.2. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
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lE.ll. O Edital esuí disponibilizado, na íntegr4 no endereço eletrônico: urrw.licitaitapecuru.com.br,
https://wr*rr.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite, SACOP, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Gomes de Souza,
SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (Oito horas) as 12h00min (Doze horas), mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo peÍmanecerão com vista franqueada aos interessados.

I 8. 12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCh, A].IEXO I;
ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO rrr - MODELO DE DECLARAÇÃO Or SUJEIçÃO ÀS NDI S

EDITAL E DE INEXSTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS rerur
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V - MODELO DE DECLATLAÇÃO DE ELABO
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE
ANEXO VII _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE
ANEXO Vilr - Dpç;aprÇÃO DE CUMPRIMENTO
ANEXO IX _ MINUTA DO CONTRATO.
ANEXO X. MINUTA DA ATA DE REGISTR PREÇO

o
OS DA

SO DA

DENTE DE A;

Mirim/lvíA, XX de XXX de XXXXX.I

Luciano da Silva Nunes
pal da Receita" Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Son?â, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/.lvlA
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AITEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

I .1. Em atendimento ao aÍigo 60 inciso IX, combinado com aÍ. 7' § 2" inciso I da
I e ll, do Decreto no 3.555/2000, elaboramos o presente Termo de referência, para q

eventual

citação, na

3, art. 8o, incisos

/M

pregão, em sua

licitatório pertinente, seja efetuada o Registro de preços para
especializada em serviços de manutenção de pÍédios públicos deste

1.2. Trata-se de serviço comum de engenhariq a ser contratado
forma elet6nica-

M

1.3. A contratada seú responsável pela observância das
estaduais e municipal, direta e indiretamente aplicáveis

V
regul portarias e normas federais,

deste docum
le

1.4. A execução dos serviços obedeceú rigoro ente, além ificações tes neste documento,
observando os critérios dispostos nos se

o

a) Às nonnas técnicas da ABNT (
Nacional de Metrologia);

b) As normas regulamentadoras do Mini as seguintes: NR-6 - Equipamentos de
Trabalho na Indústria da Conírução e-18 - Cond Meio de

NR-04 - Serviços Segurança e Medicina do Trabalho;
c) NBR 5674 Man de
d) As prescrições, oes dos no que se refere ao emprego, uso, transporte e

ârÍnazenagem
e) Outras legisl tcas e que se enquadram ao caso.

B de Norm Técnicas) e do INMETRO (lnstituto

pregatício entre os empregados da Contratada e a Administração,
pessoal idade e subordinação direta.

Referência, dadas as suas características, pautadas em especificações
de desempenho e qualidade objetivamente definidos neste Termo de

serviços comuns, conforrne definido no art.3", inciso II do Decreto

I .5. A prestação nao
vedando-se qualq entre

1.6. iços de
e

de

to deno
10.0

2.1 . Registro de preços pam futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de
manutenção de prédios públicos deste Município de Itapecuru Mirim / MA.

Praça Gomes de So"?r, S/Nl, Cent'o, Itap€curu-Mirim/.lvÍA
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3.2. A seguir relacionamos todos os prédios que necessitam de manutenÉo, buscando desta forma melhorar a
estrutura fisica das dependências para o atendimento a sociedade Itapecuruense: Centro De Especialidades Osman,
UBS Biné Mendes, UBS Enedina Nascimento Viana, UBS Felipe Lauande, UBS Juraci Linhares , UBS Maria José

Barbosa Muniz -das N O MaÍins, UBS Maria Ribamar Carvalho, UBS Vilarindo Vilar, Posto de
Residencial Rafisa, UBS José Reinaldo - Rodoviária, UBS Julião Alves e Silva- Olho Guaribas. UBS
Luís de Paulo- Tingidor, UBS Santa Clara - Barrigu&" UBS José Mendes - Olho D'á S Maria
Cipriana Garcia Oliveira - Bacabalzinho, Biblioteca, Secretaria de Anexo
Abastecimento Alimentação Escolar, Casa das Mae / Jardim de InÍânci Adm
Policia Militar Entroncamento, Secretaria de Agricultura - Centro, de Infrae deMeto
Ambiente, Secretaria da Política da Mulher, Secretaria de I Secretaria de A ia Social, Casa
do Conselho, CRAS Torre, CREAS e CRÂS Entroncamento.

3.3. A contratâção em tela envolve serviços de
público acima descrito e ao bom andamento das

conservação do patrimônio
atividadeSE íticas públicas lvidas pelas secretarias

municipais. O objetivo desses serviços é a
logrando evitar acidentes ou tÍanstornos re
útil das instalações fisicas e gerar
colaboradores e usuários.

3.4. A importânciâ deste serviço é no intuito
saúde, educação, assistência social,
acrescente demanda social dos

3.5. O conceito de manu e con como a

e recuperação de

prediais dos órgãos e seus anexos.
instal além de prolongar a vida
das atividades de seus servidores,

demandas da sociedade, nas áreas da
das atividades das demais áreas, e a

das in
ao uso

melo

ao

segurança, bem
recursos público

3.6. Toda av natural, e quando
ento do

saúde, i

areas.

técnica definida pela gesüio que visa à conservação
a administração direta do município, visando garantir a sociedade:

dentre outras, desta forma buscando a economicidade dos

ao longo da vida, causada pelo tempo, denominada de desgaste
conservada, a degradação é acelerada até o completo

:se que a matrutenção predial toma-se essencial e obrigatória

sujeita
nâo

S

sr ao

4.1 . Os
Projeto

ser executados em conformidade com as Especificações Técnicas e Prazos contidos no
Arq, que são parte integrante, Anexo deste Termo de Referência.

4.2. As especificações técnicas, bem como, a qualidade dos serviços, devem obedecer fielmente às normas
descritas no Memorial Descritivo (especificações tecnicas), pois são condições essenciais para a realização dos
serviços;

4.3. Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento escrito do Membro e/ou Comissão
Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

Praça Gomes de Souzq S/N, Centro, Itâp€curu-Mirim,MA

Pás, iO 13

3.1. A adminishação municipal de Itapecuru MirimÂ4A tem empreendido esforços com a finalidade de operar
melhores contomos para desenvolvimento das atividades finalistas do poder executivo municipal, procura
modificar a realidade social existente.

dos prédios públicos.

Página 23 de 59
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5.1. O projeto arquitetônico, anexo l, documento principal, integram o presente Termo de RefeÉncia, e é composto
pelas seguintes peças documentais:

I - ART - Anotação de Responsabilidades Tecnica;

II - Apresentação do Projeto

III - Especificações Técnicas;

IV - Planilhas OrçamenLírias;

V - Composição de BDI

M - Composição de Encargos Sociais;

VII - Composigão de Curva ABC de Servigos;

VIII - Composição de Curva ABC de Insumos;

IX - Composição Auxiliares;

X - Composição de Cu§o;

)(I - Composição de Custo

XII - Resumo do Orçamento;

XII - Composição de

XIV - Memoria de lo;

XV - Plantas.

5.2 O proj*o lco ser o e as alterações de qualquer natureza deverão ser
objeto de aprov parte de Infraestrutura, visando melhor utilização do objeto.

procedimento licitatório, as empresas cujo objeto social seja pertinente ao

6.2. As comprovar está devidamente habilitada, mediante apresentação dos documentos de
habilitação: Tecnica, Qualificação econômico financeira, Regularidades Fiscal e Trabalhista
e cumprimento no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, relacionados no aÍt.27 da Lei n"
8.666/93, e Qualificados nos aÍt.28,29,30 a 3 1 da Lei n" 8.666193;

6.3. Não poderão participar as empresas que s€ encontrarem sob falência, concordata, concurso de credores.
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forrna de constituição; empresas
estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão do direito de licitar e contrât Í pela Administração Municipal, Estadual e Federal, autor do projeto
básico e executivo, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitagão, e àemais
vedações contidas no art. 9o da Lei n'8.666/93;

Ass

6
o

Praça Gomes de Souz4 S/N, Cento, Itapecuru-Mirim/MÀ
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6.4. A empresa vencedora devení executar os serviços, com equipe tecnicq contendo profissionais habilitados para
tal finalidade, sendo exigência na equipe técnica, no mÍnimo 0l (hum) Engeúeiro Civil, sendo esses profissionais
detentores de Ceúidão de Acervo Técnico, com registro no respectivo conselho. Sendo de responsabilidade da
CONTRATADA o fomecimento de os todos os materiais, e dispor de recurso fisico de equipamentos, máquinas e
ferramentâs necesúrias a execução dos serviços licitados;

6.5. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentação das propostas, apresentará
declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto,
quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de detalhes;

técnicas e orçamento

ó.5.1. A visita aos locais de prestação dos serviços não sení obrigatória
realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas

. Porém,

por intermédio de pelo menos um engeúeiro civil, indicado pela
responsável técnico, para tomar pleno coúecimento das
trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros

\_- dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua va res
possam ser necessárias para a elaboração da proposta e e

6.5.2. E de inteira responsabilidade da licitante a verificação loco" das di
dados necessários à apresentação da Proposta. A di
desenrolar dos trabalhos como fonte de termos con que ven

6.6. As microempresas e empresas de peq paÍicipar licitação em condições diferenciadas,
dezembro 2006, devendo apresentar declaração

em seu aÍ. 30, e que está apta a usufruir
Complementar;

com Planilha Orçamentríria que contemplem todos os
o prazo de 24 horas para que a(s) meho(es)
deverá conter as s€guintes peps do Anexo I -

do

ue seJa

ou de seu lou
liaridades s à natureza dos
custos quaisquer

lidade, todas formações quen

a ser

dimensionamento dos
podeni ser avocada no
estabelecidos;

na forma prescrita na Lei Comp
comprobatóriq sob as penas da Lei, que c
do trâtamento favorecido estabelecido nos

6.7. A licitante deverá
itens. Após a disputa de
ç1a5slfigaíte(s), apre a

123,

uada.

requl
2a49

Projeto Arquitetôn erm o de Referência

I - Planil

II - Com BDI;

III - Compos cargos

Com de de Serviços e Insumos;

C nit í,rio;

6.8. Os de deverão, obrigatoriamente, serem emitidas em papel timbrado da empresa licitante,
possuindo ial, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço
eletrônico e-mai uver);

6.9- Deverão estaÍ âssinados por profissional registrado no CREA, com identificação e número do registro
devidamente indicados, conforme lei n." 5.194 de 24 de dezernbro de 1966 e resolução n" 282 de 24 de agosto de
l9E3 - CONFEA, e pelo representante legal da empresa;

6.10. Planilha orçamentária, de acordo com a correspondente planilha orçamentária constante do Termo de
RefeI€ncia" assinada na última folha e rubricada nas demais, com preços unitrírios e totais, por item, em algarismos,
e o valor global da proposta em algarismos e, preferencialmente, por extenso, em moeda nacional;

en

Praça Gomes de Souza" S/1.,1, Centro, ltapecuru-Mirim,MA
Prágina 25 de 59
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6.1 I . Composições de preços e custos unitiários, de acordo com o especificado no orçamento analítico dos serviços,
constando unidades e insumos com respectivos consumos;

6.12. Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e encargos sociais aplicados. Deveni ser usado modelo
proprio da licitante, contendo todas as informações solicitadas;

Páry:

illAss:

6. 13. Cronograma fisico-financeiro compntível com o prazo de execução do serviço,
contenha todas as informações solicitadas. Este item não é de caníter obrigatório,
definitivo sení definido antes da formalização do contrato com a administraçao.

7.1. Cabeá a FISCALZACAO DO CONTRATO, através da ipal de
dos trabalhos, verificando o atendimento total as Ordens de
e a utilização de uniformes e EPI's pelos funcioniírios da TADA;

7.2. A FISCALIZACAO DO CONTRATO poderá de
execução dos serviços, diretamente nos locais de de

7.3. A FISCALIZACAO DO CONTRATO o direito de itar a substituição imediata de qualquer
funcioniírio que apresentaÍ comportamento

7.4. A FTSCALIZAÇÃO DO C
efi ciência dos serviços;

qualsq providencias necessárias ao aumento

7.5. A fiscal ização, lm serviços, ficarão sob a responsabilidade de um Membro
e/ou Comissão Fiscal Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, para atender
tal finalidade.

7.6. A FISCALIZA a Planilhas de Medição e Nota Fiscal;

8.1. O custo pam dos serviços, definido nas Planilhas Orçament,árias para esta
1.98,07 (frês milhões, novecentos e noventa e um mil, novecentos

), conforme especificações dos lotes abaixo:

lo próprio desde que

o cronograma

a supervisão
qualidade iços efetuados,

necessárias à perfeita

q

sete

DA SECRETARH MIJMCIPAL DE SAÚDE
ITEM PRÉDIO\\ VALORTOTAL

I CEruopE ESPECIALIDADES oSMAN R$ 324.976,4E

2 UBSffiMENDES RS 256.690,21

3 UBS ÉNEDINA NASCIMENTO VIANA F.§222.337,32
4 UBS FELIPE LAUANDE RS 358.r43,96

UBS ruRACI LIHARES RS 137.368,88

6 UBS MARIA JOSE DAS N O MARTINS RS 162.1I1,32
7 UBS MARIA RIBAMAR CARVALHO Rs 207.046,s2

Praça Gomes de Souzâ" S,N, Centro, Itapecum-Mirim,/MA
Página 26 de 59
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8 UBS VILARINDO VILAR R$ 152.104,45

9
POSTO DE SAUDE MARIA BARBOSA MUNIZ -
RESIDENCIAL RAfISA RS 48.934,38

l0 UBS JOSÉ REINALDO_ RODOVIARIA RS 89.143,11

ll UBS JULIÃO ALVES E SILVA _ OLHO D'ÁGUA DOS
GUARIBAS

RS s0.714,97

t2 UBS LUIS DE PAULO. TINGIDOR ,t*.§ 100.330,15

l3 UBS SANTA CLARA _ BARRIGUDA R$ 112.348,90

t4 UBS JOSÉ MENDES _ oLHo D,ÁGUA Dos MENDES R$ 80.936,30

15
UBS MARLA. CIPRIANA GARCIA OLTVEIRA -
BACABALZINHO 7 \ RS 53339.28

TOTAL GERAL LOTE 01 R$2356.fu,43

LOTE 2. PRÉDIOS DA SECRf,TARIA Df o
ITEM PREDIO \ ffipçrorlr-

I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO a \ S rzz.oor,oz
ANEXO-SECRETARTADEEDUíkÃO \ RS 89.132,17

3 ABASrECrMNrOnrnmNr4fiõ\»en \ RS 95.072,74

4 cAsA DAs MAE / rARDll*{.RrF^fu,*r"4 RS 204.761,43

TOTAL GERAL RS 515.969,96

LOTE 3- CIPAL DE RECEITA
ITEM PRIDIO VALORTOTAL

I secnq@aounil§reçÃo RS r35.443,34
., pollí6r rrm-*n-rnoNàlOmo R$ 76.459,t I

3 sEC&RrA Dp @cu-ruffi - cENTRo Rs 85.954,12

4 S EC] RETARTA DE INFRAESTRUTURA RS 89.144,65

5 s ec nr1,ryffip rvrEr o ffisr eNrE R$ Er.953,21

6 SECREilIRIAI&O Tfi CA DA MULHER Rs 64.655,74

7 BIBLIOTECA R$ 97.474,82

8 .sÉ!f, ]r »úcuALDADE RACTAL R$ 70.657,55

AL GERAL LOTE 03 R$ 701.742,54

E§-
lorr + pffnros DA sECRETARTA MTTIyICIpAL DE AssIsrENCrA socral

ITEM PREDIO VALORTOTAL
I SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 109.62E,79

CASA DO CONSELHO R$ 77.514,8ó

3 CRAS TORRE R$ 101.225,15

4 CREAS R$ 64.045,36

Praça Gomes de Souza, S/N, CenEo, Itapecuru-Mirim/MA
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TOTAL GERÀL LOTE 04 R$ 417.759,14

TOTALGERAL R$ 3.99r.998,07

5 CRAS ENTRONCAMENTO

8.2. O preço médio estimado, panígrafo acima" foi realizado através da Tabela:

i CAEN4A (1212019);

t ORSE (l li202l);

+ sBC (112021- SÃO LLIS);

+ sEn{FRA (l l/2021 - coM DESONERAÇÃO);

* sINApr (1 l/2021 - COM DESONERAÇÃO);

* coMPosrÇÃo PRÓPRL{ (l l/2021).

R$ 65.3,14,98

plantas, planilha. cronogrírma e9.1. Apresentar a contratada as

demais documentos que compõe o Proj

9-2. Apresentar a empÍesâ o Membro e/ou C
s€rvlços;

9.3. Garantir o cum
contatação;

9.4. Exercer a
E.666t93;

9.5.
\- condições

9.6.

Fi para acompanhar a realização dos

s ao bom des«npenho dos serviços, objeto desta

servidores especialmente designados, na forma prevista nâ Lei n.o

a Contratada possa cumpír suas obrigações dento das normas e

lecido no Termo de Referência;

bim e Definitivo após recebimento do Serviço de Engeúaria;

de qualquer profissional, bem como, rescindir o contrato de prestâção de serviço por
do contrato.

vo deve ser formalizado em observância aos arts. 54 a 88 do Capitulo III - Dos

rços;

o

9.8. S

inadimplênc

9.9. O

su

Contratos, naLei n' 8.666193.

9.10. A CONTRATADA deve obs€rvar se o conúato contém cláusulas necessiírias a formalização do contrato,
previstas no aÍ. 55 da Lei n' E.666193.

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

emorial
dos

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-MirimÀ4A
Página 2E de 59
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III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os
critérios de atualiznção monetária ente a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo,
conforme o caso;

V - o credito pelo qual correrá a despesâ, com a indicação da classificação funcional programática e da cirtegoriâ
economlca:

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cab valores

VIII - os casos de rescisão;

fX - o reconhecimento dos direitos da AdminisÚagão, em caso in istrativa àÍt.77 desÍà
,,5. Leii

X - as condições de importação, a data e a taxa

)fl - a vinculação ao edital de licitação ou ao

licitante vencedoq

XI - a legislação aplicável à execução do

XIII - a obrigação do contratado de manter
obrigações por ele assumidas, todas as

§ 2o Nos contratos
domiciliadas no estran

Administração para

o

quead ou a lnexlgl conviteeàpropostado

aos omlssos;

contrato, em compatibilidade com as

exigidas na licitação.

lica com pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas
cláusula que declare competente o foÍo da sede da
o disposto no § 6o do art. 32 desta lei.

de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da
ou Município, as características e os valores pagos, segmdo

de 1964.

de câmb

contratual,

§ 3o No ato
arrecadação e

o disposto no
de da Un
ino4 t7

da

art.

I
do

9.1I. A CONTRA o contratos contém cláusulas exorbitantes, previstas no art. 58 da Lei
no

melhor adequação à finalidades de interesse público, respeitados os direitos

II - Rescindi nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta l,ei;

III - Fiscalizar-

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - Nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados
ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas cont-atuais pelo
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

Praça Gomes de Souzâ, S/t.I, CenÍo, ItapecuÍu-Midm,MA
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§ lo As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos conúatos administrativos não poderão ser alteradas
sern prévia concordância do contratado.

§ 2o Na hipotese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para
que se mantenha o equilíbrio contratual.

10.1. Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de
quanto a execução dos serviços;

idade da empresa

10.2. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos fiscais e

10.3. Organizar, coordenar e controlar os serviços, o cumpnm das

Pág

técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas
contratada devení apresentar juslifi cativa por escrito;

10.4. Fomecer todos os materiais para
especificado no Memorial Descritivo (
Brasileira de Normas Tecnicas;

uando houver impedimento. a

a realização dos como, todo o processo de aplicação
especificações das da ABNT - Associação

10.5. Responsabilizar-se pelo transporte de alim for necessírio) materiais e./ou cargas
diversas decorrentes da execução dos serv da distânc volume a ser utilizado;

10.6. Responsabilizar-se pelo e elétrica da execução do serviço, caso o
local não dispuúa dos mesmos;

10.7. Limiw-se exclusi previstos no objeto;

10.8. Zelar pela controle de horário, documentação funcional, idade
mínima permitida por sua assumindo inteira responsabilidade pelos atos dos mesmos;

10.9. Determilar o uso de entos de proteção, tanto individual e coletivo, bem como, o
uso de trajes
exige;

as mínimas de boa aparência e higiene pessoal que o trabalho

10.10. Manter in execução dos serviços, qunto a higiene, conforto e segurança dos
da Ministério do Trabalho;

10.1t. todas estipuladas no contato, de forma que os serviços estabelecidos sejam
e mantidos com perfeição, sob a sua inteira responsabilidade;

10.12. por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vidq assistência médica e quaisquer
outros, em da negligênci4 imprudênci4 descuido, irresponsabilidade, etc. dos funcionários, na sua
condição de ern sem qualquer solidariedade por parte da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

10.13. Avocar para si os ônus decoÍrentes de todas as reclaÍnações e/ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por
culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por teÍceiÍos, contra a hefeitura Municipal de Itapecuru
Mirim;

10.14. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos
causados ao Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços;

dos

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-MirimÀ4A
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10.15. Não transferir no todo ou em part€, serviços objeto do Contaúo, ressalvadas as subcontratações de serviços
especializados, as quais serão previamente submetidas à Contratante para autorização;

10. 16. Reparar, corrigir, remover reconshuir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto
do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego
de materiais ou equipâmentos inadequados ou não corÍespondentes as especificações;

10.17. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a unicipal de Itapecuru
Mirim, através do Membro e/ou Comissão Nomead4 o direito de fiscalizar,
qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais;

objeto do presente Projeto Básico, bem como o que se fizer
prestadores de serviços;

mandar desfazer

para proteção a

materiais, sem

letâmente sendo que todo entulho
aem

deste em compatibilidade com as obrigações
ificação na licitação, de acordo com o art. 55,

a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim -
as seguintes san@es, prevista no art. E7 da Lei

dos

'- 10.19. Responsabilizaní pela guarda e seguranga dos
quaisquer ônus para a hefeitura Municipal de Itapecuru

10.20, Entregar as instalações e rírea da realização do
proveniente da prestação dos serviços deverá ser ovido do

10.2 l. A empresa deverá manter, durante
por ela assumidas, todas as condições de

XIII, da Lei 8.666/93

I I .l . Pela inexecução total
MA, poderá garantir a
n'E.666i93:

I

com o

Il - Multa 0,3o/o ( cento) poÍ dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
lecido ate o máximo de I tr/o(dez por cento) sobre o valor total ou parcial

do objeto de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

(dez por cento) sobre o valor total da contratagão, no caso de inexecução
recolhida no prazo de lS(quinze) dias;

IV. S de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública
enquanto os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitâção perante a
própria aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir.

I I .2. Ficaút de licitar e de conratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa" enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitação perante a própria ar*oridade que aplicou a
penalidade, a licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto básico;

Praça Gomes de Souz4 S/N, Centro, ltapecuÍu-Mirim/MA
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II - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

m - Comportâr-se de modo inidôneo;

IV - Fizer declaração falsa;

V - Cometer fraude fiscal;

VI - Falhar ou fraudar na execução do contrato.

1 1.3. A licitante vencedora esüâ sujeita as penalidades tratadas na condi@o anterior
prazos e condições previstas neste hojeto Brásico;

11.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará
referidas no Capítulo IV da Lei n 8.66611993;

I L5. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior
a licitânte ficaní isentâ das penalidades mencionadas;

I 1.6. As sanções de adveúências, suspensão temponâria de em licitâção
a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim -
Administrâção Pública poderão ser aplicadas a

declaração

vencedoraj
pagamentos a serem efetuados;

I 1.7. A recusa sem motivo justificado
caracteriza o descumprimento total da obri
Referência.

12.1. Para a solução de

será escolhido o

13.1. O

- executâdos, até o 3
pela Fi

13.2.

to dos

no que couber

aceito Administração,

de contratar com
licitar ou contratar com a

com de multa, descontando-a dos

o term contrato dentro do prazo estabelecido
as penalidades aludidas neste Termo de

orirmda da do contrato não resolvida na esfera administrativ4
Mirin/MA, renunciando a qualquer outro ainda que privilegiado.

efetuado mensalmente, de acordo com as medições dos serviços
de Nota Fiscal devidamente atestada pelo Membro e/ou Comissão

da lu parcela de serviços realizados, deverão acompanhar a mesma:

registo no CREA/MA do respectivo Contrato, com anotação de responsabilidade
técnica , da empresa e do profissional;

II - Com de registro dos serviços na Seguridade Social.

III - Apresentar documentos de regularidâde fiscal e trabalhista.

13.3. Para fins de liberação e pagamento de torlas as medições, deverão acompanlar âs mesmas, os respectivos
comprovantes de recolhimento de encargos sociais;

I
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13.4. As medições serão elaboradas com base no Cronograma Físico-Financeiro apresentado, devendo as mesmas
estar acompanhada do relatório emitido pelo Membro e/ou Comissão Fiscalizadora nomeada;

13.5. O Cronograma Físico Financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências deste Edital e seu(s)
anexo(s), devendo, porém, os serviços serem executados de acordo com o prazo especificado no Edital, observando
a Ordem de Serviço que for expedida;

13.6. Para a efetivação do pagamento das faturas acima citadas, exigir-se á, recolhimento, pelo
contratado, dos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciiírios, a matrícula dos servigo SS, bem como
GRPS, a apresentação da ART - CREAÀ4A e a regularidade Fiscal junto ao Con

13-7. No Caso de incorreção nos documentos apresentados, incl N FiscaVF serao os
devolvidos a empresa para as correções necessárias, não a Prefeitura ipal, por quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos.

13.8. O prestador de serviços poderá optar pelo regime
da comprovação prévia, hipótese em que deduzirá do

deduç a obrigatoriedade
do serviço de 40% (quarenta por

inação legal contida nocento) a título de materiais incorporados ao serviço de forma
§4', art. 11 daLei 1.52212021, que alterou o Tribut írio

14.1. Maiores informações poderão ser adq pelo situado na Secreüârio Municipal de
Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, T na Rua José Gonçalves, s/n, Centro,

Pág:

Âss:

e

Itapecuru Mirim - MA, no

ELABORÀDO

8h0 âS 12h00min, de segunda à sexta feira.

Alef Marques Cruz
Tecnico - SEMIIIPATRÂT

Sec Municipal de In
Maurício dos Santos Nascimento

fraestrutura, Urbanismo, Paisagismo,
SEMII]PATRAT

Transporte e Trânsito -

Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Sociat - SEMAS

Praça Gomes de Souzâ, SN, Centro, Itapecuru-Mirim,{r4A
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Maria de Nazaré FenazTomaz
Secretária Municipal de Educação - SEMED

Analita de Jesus Castro Fonseca
Secretária Municipal de Saúde -

Luciano da Si
Secretária Municipal de Receita, e
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PLANILHAS OR AME

EM DI AL
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AI\IEXOtr

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃo ELETRôNIco N. 027 no22
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' Z}22.05.12.0019

sESSÃo púBLrcA: _/-2022, Às _HooMtr r ( ) HoRAs.

LOCAL: PRf,FEITI-IRA MUNCIPÀL DE ITA}ECURU.MIRIi,U MA

IDEMTIFICAÇÂo DA PRoPoNENTE:

l - ESTÃo
FISCAIS,

NO

2 - VALIDADE DA
3 - PRAZO DE INICIO

/ T!F, E

5 - QUE o PRAzo DE tNlcto DA ENTREGA Dos MÁlTRtAts sERÁ DE AcoRDo coM os rERMos EsrABELEctDos No ANExo l, DEsrE
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMÉNTO, POR PARTE DA CONTRÂTADA. DA ORDEM DE COMPRÂ OU MCUMENTO SIMILAR, NA

(ANEXO r) DO EDTTAL DESSE PROCESSO.
4 - euE Não possut coMo sóclo, GERENTE E DIREToRES, sERvtDoREs DA pRoFEtrt RA Mt NtcrpAL DE
AINDÀ CôNJUGE, cot*oANHEIRo ou PARENTE ATÉ TERCEIRo GRAU.

(ENDEREÇO): 

- 

TODOS OS EQUIPAMEMTOS SERÀO AVAUADOS, SOB PENA
CASo NÃo ATEM)A A DISCPJMTNAÇÀo Do TERMo DE RÉFERÊNCIA Do REFERIDo EDITAL oU DE

DE DEVOLUÇÀo

QUE:

ADo roDAS Às DESPESAS coM MÃo DE oBRÁ E, BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS
Âs, PREvIDENcúPJos E coMERclAts E, AJNDA, OS GASTOS COM TRÂNSPORTE E

PRODUTOS EM EMBALAGÊNS ÁDEQUADAS,

DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDONO TERMO DE REFERENCIA

DE NÃo AcEnE,

LOCAL E DATA

\O}IE DE FA]\-TASIA:

SOCIAL:

C\PJ:

I,\-SC. EST.:

OPT,I\TE PELO SI]UPLIS? SIM ( }

f,NDEREÇO:

BÀIRRO:

CfP:

TELEFO\E:

CONT-{TO DA LICITANTE:

B{)iCO DA LICIT.{\TE: D:1 LICTTANTE:

\. DA

7

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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cARIltBo DÂ ElrpRf,s.{-iAsst\ÀTl;Rrr Do R[spo\s.it'Et.

oBs. sERÃo DESCIÁSSIFICADAS As pRoposrAs euE ATRESENTAREM corÂÇôEs coNrENm pREÇos ExcEsstvos, slLGóLlcos,
DE vALoR zERo ou INDGeúvErs, NA FoRMA DA LEGTSLAÇÃo EM vtcoR, ou AINDA que oreneçnv nnrÇos ou VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICTTANTES.
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ANEXOItr

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS No EDITAL E DE
IIIf,XISTÊNCIA DE FATOS SI]PERYEITIENTES IMPEDITTVOS DA HÀBILITAÇÃO

À

PREFEITURA MI]MCIPAL DE /UF
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG
DE RES VEL LEGAL DA PROPONENTE,

SINADO A QUALIDADE

AS NO EDITAL
DEC QUE VEN}IA A SER
AS DAS PROPONENTES QUE

EDITAL E QUE DEMONSTREM
BEMPREVISTO.

, A INEXSTENCIA DE FATOS
Ão oU QUE CoMPRoMETA A IDoNEIDADE DA

GRAFO 2', E ARTIGO 97 DA LEI N" 8.666, DE 2I

DE2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

J

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE
ACIMA CITADO E QTJE ACATARÁ

SE SUJEITA

TOMADA PELO LICITADOR QUANTO
TEN}IAM ATENDIDO AS CONDIÇÕ
INTEGRAL CAPACIDADE DE o

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS SD
SUPERVENIENTES IMPED
PROPONENTE NOS
DE JUNHO DE 1993, E

I

DEEM,

Praça Gomes de Souz4 S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,&íA
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AiTEXOIV

MODELO DE DECLARÀÇÃO NOS TERMOS DO INCISO }OOiltrDO ARTIGO 7'DA
coNsTlTlnÇÃo FEDERAL

PREGÃO ELETRôNICO N" 027 NO22

PROCESSO ADMIMSTRÂTIVO N' 2022.05.12.0019

(PAPEL TIMBRÂDO

INSCRITO
REPRESENTANTE LEGAL O(A)
IDENTIDADEN' E CPF N"
DO ART. N'27 DA LEI N" 8.666,D821
OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA OR
PERIC,OSO OU INSAL

RESSALVA: EMPREG

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

......., POR INTERMEDIO DE SEU
ADOR(A) DA CARTEIRA DE
FINS DO DISPOSTO NO INC. V

SCIDO PELA LEI NO 9.854, DE27 DE
ANOS EM TRABALHO NOTURNO,

ORDE DEZESSEIS ANOS.

ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ O.

Praça Gomes de So'rz^, SÀ.1, Centro, Itapecuru-Mirim-/MA
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ANEXOV

MODELO DE DECLARÂÇÃO DE ELABORÂÇÃO NDf,PENDENTE DE PROPOSTA.

(PAPEL TIMBRÀDO DA EMPRf,SA)

PREGÃO ELETRôXTCO X" OZZNOZZ
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N' 2022.05.12.0019

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA
DEVIDAMENTE
NO EDITAL DE
ESPECTAL O ART.299 DO CóDIGO PENAL BRASILEIRO,

A) A PROPOSTÁ APRESENTADA PARA PARTICIP PREGÃO E
ELABORÁDA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LIC ,EO
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU IND
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTEN DE FATO DO
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER

ANTE
NTE), P INS DO DISPOSTO

SOB AS DA LEI, EM

N" _/2022, FOr
PROPOSTA NÃO FOI.

OU RECEBIDO DE
co N'_/2022, POR

PARÂ PARTICIPAR DO PREGÃO
IDA DE QUALQT]ER OUTRO

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR
ELETRÔNICO N' /2(D2 NÃO FOI A,D
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO GÃo
OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUENÃO TENTO POR
QUALQ UER OUTRO P

QUANTO A PARTIC ODA

D) QUE O CON DA TA
/2022 NÂO TODO

COM QU PARTIC
g. ANTES DA

E) DA
TO

OFICIAL E

F) QUE ESTÁ
PLENOS

N' __-.!2022, POR QUALQUER MEIO

QUALQT-rER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE
CIAL OU FATO DO PREGÃO ELETRÔMCO N" n022

LICITAÇÃO;

ADA PARA PARTICIPAR DO PR.EGÃO ELETRÔNICO N'
PA IRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO

OU DE FATO DO PREGÂO ELETRôMCO N' 12022
o REFERIDA LICITÂÇÃO;

APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N'
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
TE DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA

CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARA ÇÃO E QT,E DETEM
RMAÇÔES PARA FIRMÁ.LA

DE.......... DE 2022.
REPRESENTANTE LEGAL

Praça Gomes de Sor,â, S,N, Cená.o, Jtap€curu-Mirim/MA
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ANEXOVI

DECLARAÇÁO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRf,SA DE PEQUENO
PORTE)

PREGÃO ELETRôMCO N" 02712022

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 2022.05.12.0019

INOME DA EMPRESA], TQUALIFICAÇÃO: TIPO DE

Pág:

Ass:

A,S
REPRES

DEI
AS ADES

UENO
o DE 2006,

POR

o
PELO [CARGO]

N" [XXXX].

),
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N' [XXXX], NES

INOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR D
INSCRITO NO CPF SOB O No [XXXX], DE

\- ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DA LEI COMPLEMENTAR N" I23 DE 14 DE D
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INS
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
I23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2OOó.

DECLARO, PARA FINS DA LC I23I2OO

O MICROEMPRESA_RECEITA B

PELO § ART. 3'D COMPLEMENTAR N"

QUE SE
NOS TE OS DO ART.3'

APTA A FRUIR OS
ENQUADRAR EM

ÇÕEs, AS PENALIDADES DESTA, SER:

AL OU RIOR A 360. / UF,OO

ALMENTE INSTITUIDAS POR NÁOE ESTANDO APTA A FRI]IR OS BENEFICI
SE ENQUADRAR EM DAS
COMPLEMENTARN" 123

O EMPRESA DE
UF,OO E IGUAL OU
OS

TAS PELO § 4'DO ART. 3'DA LEI
147/2014.

o ANUAL SUPEzuORA 360.
RA 4 / I]F,OO VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR

AG EG INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
ÇÕES STAS PELO § 4" DO ART. 3'DA LEI COMPLEMENTAR N"

S LEG

BENEFÍCIOS
NENHUMA D

\- 123106 ALTE 147

o Çons:
D PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE

ENQ ME
OU EPP. S I23,DE 14 DE DEZEMBRO DE,2OO6;

AN APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÀO
ENQUADRA DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N' 12312006. OU A
OPÇÃO PELA N UTILIZAÇAO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

I-OCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Praça Gomes de Souz4 S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,&IA
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ANEXOVII
DECLARÂÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRôM CO N" 027 nO22
PROCESSO ADMIMSTRÂTIVO N" 2022.05.12.0019

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ
COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A

PREFEITI,]RA MI'NICIPAL DE

/ UF OU DE QUALQUER

A PREGOEIRA / EQtrrPE DE APOIO / o

A EMPRESA .., INSCRITA NO CNPJ
REPRESENTANTE LEGAL O SR.

E DO CPF N" ECLARA O TER REC

/ I]F
LICITAÇÃO

R

FORMULARIO

IO DE SEU
DE IDENTIDADE

DO MTNICÍPIO DE
RDA

INDIRETA,

EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL
EM LICITAÇÃO E OU IMPED C
NÃo TER RECEBIDo DECLARAÇÃo DE
ADMINISTRAÇÃO FED ESTADUAL CIP

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

DA AD TRAÇÃO DIRETA OU

A DE PARTICIPAÇÃO
ADMIMSTRAÇÃO, ASSIM COMO
CITAR E OU CONTRÂTAR COM A

DE D82022.

ENTID

SUSPEN
COM

EM,

Praça Gomes de So'rz-, S,N, Cento, Itapecum-MirimÀ,íA
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ANEXOvItr

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQI,NSITOS DE HABILITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔM Co N" 027 ,;022
PROCESSO ADMIMSTRATryO N' 2O22.O5.T2.OOI 9
À

PREFf, ITI]RA MTJMCIPAL DE
A PREGOETRÂ / EQUTPE DE ApOrO / COMISSÃO

A
LOCALIZADA À
QI,rE CIJMPRE TODOS OS REQ
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
AçÃO

SOCIAL EMPRESA
EM RMIDADE COM A LEI N' IO.52OI02,

ESTE CERTAME LICITATORIO
ôNrcoN. D022.

........,......... DE D82022.

LEGAL

AÇÃO
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ANEXO D(

MINUTA DO CONTRÂTO ADMIMSTRATIVO

pnr,cÃo ele,tRôNIco N.. olvzozz.
PROCESSO N.'OXXJ2O22.

No, doravantedenom inada CONTRAT
estabelecidas a seguir, submetendo-se
10.52012002, do Decreto Municipal no 76
n' 7 .E92 120 13, Decreto Federal
n' 147 /2014, e, subsid
contrato.

CLÁUSULA

unitririo. de

TERMO
ENTRE LADOA

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no C
Praça Gomes 5s',"q S/N - Centro, Itapecuru
XXXXXXX, neste ato representada pela(o)
RG no XXXXXXX, inscrita no CPF n"
doravante denominado(a) CONTRATANTE lado, a em
localizado nesteato repres€n

inscrita no CNPJ sob o número_,
no RG no e CPF

sob o
através da

Municipal,

MI.]NICIPA DE

l-80, com sede na
MUNICIPAL DE

portado(a) do
liada na XXXXXXX

A

I

a.

c

am contratual, nos termos e condições
e e aos preceitos instituídos pela Lei n"

n" 547 D017 e 54812017, Decreto Federal
19, da Com n" 123D006 alterúa pela LeiComplementar

e demais normas pertinentes aplicáveisao objeto deste

BIETO: O presente contrato tem por objeto o
UirlmnU{ em regime de Empreitada por preço

em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a)a

PREGÃO ELE N.o deu origem, paÍtes integrântes deste instrumento como se nele

\- estivess€m

ELA

PRAZOS DE VIGÊNCIA, ExECUÇÃo E INÍCIo: o peTíodo de
execução e a Contrato será ....... meses, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA
obrigando-se o a reparáJos substituindo-os em função de problemas de qualidades e vícios (Art.
69, da Lei N' 8.6 ), no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃo E DA FISCALIZAÇÃO Do CONTRÂTo:

4.1. A fiscalização e acompanhamento da prestação de serviços por servidores especialmente designados, naforma
prevista pela Lei Federal n" 8.666/93.

Praça Gomes de Souz4 S/N, Centro, Itâpecuru-Mirim,MA
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4.2. Das atribuições do fiscal:

4.2.1. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contratada;

4.2.2. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a fomentar o cumprimento do
contrato;

4.2.3, Avaliar os resultados/objetos entregues atestaÍldo o recebimento
infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto paÍa

ou informando

édeR$

tratosobre

,4.2.4. Acompanhar a execução e registrar todas as ocon€ncias

CLÁSULA QUINTA - Do VALoR: o valor global do pre

-- período da contratâção.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e
sociais, previdencirários, trabalhisas e comerciais, de adm
empregados, seguros, despesas com transporte,
ao fiel e integral cumprimento desta

CLAUSULA SEXTA. DAS OBRIG DAC

6. I . Arcar com todas as taxas, impostos,
a execução dos serviços;

6.2. Arcar com as obri

e lucro, e mão- de-obra a serem
imentação, quaisquer outros necessários

A:

de responsabilidade da empresa quanto

dos firncioniírios, fiscais e comerciais da empresa;

garantindo o cumprimento dâs especificações técnicaímemorial
, salvo, quando houver algum impedimento, a contatada deverá

ln

diretas e

XX parao

incidentes, encaÍgos

6.3. Oryanizar,
descritivo e do
apÍes€ntaÍ j usti

grama

a por

6.4. Fomecer dos serviços, bem como, executar todo o processo de aplicação\- especificado no tivo tecnicas), dentro das recomendações da ABNT - Associação
B radeN

de funcioniírios, alimentação (se for necessário) materiais e/ou cargas
div dos serviços, independente da distância ou volume a ser utilizado;

6.6. Re lzâr-se fomecimento de água e energia elétrica d@oÍrentes da execução do serviço, caso o
local não di mesmosl

6.7. Limitar-se ivameate a execução dos serviços previstos no objeto;

6.E. Zelar pela qualificação dos funcioniírios, bem como, o controle de honário, documentâção funcional, idade
mínima permitida por lei para sua contratação, assumindo inteira responsabilidade pelos atos dos mesmos;

6.9. Determinar aos funcionários o uso de equipamentos de protegão, tanto individual e coletivo, bem como, o uso
de trajes adequados, obedecendo à condições mínimas de boa aparência e higiene pessoal que o trabalho exige;

Praça Gomes de Souzq S/N, Centro, ltapecuu-Mirim,/MA
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6,10. Manter instalações mínimas para execução dos serviços, qwmto a higiene, conforto e seguranga dos
funcionár'ios da contratada" impostas p€lo Ministério do Trabalho;

6.1 I . Cumprir frelmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços estabelecidos sejam
permanentemente ex@utados e mantidos com perfeição, sob a sua inteira responsabilidade;

6.12. Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, âssistênciâ medica e quaisquer
outros, em decorrência da negligência, imprudênciq descuido, irresponsabilidade, s funcionários, na sua

condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte da Prefeitura Munic Mirim;

6.13. Avocar para si os ônus deconentes de todas as reclamações e/ou udiciais e/ lpa
ou dolo, que possâm eventualmente ser alegadas por terc€iros, contra a M lnm;

6.14. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras ser quaisquer danos
causados ao Municipio ou terceiÍos, em razão da execução dos

\- 6.1 5. Não transferir no todo ou em parte, servigos objeto res de serviços
especializados, as quais serão previamente submetidas à para

6. 16. Reparar, corrigir, remover reconstruir ou su ir, total ialmente, às expensas, serviços objeto
do Contrato em que se verifiquem vícios, mcorTeçoes, sde cução irregular, do emprego
de maÍeriais ou equipamentos inadequados tes à5 S:

6.17. Responsabilizar-se pela q lço
Mirim, através do Membro e/ou Comissão de sustar, recusaÍ, mandar desfazer
qualquer serviço em desacordo com as s;

6.1E. Fomecer todos os equ entas nec€ssárias para o desempenho dos trabalhos,
Pro lco, com

prestadores de serviç

6.19. equipamentos, máquinas, ferraÍnentas e materiais, sem

as

pe

quaisquer ônus Prefe

ó.20. Entregar as

proveniente da

e

de uru Mirim;

do serviço completamente limpas, sendo que todo entulho
lços ser removido do teÍreno pela empresa;

te toda a execuÉo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55,

6
por e
XIII, dA 8

CLÁUSÚ'I,A SÉ - DAS OBRTGAÇÔES On COXTRaTANTE:

7.1. Apresentar a contratada as especifrcações técnicaímemorial descritivo, plantas, planilh4 cronogralna e
demais documentos que compõe o Projeto Biásico para a execução dos serviços;

7.2. Apresentar a emprcsa o Membro e/ou Comissão Fiscalizadora nomeada para acompanhar a realização dos
serviços;
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7.3. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos serviços, objeto desta
confrtação;

7 -4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n.o

8.666t93;

7.5. Proporcionar todas as facilidades paÍa que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das nonnas e

condições contratuais;

7.6. Efetuar o pagamento no pÍazo estabelecido no Termo de RefeÉnciq

7.7. Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo após Servico

o contrato de de por

7.9. O Contratado Administrativo deve ser formalizado em 54a88 lll - Dos
ContÍatos, previsto na Lei no 8.666193.

7.10. A CONTRATADA deve obsenvar se o contrato contém alização do contrato,
previstas no art. 55 da Lei n' 8.666193.

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma

III - o preço e as condições de pagamento, os do reâjustamento de preços, os

critérios de atualização data do obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de de entreg4 de observação e de recebimento definitivo,
conforme o caso;

V-ocréditopelo a indicação da classificação funcional programática e da categoria
economlca;

VI - as garantias para execução, quando exigidas;

VII - os direitos e partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;

IX-o
Lei;

da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no aÍ. 77 desta

X-as a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

icitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta doXI - a vinculação edital de I
licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manteÍ, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.8. Solicitar a substituigão de qualquer profissional, bem como,
inadimplência no comprimento do contrato.

Praça Gomes de Solz^, S/tl, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
Pfuina 47 de 59



toqS

)r)
ESTADO DO MARANHÀO

PRX EITTJRA MT]MCIPAL DE ITAPECURU-MRNVI
CNPJ N" 05.648.696/0001-E0

§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com p€ssoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas

domiciliadas no estrangeiro, deveú constaÍ necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da
Administração para dirimir qualquer questiio contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei.

§ 3o No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, segundo
o disposto no aÍ. 63 da ki no 4.320, de l7 de março de 1964.

7.11. A CONTRATADA deve observar se os contratos contém cláusulas exorb no art. 58 da Lei
n'8.666/93.

I - Modificá-los, unilaterâlrnente, para melhor adequação à finalidades públ lc itos
do contratado;

II - Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no 79 desta Lei

- Ul - Fiscalizar-lhes a execução;

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou ajuste;

V - Nos casos de serviços essenciais, ocupar bens ls, e serviços vinculados
ao objeto do contrato, na hipótese da telar administrativa de faltas contratuais pelo
contratado, b€m como na hipótese de resci do administrati

§ lo As cláusulas econômico-financei e tratos inistrativos não poderão ser alteradas
sem prévia concordância do contratado.

§ 2o Na hipótese do inciso I iras do contrato deverão ser revistas para
que se mantenha o

CLÀUSULA O VA_D

8.1. Os pagam do da prestação de serviços, mediante apresentação de
.-.. documento(s) fi s), pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis.

8.2 fins de deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os

a)

b)

c)

N bitos Relativos a Créditos Tributfu-ios Federais e à Dívida Ativa da União;

dade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

Certidão N de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos óÍgãos;

d) Certidão Negativa de ftbitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

8.2.1. A não-apresentação dâ Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado de
Regulari,lade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa deDébito
(CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção

Pág:

Ass:

S
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do pagamento. EntÍetanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentosem
até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabiveis.

8.2.2. Decorrido o prazo acim4 persistindo a inegularidade, o Contmto podení ser rescindido, sem prejuízodas
demais penalidades cabíveis.

8.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRAT iará à Caixa
Econômica Federal no caso do CRI; à Receita Federal no caso de CND relativa ederais e
no caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos S.

o servrço sera8.2.4. Caso o serviço seja recusado e/ou o
considerado como não efetuado e o prazo de

1- observadoo prazo do atesto.

8.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários
caÍtâ" ficando sob inteira responsabilidade da
devido à falta de informação.

8.2.6. O CNPJ, que deveú constar no(s
a CONTRATADA utilizou neste
8.l.1. O faturamento dos documentos
definido nas Condições Específicas da C

8.3. Ocorrendo atraso
decorrente desse atraso, base
paraopagamentoea que efetivado.

documento fi

TADA
comunicadas

ulzos

o após a gularização,

ANTE, por meio de
pagamentos incorretos

s), deverá ser o mesmo CNPJque

da entrega do prestação dos serviços

fiscal(is)

deste

8.4.
ou outras
direitos.

AC
ln do

acàtaÍâ

TANTE, será procedida a atualização monetiária
do IGP-M (FGV), verificada entrea data prevista

por meio de duplicatas ou qualquer outro títu|o, em bancos
iação do cÉdito que implique na sub rogação de

9.1. Os

8.5. Os pagam TANTE não isentarn a CONTRATADA de suas obrigaçõese
ilidades

8.6 mediante crédito no Banco xrcooor Agência no: )OOfiXXX e contano:

CLÁUSULA DA ATUALIZÀÇÃO DO PREÇO:

deste instmmento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contadoda
data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a formula abaixo e utilizando-se a
variação acumulada em 12 (doze\ meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -

haça Gomes de Souza, S.N, CentÍo, Itapecuru-MiÍim/MA
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indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatísticq ou b) media aritrnética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:

Pr=P+(PXV)

Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;P = preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta clá
acÉscimo ou decrescimo de preço decorrente do reajuste.

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da C

9.2.1 . Caso a CONTRATADA não solicite
ocorrerá a preclusão do direito.

que ( slgn

9.2,2. Tamben ocorrerá a preclusão do
contrato.

reajuste se for ulado depois de extinto o

CLÁUSULÂ DECIMÂ - DAS PEN AI)ES: gência do a CONTRATADA estará
sujeita as seguintes penalidades, admit pla OS pÍ€vistos em Lei:

a) advertência;

b) multa de mora )so
ensejarem sua rescisão por ato unl

o reaJ uste e o contrato sem pleiteá-lo,

bre o valor não executado, nos casos em que
e escrita do CONTRATANTE;

pação em licitação e impedimento de contratâr com a

contrataÍ com a Administração Publica, enquanto perduraremos

DARESCISÃO3

scindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Decima:

c) suspensão
Administração,

-- d) declaração de
motivos determ

previ

CLÁ E

I l.l. O pre

ibil
nao a02

IRA-

poderá ser re

sao.

I I .l .l .Por ato unilareral da CONTRATANTE, quando ocorÍer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações tecnicas, projetosou
prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovaÍ a impossibilidade da conclusãodo
serviço, nos prazos estipulados;

Praça Gomes de Souz4 SÂ.{, Centro, Itapecuru-Mirim,&íA
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c) aaaso injustificado na prestação do serviço;

d) paralisação do serviço, sem justa causa e previa comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 dal,ei E.666/93, sem

cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste ContÍato;

\, h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem da adm
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência"

sanções penais

, associação da
bem como , clsâo ou

e fiscalizar a sua

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATA

i) desatendimento das determinações regulares da designada
execução, assim como, a de seus superiores;

j) cometimento de fâlhâs na execução

k) decretagão de falência da A;

l) dissolução da sociedade da CONTRAT

m) alteração social ou a
execução deste

n) razões de
mríxima
processo

da
vo aq

ou da estrutura dâ CONTRATADA, que prejudique a

lico, de levância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
adm a que esá subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

e

o) caso fortui malor, comprovados, impeditivos da execução deste Contrâto.

.2. Amiga tre as paÍes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
termo inistrativo.

I t.l. nos da legislação.

1t.2. E a rescisão, aindq nos seguintes casos:

â) supressão, parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acrescimos ou
supressões que se fizerem de alé 2so/o[inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contato,
estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido aÍé a data da supressão,
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

Praça Gomes de Souza, S/N, CenÍo, Itapecum-Mirim,À4A
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indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

c) ocorrendo atrâso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em
caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

Pág:

I 1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

I1.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de aoe
Autoridade Competente.

I 1.5. Quando a rescisão oconer com base nas alíneas "n"
do subitem I 1.2., sem que haja culpa da CONTRAT
comprovados que houver sofrido, se for o caso.

esta

CONTRATANTE, quando se

as

Administrativo

I1.1.1.e al l', "b" e "c"
dos prejuí regularmente

casos fortuitos, força
prejuizo das sanções

da

do

I1.6. A rescisão por ato unilateral da
maior ou razões de interesse público,
previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos cÉditos decorrentes

b) retenção dos créditos existentes em
e a CONTRATADA, até o I ite dos prejuízos

c) retenção/execução
da Contratação res
indenizações a ela

. I 1.7. Caso nâo ser
no

limite dos uízos causados à CONTRATANTE:

vigentes entre â CONTRATANTE

exigência estiver contida nâs Condições Específicas
da CONTRATANTE dos valores das multas e

todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento daC

notificâção, Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata
aplicação das m

D DA DISPOITIBILIDADE ORÇAMENTIIRIÂ:

Un

Ati

Elementos de

CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRA _ Dos ACRÉSCIMoS E SUPTTESSÕES: A CoNTRATADA fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de
até25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

vo
cab
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CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRÂTÀÇÃO: É vedadâ a subconratâção total. A
subcontratâção paÍcial do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QT]INTA - DA CoNTRÂTAÇÃo E sUBoRDINAÇÃo LEGAL:

I 5 . I . As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei lO .520102
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123106.

15.2. Constituirão paÍtes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos,
daCONTRATADA, estando vinculado a eles.

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do
assumidas, atendendo todas as côndições de habilitação e exl na

15.4. A CONTRATANTE providencianí a publicação do Contrato

Econômica

Íls

oficial,

oro de Itapecuru-

nos termos da legislação vigente.

CLÁSULA DÉCtrvIÂ sExTÀ _ Do T,oRo: E partes
Mirim/MÀ,para dirim ir todas e quaisquer controvérsias deste
a qualqueroutro, por mais privilegiado que

E, por assim esÍaÍem justâs e as por seus

Contrato, em 3 (tÉs) vias de igual teor ejurídico

o
expressamente

legais, assinam o presente

Itapecuru-Mirim/MA,

CONTRATADA

Tf,

TE

Praça Gomes de Souz4 S.N, CenlÍo, hapecuru-Mirim/MA
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ANEXOX

MIIYUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS N" )OO(

pnrcÃo nr,rtnôxIco pm.l R-EGIsrRo DE pREÇos sRp N.027

PROCESSO No 2 022.05.12.00 t9

VALIDADE: Até l2(doze) meses

\-. Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022, a Prefeitura
CNPJ sob n." XXXXXXXXX)Ç com sede na Praça

neste ato, representada por seu Secretrf io(a) m

Itapecuru

, Centro, I
inscrita no

irim/MA,
C.l. n.oa

XXXXXXX, CPF n.o XXXXXXXXX, e em conform

Nos termos da ki no !0.520/02; do Decreto no 55/00;

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das

027 /2022, conforme Ata realizada em

Resolve REGISTRAR OS

lhe foram delegadas;

a Lei n' 8.666/93.

Pregão para Registro de Preços N'
Ordenador de Despesas;

contratação dos itens a seguir elencados, conforme
paÍe integrante desta, tendo sido, os referidos

AS

a

especificações do Termo
preços, oferecidos presâ

no Município de

o no XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX,
ato pelo(a) S(a). XXX! portado(a) da Cédula de Identidade

classificada em )O( lugar no certame.

TO

preços para futura e eventuâl contratação de empresa especializada
públicos deste Município de Itapecuru Mirim / MA, conforme

la.

registrados não obriga a Administração a firmaÍ as contratações que deles poderão

a realizaçío de licitação específica parâ a contratação pretendida, sendo assegurada ao
stro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA UNDA - DO ÓnCÃO C

no XXXX e

CLÁUSULA

!=!-O objeto

!2-A
advr,
beneficiário

de

de

E DOS PARTICIPAIITES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receit4 Orçâmento e Gestão e os participantes são

Secretaria Municipal de Educação, Secretâria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Assistência
Social.

CIADOR

gistro

Praça Gomes de Sorrze, SÀJ, Centro, Itapecuru-MirimÀ4A
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2.2. Podená utilizar-s€ da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

teúa participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condiÉes e as Íegras estabelecidas na Lei no

10.520102, no Decreto no 3.555/00, na Lei Complementar no 123106 e, subsidiariamente, na Lei no E.666/93.

2.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optâr pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este

anteriormente assumidas.

udique as obrigações

2.4. As aquisigões ou contratâções adicionais a que se refere este item poderão

entidade, a cinquentâ por c€nto dos quantitativos dos itens do

de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na idade, do cada item

ata

registrado na ata de registro de preços para o órgão

do número de órgãos não participantes que eventual

2.5.1. Compete ao órgão não participante, aderir à

cumprimento pelo fornecedor, em relação

a ampla defesa e o contraditório, de dades

mente

atâ os vos à cobrança do

assumidas e a aplicação, observada

do descum primento de cláusulas

AS cias ao órgão gerenciador

ODE

) meses, a contar da data de sua assinatura

e

S

contratuais, em relação às suas

3.1. A Ata de Registro

CLA

EIRA. DA VIGÉN

AAL ISTRO DE P

4.1. É nos vos fixados pela ata de registo de preços, inclusive o
acréscimo de o§1' 5da n" 8.666, de 1993.

4.2. O preço regi ser nos termos da alínea "d" do inciso II do capuÍ do art. 65 da Lei no

em redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
órgão gerenciador pÍomover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Q o preç almente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
nom gerenciador deverá:

4.3.1. Conv
mercado;

fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

4-3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o Íegistro, sem
aplicação de penalidade;

cla

Praça Gomes de Souza, S,/}.1, Centro, ltapeçuru-Mirim,/MÀ
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4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podení:

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação cado pelo mercado

l, para rever onos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da l,ei n" 8.666/93, q
preço registrado em raáo da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
incalculáveis, retardadoÍes ou impeditivos da execução do ajustado, em

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

'!- 
4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o compromisso umido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, âp penalidade firmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para ass€gurar de quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço e justificar as alterações havidas na

tas

planilha apresentada ânteriormente,

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre
preços constantes dos dem

recoúecido porte m
devendo a deli
da escolha do cri
(trinta) dias

\, autuados,

4.7. E vedado ao

ne rtâ

adotani para verificação dos

o pedido, pesquisa de mercado dente empresas de

izadoras, a ser realizada pela própria unidade,

alteração solicitada ser instruída com justificativa
ória dos vos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

util a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

integrante dos autos processuais.

amente a

i o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

Ata.

4.8. N negociações, o órgão gerenciador deveú proceder à revogação parcial ou total
da Ata de stro de Preços, mediante publicação no Dirário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para
obtenção de mals vantaJosa

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4. 10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registado.

4.1 1. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhaní cópia atuali'ada da Ata de Registro de
Preços aos órgãos participantes, se houver.
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rrgz l)a'6

lss: J4

dos componentes dos custos

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itâpecuru-Mirim/MA



l l0:
Pág,.

Ass: "u
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITI]RA MUNICIPAL DE ITAPf, CURU.MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/000I-80

CLÁUSULA o - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1.1. Não cumprir as condigões da Ata de Regisho de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou
prazo estabelecido pela Administração, sem justifi cativa acêitiível;

5 . I .3 . Sofrer sanção prevista nos incisos Itr ou [V do caput do aÍÍ. Lri n" E.66ó, ,ou
\- da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços podení ocoÍTer caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, e justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses com o cancelamento do registro do
fornecedor aos órgãos paÍicipantes, se

6.1. A contratação observanl a classificação segundo a ordem da última proposta
apresentada

instÍumento

n'3.555/00,

petitiva que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

62 dal*in' E.666/93, e na Lei no 10.520/02. do Decreto
123 subsidiariamente, da Lei no 8.666/93;

6.2. O órgío preço regisfado em Ata par4 a cada contratação, no prazo de

dias úteis, Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,
sem prejuízo das sânções previstas no Edital e na Ata de Registro

de

no

a

6.3. Esse

pela Adm
podení ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

ln

6.4. à formalização de cada contratâção, o (nome do ú'gão) realizaní consulta ao SICAF para
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de
hâbilitação.

Página 57 de 59
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6.5. A Contratada ficaná obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou supressões
contÍatuais que se fizerem necessários, até o limite de 25oZ (vinte e cinco porcento) do valor inisial atualizado
do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na I

dade com as obrigações

icitação.

7. L O contrato firmado com o fomecedor teÍí vigência até 3l de do exercício spectivo to
\, orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLÁUSI]LA OIT A. DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão na sua

CLÁUSI]LA N A-D CONTRA EDOCO

9.1. As obrigações do contratante e respectivamente, nas Seções "DA
oBRTGAÇÃO DO CON TANTE" do edital

CLÁUSULA DÉCIMA- ACEITA Ão

10.1. Os serviços com as Especificações Técnicas e Prazos contidos
no Projeto Arqu sao integÍante, do Termo de Referência.

10.2. As espec , bem , a qualidade dos serviços, devem obedecer fielmente às normas

e

S

descritas no al (es técnicas), pois são condições essenciais para a realização\- dos serviços;

10.3. Nenhuma feita no projeto sem o consentimento escrito do Membro e/ou
Comissão Fiscali unicipal de ltapecuru Mirim

É

ll.l. o na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital.

CLÁUSULA A - DO CONTR CONTRATO

12.1. A fiscal ização da contratação seú exercida por um representânte da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvi.lâs que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo daná ciência à Administração-

12.2- Aftslc,alização de que trata este item não exclui nem rcduz a responsabilidade da fornecedor4 inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocon€ncia desta, não implica

jt,t-l

DO
uelas

OBRI
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em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pÍepostos, de conformidade com o aÍ. 70 da

Lei n' E.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas âs ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuaknente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

âpontamentos à autoridade competente para as providências cúiveis.

AS

Pág:

D E

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção ÇÔES"

14. 1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de

14.2. Integram o Edital, independentemênte de

Referência e a proposta da empresa.

a Ata de o Termo de

da o 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00,

cidade de Itapecuru-Mirim/MA, conr

de )O(XX

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão

da Lei Complementar n' 123106, e da

AS

8

14.4. O foro para dirimir questões relativas

exclusão de qualquer outro,

te

ue seja.

do Orgão

Representante da Empresa

Praça Gomes de Souz4 S,N, Centro, Itâpecuru-Mirim,MA
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PARECER JURíDICO

Parecer PGM

Prefeitura de ltapecu ru-Mirim/MA
Processo n.s 2022.05.12.0019.

Objeto licitado: Pregão Eletrônico: Contratação de empresa especializada para Manutenção
de Prédios Públicos do Municipal de ltapecuru-Mirim/MA.

DA CONSULTA: Submete-se à apreciação o presente processo, tendo em vista a deflagração
de certame licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNtCO, cujo objeto este acima descrito,
atendendo ao disposto no Decreto Federal ne LO.O24/2O19 c/c Lei ne 8.666/93.

Os autos foram formalizados e se encontram instruídos com os seguintes
documentos:

a) Oficio ns I48-A/2O22;
b) Ofício nP 33312022;
c) Ofício nP 243/2022;
d) Ofício na 29612022;
e) Despacho SEMIUPATRAT;

f) Ofício np OO4|2O22 - Setor de Engenharia;
g) Termo de Referência e anexos;
h) Ofício np 232/2022- SEMROG -Solicitação de Pesquisa de Preços;
i) J ustificativa de preços;

J) CREA-MA;

k) Despacho SEMROG - Solicitação de previsão orçamentária;
l) Resposta solicitação de dotação orçamentária;
m) Autorização SEMROG;

n) Decreto n"- Ol8/2O27;
o) Despacho Presidente da Comissão Permanente de Licitação;
p) Portaria L238/2O22;
q) Termo de autuação CPL;

r) Solicitação de parecer jurídico;
s) Minuta do edital, Projeto Básico, contrato e anexos;
Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia

dos aspectos ju rídicos da minuta de edital/contrato elaborados, prescrita no art.38, parágrafo
único, da Lei ns 8.666/93.

Em análise aos documentos constantes nos autos, notadamente da leitura da
minuta do edital, observamos o preenchimento das exigências legais no que se refere aos
critérios de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica

+i-
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financeira dos licitantes e juízo de julgamento de propostas. Assim como, presentes na minuta
de contrato os requisitos de contratação, as obrigações das partes e penalidades contratuais.

Também em acordo com a legislação de regência, a adjudicação e termos
recursais, bem como os critérios de execução dos serviços, validade da proposta e as
penalidades contratuais em caso de descumprimento.

Este parecer, portanto, no escopo de auxiliar no controle interno da legalidade
dos atos administrativos praticados na fase preparatória, analisa o processo até o presente
momento, estando a modalidade de licitação e tipo, devidamente enquadrada na categoria
Pregão Eletrônico tipo Menor Preço por Lote, regime execução Empreitada por preço unitário,
e modo de disputa ABERTO, devidamente justificado. Cabe, ainda, informar que o processo se
encontra nos termos da lei, observando com precisão os prazos, habilitação, abertura,
publicação e demais procedimentos de praxe.

ANÁtISE JURíDICA

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por
base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presênte data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão apenas prestar
consultoria estritamente jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei ne

8.6666/1993, não lhe competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos
praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

DA REGUIARIDADE DO FEITO

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os
princípios basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo
transcrito:

"AÍ1.37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência...".

O Município de ltapecuru-Mirim/MA, como Ente Público que é, realiza sua
atuação com observância ao Regime Jurídico Administrativo, com o cumprimento dos
princípios acima descritos e de forma especial, com o olhar voltado para a legalidade de seus
atos,

lnicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em
seu art. 37, XXl, tornou o processo licitatório conditio sine quo non para contratos - que
tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços, compras e alienações,
ressalvados os casos êspecificados na legislação.

Toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto
constitucional e infraconstitucional. Daí a existência da Lei ne 8.666/93, que dispõe sobre
Licitação e Contratos Administrativos, prevendo em seu art. 22 as principais modalidades de
licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem definidas.

Sendo ainda de suma importância esclarecer, que no que diz respeito à

modalidade Pregão Eletrônico, está se encontra prevista na Lei ns 10.520/02, e
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regulamentada pelo Decreto ne. L0.024/2OL9, que ampara a aquisição de bens e serviços
comuns pela Administração Pública, especificando em seu texto todas as suas peculiaridades
em perfeita harmonia com o texto constitucional, bem como com a Lei de Licitação acima
mencionada, visando a maior concorrência, economia processual, bem como a obtenção de
melhores propostas para a Administração Pública.

Tem-se que o Ente Público licitante, o Município de ltapecuru-Mirim/MA,
valeu-se de todos os instrumentos possíveis para garantir a devida publicidade ao referido
pregão, a fim de garantir a ampla participação dos interessados e o consequente alcance da
proposta mais vantajosa, sendo também afixado no quadro de avisos da unidade
administrativa que promove a licitação.

Perlustrando a solicitação da área competente, verifica-se o Termo de
Referência, devidamente instruído da justificativa necessária para a contratação.

DA MINUTA DO EDITAT

O Edital seguiu as cautelas recomendadas pela Lei Federal Ne 8.666/93,
possuindo o número de ordem em série anual, a indicação do nome da repartição interessada,
sendo certo, ainda, constar a expressa indicação da modalidade, o regime de execução e o
tipo da licitação.

Percebe-se, que no Edital, há o indicativo expresso da regência do certame pela
Lei de Licitações e Contratos Administrativos ne 8.666193 e legislação específica ao caso, assim
como a presença de: preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada,
modalidade, tipo de licitação, o designativo do local, dia e hora para o recebimento e aberturâ
dos envelopes de documentação e proposta, entre outros requisitos, a saber:

r A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara, explicativa e
genérica, inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a

ampliação da disputa no presente certame;
o Local onde poderá ser examinado e recebido o Edital;
o Condições necessárias para a assinatura do contrato e a retirada dos

instrumentos, a execução do contrato e a forma para a efetiva execução
do objeto da licitação;

o Sanções para o caso de futuro inadimplemento contratual, devendo a
Administração observar fielmente o que está literalmente disposto no
edital, para o fim da aplicação de futuras penalidades;

r Condições de pagamento e critérios objetivos para julgamento, bem
como os locais, horários e meios de comunicação à distância em que
serão fornecidos os elementos, informações e esclarecimentos relativos
à licitação em tela;

r Critérios de aceitabilidade do preço, como cumprimento dos demais
requisitos exigidos por lei;

. Prazos, critérios e condiçôes para o paBamento, instalações e
mobilização para a execução do objeto, em observância aos requisitos
previstos em lei; A
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. Minuta do contrato, com as devidas especificações previstas na

legislação;
. Demais especificações e peculiaridades das licitações públicas.

Nesse sentido, também se encontra nos autos todos os anexos que devem
seguir, obrigatoriamente, junto ao Edital, sendo eles:

o Termo De Referência;
o Modelo De propostâ De preços;

o Modelo De Declaração De Sujeição Às Condições Estabelecidas No
Edital E De lnexistência De Fatos Supervenientes lmpeditivos Da
Habilitação;

o Modelo De Declaração Nos Termos Do lnciso XXlll, Art. 7s Da
Constituição Federal;

o Modelo De Declaração De Elaboração lndependente De proposta;
o Modelo De Declaração Do porte Da Empresa;
o Modelo De Declaração De ldoneidade;
o Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;
. Minuta Do Contrato;
. Minuta da Ata de Registro de preço;

Desta forma, o Edital e Minuta do contrato preenchem os requisitos exigidos
na legislação. o objeto da licitação está escrito de forma clara. A previsão da documentação
para habilitação está de acordo com o que preceitua a Lei de Licitação e contratos
Administrativos.

DA MINUTA CONTRATUAL
Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta do contrato que segue o que

dispõe o artigo 55 e seguintes da lei de licitação, bem como se adequada a situação fática da
presente contratação.

DA CONCTUSÃO

A presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que
constam, até a presente data, nos autos do processo em epígrafe.

Destarte, incumbe, a este órgão apenas prestar consultoria estritamente
jurídica, nos termos do art. 38, p.u da Lei np a.666193, não lhe competindo adêntrar a
conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnica ou administrativa.

Esta assessoria jurídica vem analisar a regularidade da escolha da modalidade
Pregão na sua forma Eletrônico, do tipo menor preço global com critério de julgamento por
menor preço global, não existindo óbice para o prosseguimento do processo licitatório.

Ressalte-se, ainda, que os critérios e a anárise de mérito (oportunidade e
conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão sôlipitante, bem como a
verificação das dotações orçamentárias e especificidâde ou cumulação do objeto do
procedimento licitatório, motivo pelo qual o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos
contornos jurídicos formais do caso em comento. 

r,t.

7Página 4 de 5

u



.mt

,(.íí*!i"

;;.;\'o\
â,

EJ
ESTADO DO MARÀNHÃO

PREFEITURA I4UNICI PAL DE ITAPECURU_MIRIM
PROCURÂDORIA GERÀI DO MUN ICÍ PIO

CNPJ: 05.648.69610001-80

4q I Utt
"à>

Considerando que até então o procedimento não apresenta irregularidades
oue oossam macular o certame sesu indo os receitos lesais que reqem a matéria, ooino de
forma favorável pela minuta do edital e co ntrato do presente procedimento orocesso.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Itapecuru-Mirim, 17 de maio de 2022

Pf,-,.-1- - : r

ROSANE FERREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim
MAT n.s 27.826

JOSÉ JORGE SIQUEIRA JUNIOR

Assessor lurídi - MAT n.e 26.716
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EDrrÀL DE LICrr.l,ÇÃo
PREFEITTJRA MI]MCIPAL DE ITAPECI,IRU- MIRTM I TSTNOO »O }T,C,RANHÃO

PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" 2022.05.12.0019

r,rcrraçÁo coM DrspurA rARA AMrLA coNconnÊxcn.
MODALIDADE pnrcÃo pr-r,rnôNIco N. ozztzozz

BASE LEGAL

L€i N' 10.520/2002, ki Complementar No. 12312006,
Decreto Federal N' 10.02412019,1-ei Complementar No.
14712014, Der;rao Federal N' 8.538/15 e alterações" Decreto
Federal No 7.892/2013 e aplicandese subsidiariamente no
que couber a Lei N" E.66611993 e suas alterações e demais
legislações correlatas.

OBJETO
Registro de preços para futura e eventual contrâtâção de
empresa especializada em serviços de manutenção de prédios
públicos deste Município de Itapecuru MiriÍn / MA.

TIPO DA LICTTAÇÃO menor preço poÍ lote

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço unitário

LOCAL DA Sf,SSÃO PUBLICA https://rlur,v.licitaitaoecurum .

DATA E HORARIO Df, ABERTTJRA
DAS PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICÀ:

02 de junho de 2022

l5h00min

MODO DE DISPUTA Aberto

VALORESTIMADO RS 3.991.998,07 (Três milhões, novecentos e noventa e um
novecentos e noventa e oito reais e sete centavos

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
O Edital estií disponibilizado, na íntegÍq no endereço eletrônico: üT"rv.licitaitaoecurumirim.com.br, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Aüninistrarivo da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA,
localizado na Praça Gomes de Souza, SN, Centro, ItapecuÍu-Mirin lúôt, no honirio das 08h00min à l2h00min
(Doze horas) ou através do e-mail: colitapecuruma@email.com, PoÍal de Transparencia do Municipio e também
através do Sistema de Acompanhamento de Cont:atações Públicas do Estado do Mannhão (SACOP/MA).

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitâr a pnâtica
das condutâs previstas no AÍ. 7" da Lei N' 10.520/2@2, que poderá acanetar na aplicação das penalidades
previstas no referido anigo, sem prejuízo das muhas previstas em edital e no contrâto e das demais cominações

5.
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EDITAL

PREGÃO ELETRôMCO N" 0272022

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" 2022.05.12.0019

O Município de Itapecuru-Mirim/MÂ, através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão por
inteÍmédio da Pregoeira designada pela Portaria 1238 de 06 de maio de 2022, levam ao conhecimento dos
interessados que, na fonna da Lri n" 10.52012002, do DecÍeto Municipal n'76012020, Decretos Municipais no

547 /2017 e 54E12017, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 10.024D019, da Lei Complementar n'
\- 12312006 alterada pela Lei Complementar n" 14712014, e, subsidiariamente, da Lei n' 8.66611993 e de outras

normas aplicáveis ao objeto deste ceÍtame, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço por lote, sob regime de Empreitada por preço unitrírio, objetivando a Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de prédios públicos deste Município de Itapecuru
Mirim/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente pâra a página eletrônica
www.licitaitapecurumidm.com.br. O servidor tená, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo

licitâtório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela
sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar ej ulgar as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, encaminhando à autori.lâíle competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar

t- o processo devidamente instruído a autoridade responsável para propor a homologação.

l.l. O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contrâtação de empresa
especializada em serviços de manutenção de prédios públicos deste Município de Itapecuru Mirim / MA, em
conformidade com as especificações e quantidades constantes no Termo de Refer€ncia (ANEXO I), parte
integÍante deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e será solicitada
de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em part€.

l.l. O valor máximo totâl objeto desta licitação é de R$ 3.991.998,07 (Três milhões, novecentos e noventa e um
mil, novecentos e noventa e oito reais e sete centavos).

1.4' O critério de j ulg,amento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Editâl
e seus Anexos quanto as esp€cificações do objeto.
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1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br e o descritivo do objeto do Termo de
Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamenária nos Editais de licitação para registro de preços uma
vez que no sistema de registro de preços não há obrigatorie.lade de contrâtar e a literatura especializada entende
que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o aÍigo 14 dal-ni 8.666193 só deve ser obrigatória
no momento da efetiva contatação e nâo quando da abeÍtura da licitação.

3.1. Poderão paÍicipar deste Pregão os interessados que teúam ramo de arividade compatível com o objeto
Iicitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das propostas,
constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadâs no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO
DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br por meio do sítio www.itapecurumirim.ma.gov.br, e
no Sistema de Acompanhamento de contraÍações Públicas - SACOP www.tce.ma.gov.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de
identiÍicação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.3- A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelâs trânsações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido dâs credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamentojunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representânte
Iegal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.5- Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do síüo:
www.licitaitapecurumirim.com.br.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as m icroempÍesas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I I .488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
fisica e lnra o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da l,ei Complementar n' 123, de 2006
e suas alterações.

3.7. É vedado a qualquer pessoa, fisica oujurídicq representar mais de um licitante na presente licitação.

3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitante arcaná integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua propost4
independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participação no ceÍame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Editat.

3.1 1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

3. I l.l . Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

3.1 I .2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

Praça Gomes de Souza, S,t{, Centro, Itapecuru-Miim./MA
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3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e c€lebraÍ contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

3.12.2. Que não atendam à condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder adm inistrativa ou judicialmente;

3.12.4. Que estejam sob falênciq concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.1. Nos câsos em que o empresiário êsteja em recuperação j udicial ou extrajudicial, poderá participar desde
que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. f da tei n'8.666/93;

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art. 9p da l,ei no 8.666193 aparticipação no certame de
empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia" pouco importando
o seu conhecimento técnico acerca do objêto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo gnrpo econômico, assim entendidas aquelas que teúam diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum,
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.12.7. Orgmizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46 / 20 I 4 -T CU -P lenáno).

3.13. COMO CONDrÇÃO PARA pARTrCrpAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSTNALARÁ.SIM" OU.NÃo" EM CAMPo PRoPzuo Do SISTEMA ELETRÔNICo, RELATIVo As SEGIIINTES
DECLARAÇÕES:

3.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3o da t ei Complementar No 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno poÍte, a assinalação do
campo "não" impediní o prosseguimento no ceÍtaÍne com relação a estes itens;

3.13.3. Nos itens em que a paÍicipagão não for exclusiva para microempresas e empres:§ de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produziní o efeito de o licitânte não ter direito ao tratamênto favorecido
previsto na [,ei Complementar No 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.13.4. Que estrí ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13.5. Que cumpÍe os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

3.13.6. Que não emprega menor de lE anos eÍn trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigão de aprendiz, nos termos do Art- 7o, XXXIII, da Constituição;

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condigão sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.
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4.1. As Iicitantes interessadas em participar deste certamê deverão credenciaÍ-se pÍeviamente no Sistema de
PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitaitapecurumirim.com.br.

4.2. O credenciamentojunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentês a este Pregão-

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, a-lisume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu Íepresentante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que poÍ terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e maÍrtê-los atualizados junto aos órgãos responúveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regisúos tlÍo logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior podení ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão eletrônico.

5. I . Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistem4 concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos pâra abertura da sessão públic4 quando, ent io, enceÍrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação

5.2. O envio da propostâ, acompaúadâ dos documentos de habilitaçao exigidos neste Edital, ocorrení por meio de
chave de acesso e senha.

5.2.1. As declarações complementares ao edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e assinadas
pelo repÍesentante legal da empresq sob pena de inabilitação.

5.3. As ME e EPP deyerão encamiúar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabâlhist4 nos teÍmos do art. 43, § lo da LC n' 123, de 2006.

5.4. Incumbe à licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públ icâ do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorÍente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer rnensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertuÍa da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitagão anteriormente inseridos no sistema-

5.6. Não sená estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação ente as propostas apres€ntadas, o que
somente ocorreá após a realização dos proc€dimentos de negociação ejulgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão
disponibilizados para avaliação do hegoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da rlata de abertura da sessão pública estabelecida
neste Edital.
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5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempesivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabeleci,lrs.

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta ern arquivo separado mncomitantemente aos documentos de habilitação
e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação, dos seguintes
campos:

6. I .l . Valor uniüíLrio e total do item/lote;

6.1,2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de RefeÉncia:
indicando, no que for aplicável;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

\- 6.3. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdencirírios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diÍeta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não seú inferior a 60 (Sessenta) diaq a contaÍ da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os pÍ€ços máximos estabelecidos nas noÍrnÍs de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licita@es públicas.

7. DA ABERTI]RA DA SESSÃO, CLÀSSFICAÇÃO DASPROPOSTÀS E FORMULAÇÃO DE LAIICES

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, honirio e
local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificaní as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não €stejaÍn em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste EditâI, contenhâm víeios insanáveis ou não apÍesentem as

a- especificaÇões técnicas exigidas no Temro de Referência.

7.3. Também seá desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação seÉ sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os pâÍticipantes.

7.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido conüiário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.

7.6. O sistema disponibilizaní campo própÍio parâ troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.7.lniciada a etapâ comp€titiva, os licitantes deverÍúo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.7.1 . O lance devená ser ofertado pelo valor de cada lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regrâs estâbelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidiní tanto em relação aos lances
intermedirírios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real).

7.1 l. SeÉ adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com proÍrogações.

1.12. A etapa de lances da sessão pública teú duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tÍata o item anterior, sení de dois minutos e ocorrerá
sucessivâmente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermedirários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente-

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistem4 poderá o pregoeiro.
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.17. Durante o tanscurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. 18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compêtitiva do Pregão, o sistema eletrônico
\- podêní permanec€r acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro percistü por tempo superior a dez minúos, a
sessão públicâ seú suspensa e reiniciada somênte aÉs decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo hegoeiro aos paÍicipantes, no chat ou na própria plataforma www.licitaitapecurumirim.com.br.

7.20. O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Fiital e seus aÍrexos.

7.21. Caso o licitante não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. A melhor classificada nos teínos do item anterior tená o direito de encamiúar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada" no prazo de 5 (cinco) minutos contÍolados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critório de desempate seÉ aquele previsto no art. 30,

§ 2', da Lei n'8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
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a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por êmpÍesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previsAs na legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados.

7.25. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encamiúar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tÊúa apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa.nhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horaq envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação Íealiz dU acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessiírios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, tais como
composição de preço unitário e notas fissâis.

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30oÁ (Trinta por cento), do valor estimado em cada
lote, os documentos previstos no item anterior.

7.26. Apos a negociação do preço, o hegoeiro inicianí a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.1. Apos a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até
5oZ (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificad4 proceder-se-á da seguinte fonna:

S.l.l.AmicroernpresaouâempÍesâdepequenopoÍtemaisbemclassificadapoden!noprazode5(cinco)minutos,
contados do envio da mensagem aúomática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior
à proposta do primeiro colocado, situagão em que, atendidâs as exigências habilitatórias e observado o valor
estimado para a contràtação, seú adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondição anterior, o sistem4 de forma automátic4 convocará as licitantes remanescentes que porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatóri4 para o exerclcio do mesmo direito;

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempÍesas ou empÍesas de pequeno porte que
se encontÍem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema faní um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticaÍnente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

E.l .4. A convocada que não apresentar proposta dentÍo do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistemq
decairá do direito previsto nos aÍigos zÍ4 e 45 da Lei Complementar n 123t2006;

8.1.5. Na hipótese de não contratação nos teÍmos pr€vistos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com
as demais licitantes.
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9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que teúa apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições
estabelecidas neste Edital.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistemq podendo ser acomfranhada pelas demais licitantes.

'10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encamiúar a proposta de preço âdequada

ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado da
convocação efetuada pelo hegoeiro por meio de opção disponivel no sistema Portal de Compras do Município de
Itapecuru-Mirim. Não seú permitido o encamiúamento por e-mail, exceto se expressâÍnente determinado pelo
Pregoeiro.

\- 10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchid4 em um único arquivq para leitur4
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel" e "PDF", podendo ainda
ser compactado a critério do licitante.

10.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do Município
de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a
ser estâbelecido pelo Pregoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejaÍn solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo mríximo de
3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão Permanente de Licitação
- CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, Vno, Centro, Itapecuru-Mirim-MA, CEP. 65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após
convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo
quanto as expressões técnicas de uso corrente, s€m emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada
pelo ÍepÍes€ntante legal da licitante proponente.

10.6. A licitante que abandonar o c€rtaÍre, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, seftí

-- desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas neste Edital.

10.7. 0 Pregoeiro examinaná a proposta mais bem classiÍicada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Conteúam vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociagão, se êncontrem acima do valor estimado pela Administração;

e) Não teúam sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços glcbal ou uniüário simMlims, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
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que o ato convocatório da licitagão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do proprio licitânte, paÍa os quais ele renuncie a parccla ou à totalidade da
remuneÍação, conforme art. 48, Il, § I" da t ei n' 8.666/93.

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado no
edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrânte, não sendo possível a sua imediata desclassificação, seÉ
facultarla a realizaÉo de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta

10.10. Nâ hipótese de necessidade de suspensÍl,o da sessão pública para a ÍealizaçãD de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aüso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci4 e a ocorrência será registrada em ata;

10. I 1. O Pregoeiro poderá convocar o licitant€ para enviaÍ docuÍnento digital complementâr, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORÂS, sob pena de não aceitação da proposta

10.12. É facuttado ao pregoeiro prorrogar o pram estabelecido, a partir de solicitação fundamentadâ feita no chat pelo
licitante, antes de Íindo o prazo.

10.13. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços qr razÁo de sua inexequibilidade, solicitaní ao
licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de vendq margem de lucro, irnpostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos servigos), bem como o detalhamento de todos os
custos dfuetos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido
ou Lucro Real);

b) documentos fiscais ou instumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura conEaÍad4
emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conteúam as

caracteísticas do material ofertado, tais como marcq modelo, tipo, fabricante e procedênciq além de outras
informagões pertinentes, a exemplo de cauílogos, folhetos ou pÍopostâs, encamiúados por meio eletrônico, oq se

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zerq incompa.tíveis com
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os
quais ela renuncie à paÍcela ou à totalidade de remuneração.

ll.l. Como condição prévia ao exame da documentagão de habilitação do licitante detentor da propostâ
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condigões de participâção,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
datran .br/

c) Cadâstro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/imorobidade_adm/consultar requerido.ohp).

d) Lista de Inidôneos e o CadastÍo Integrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON, mantidos
pelo Tribunal de Conas da União - TCU;

I 1.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica podeÉ haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e

"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (httos://certidoesaof.apos.tcu.sov.br,)

I1.2.1. A consulta aos cadastros será realizadâ em nome da empresa licitânte e também de seu socio majoriúrio,
por força do artigo l2 da Lei n" E.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responúvel pela pnítica
de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoajurídica da qual seja socio majoritário.

11.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocon€ncias Impeditivas Indiretas, o
gestor diligencianí [mra verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas lndiretas.

I I .2.2.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fomêcimento similares,
dentre outros.

ll.2.2.2.Licitznte será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I1.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inúilitado, por falta de condição de
paÍicipação.

11.2.4. No caso de inabilitagão, haverá nova verificagão, pelo sistema, da eventual ocoÍÍência do empate ficto,
previsto nos Arts. 44 e 45 dal*i Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida pam
aceitação da proposta subsequente.

11.3. É dever do licitante ansarlizar previamente as comprovações constantês na plataforma para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamiúar, em conjunto com a apresentação da proposta, â
respectiva documentação âtualizada.

I1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em enconúar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme aÍ.43, §3", do Decreto 10.024,de2019.

| 1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos, em formato digital,
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitaçao.

I I .6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apres€ntação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.7. Não serão aceitos documentos de hâbilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalnente perm itidos.

W
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I 1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitarte matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes âo CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cnnÍralizaç?ro do recolhimento dessas
contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I 1.10. Habiliteção Jurídica:

ll.l0.l. Documento de ldentificação (CaÍteira de Identidade ou CNID do Empresário Individual e/ou Socio
Administrador;

\? I I . 10.2. No caso de empresírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

I I .10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaná condicionada à verificação da auknticidade no sítio
www.licitaitapecurumirim.com.b,r .

11.10.4. No caso de sociedade ernpresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Juntâ Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I1.10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

I1.10.6. No caso de sociedâde simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

I I .10.7. No caso de coopeÍativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,V bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n'5.764, de l97l;

11.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

11.10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente;

1 L 10. 10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

1l.l0.l l. Certidão Simplificada e específica emitida pelajunta comeÍcial em are 60 dias da sessão de abertura.

11.12. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I l.l2.l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

w
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11.12.2. Wova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÍidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil @FB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os creditos tributririos federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminishados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 0211012014, do
Secreüirio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

I 1.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

I I . 12.4. hova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I1.12.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede da
licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

I 1.12.6. Prova de Regularidade mm a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

I 1.12.6.1 . Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e;

11.12.6.2. Certiüo Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida;

I I . 12.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apres€ntação
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essâ informação, deverá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condiçào.

I1.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN -
lmposto Sobre Serviços de Qualquer NâtuÍeza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento, mediante
a:

11.12.7.1. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais;

11.12.7 .2. Certidão Negativa./Positiva com efeitos de negativa quanto à Divida Ativa Municipal;

l l . l 2.T.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a apÍes€ntação
de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condição.

f 1.f 3. Qualificação Econômico-Financeir.a:

I L 13.1. Certidão negâtiva de falênciq recuperação judicial expedida pelo distribuidorjudicial da sede da licitante
pessoa jurídicq dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta" com data não
excedente a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

I l.13.l.l. No caso de ceúidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da tri
n' I l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
Íequisitos de habilitação.

11.13.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Connibeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE) do
último exercicio social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigiveis e apresentados na forma da lei, com
notas exPlicativas, acompanhados dos Tetmos de Abertura e EnceÍÍamento do Livro Diário ou do próprio
Livro Dirário, que compÍovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiÉo por balancetes ou

w
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação ú proposta.

11.13.3. No caso de empresa constituída no exercício social viçnte, admite-se a apres€ntação de balanço
patrimonial e demonstações conúbeis referentes ao período de existência da sociedade.

I1.13.4. É admissível o balanço intermedirírio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

I1.13.5. A participante deveú enviar os índices de capacidade financeira. A comprovagão da situação financeira
da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realiável a l,ongo Prazo Passivo Circulante
LG:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC:

Passivo Circulante

I1.13.6.. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

I I .13.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patimonial e demonstrações contábeis assim
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou Por ópia do Liwo
Diário, devidamente autenticado na Jrmta Comercial da sede ou domicilio da empresq na forma da Instrução
Normativa No I l, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registo Empresarial e Integração - DREI,
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Dirírio, devidamente
regisúados na Juntâ Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180, Panígrafo
Único, l.l8l, Panígrafo Único e I .184, §2' da Lei N' 10.40612002;11.9.8.4. Na forma do Sisema de Escrituração
Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal no 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, acompanhado da cópia
do recibo de entrega da escrituÍação conúbil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa
editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I 1.14. Qualificação Técnica:

I I .14.1. Regisho ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia- CREA ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/B& com jurisdição na sua sede, comprovando habilitação para o
desempeúo dos serviços e profissional com atribuições p€rtinentes âo objeto licitado, *Certidão de Regisro de

Quitação de Pessoa Jurídica";

I1.14.2. CeÉidão de Registro e Quitação do responúvel tecnico junto ao Conselho Regional de Engenhari4
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Brasil- CAU/BR, da
região da Sede da Empres4 "Certidão de Registro de Quitação de Pessoa Física,'.

I 1.14.3. Declaração do licitante indicando o responsável técnico pela execução do objeto desta licitação;
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I 1.14.4. Qualificação Tecnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir ern seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da pÍopostq âo menos um engenheiro civil e/ou arquiteto detento(es) de atesado(s) de
responsabilidade tecnic4 expedido por pessoajurídica de direito público ou provado, devidamente registrados(s)
no CREA OU CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que promove
ter o profissional capacidade para execução de serviços com características semelhantes e de complexidade
operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.

I1.14.5. Para a comprovação do vínculo do profissional do responúvel técnico com a licitante deve-se admitir a
apresentação de cópia de Carteira de Trúalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de pÍestação de serviço
ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado apÍesentado, desde que
acompanhada de anuência deste. (ACOP.DÃO n.. 1447/2Ol5nCU - plenrírio);

I I.14.6. Quando se tsatar de sócio de empresa liciante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo da
empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados;

r-. I I .14.7. É vedada a indicação de um mesmo responúvel tecnico por mais de uma emtrnêsa proponente, fato este
que inabilitaní todas as envolvidas.

I 1.14.8. Qualificação Técnica-Operacional: apresentaçiÍo de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Tecnica
Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante capacidade
paÍa execução de serviços com caracêrísticas semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou
superiores ao objeto desta licitação..

I I . 14.9. Apresentar fotos da fachada e interior da empresq O item não é de ordem obrigatória e visa tão somente
à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa ern cumprir o objeto da presente
licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outo tipo de fiaude à Lei N. 8.666/93.

ll.l4.l0. Caso o documento não seja apresentado confoÍme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracirlade das informações dele constante.

I I .14.1 1. É indispenúvel que o atestado de capacidade tecnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa exigência
é necessária paÍa que, na ocasião da anrílise do documento, o julgadoÍ da proposta possa aferir efetivamente as

a- condições de fornecimento eficiente da ernpresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

ll.l4.ll.l.Adeclaraçãodovencedoraconteceránomomentoimediatamenteposterioràfasedehabilitação.

I1.14.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada,
e umâ vez constatada a existência de alguma restrigão no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
seú convocada parq no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraÉo do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administragão, quando requerida pela licitante,
mediante apresentação de justificativa.

11.14.13. A não'regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acaÍÍetâÍá a inabilitagão
do liciAnte, sem prejuízo d"s sangões previstas neste Edital, senrlo facultada â convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, seÉ
concedido o mesmo prazo para regulaÀzzçáo.

ú
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1l-14.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e honírio para a continuidade da mesma.

11.14.15. Sení inabilitado a licitantê que não comprovar sua habilitagão, seja por não apres€ntar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.14.16. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema" da eventual ocorÉncia do empatê ficto, previsto nos artigos zl4 e 45 da LC no 123,de2006, seguindo. se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.14.17. O licitante provisoriamente vencedor em um itern, que estiver concorrendo em outro item, ficaná

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que

venceu à do item em que estiver concorrendo, e assim suc€ssivamentê, sob pena de inabilitação, além da aplicação
das sanções cabíveis.

1 1.14.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de meno(es) valo(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos
remanescentes.

11.14.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora-

12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abriá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
podeni de forma imediata e motivad4 em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

12.2. Havendo quem se manifeste, cabeÉ ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentraní no mérito recursal, mas apenas verificará as condigões de
admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importaní a decadência desse

direito.

12.3. Uma vez admitido o necurso, o recorrente teá, a partir de então, o prazo de 03 (tnês) dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados par4 querendo, apresentaÍem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (tês) dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permaneceÍão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital-
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l3.1 .1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão públicq situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinaÍ o contrato, não retiraÍ o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhistq
nos temlos do AÍt. 43, § 1' da LC N" 12312006. Nessas hiÉteses, serão adotados os procrdimentos imediatâmente
posterioÍes ao enceramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deyerão s€r convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM^4A, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14.1. O objeto deste hegão sení adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A homologação deste Pregão comp€te a Autoriílâde Competente que determinou a licitação.

14.3. O objeto deste Pregão seú adjudicado às vencedoras dos respectivos lotes.

15.1. Homologado o resultado da licitâção, a Administração convocaÍá o(s) licitante(s) vencedo(es) parq no prazo
de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sânçõ€s previstas no aÍ. 8l da L€i no 8.666193 e neste edital.

I 5. 1.1 . Na assinatura do contrato, seÉ exigida a comprovação das condiçõts de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser manti.lâs p€lo licitante durante a vigência do contrato.

15.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitâdo pelo
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administraçâo.

15.1.3. O contrato deverá ser assinado poÍ representante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser conratado ficaní obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a mânteÍ atualizada. durante a execução do Contrato, toda
documentação de habilitaçao exigida na licitação.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicad4 implica no
recoúecimento de que:

a) Referida Nota esá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei n' E.666, de 1993;

(ô
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b) A contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 7E da Lei n" 8.666/93
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

l5-4. O presente contrato teú vigência conforme disposto no cronograma fisico-financeiro e/ou seu respectivo
crédito orçamentário, a contar de sua assinatuÍa.

15.5. Previamente à contratâção a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
tempoftíria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como oconências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no

3, de 26 de abril de 201E, e nos termos do âÍ1.6', III, daLeino 10.522, de l9 dejulho de 2002, consulta pÉvia ao
CADIN.

15.6. Na assinatura do contsato, seú exigida a comprovação das condigões de habilitação consignadas no edital,

\- que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7. Na hipotese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignâdas no edital ou
se recusaÍ a assinar o contrato, a Administração, sem preju2o da aplicação das sanções das demais cominagões
legais cabíveis a esse licitante, podeú convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, parq apos a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta ê eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assimÍ o contrato.

16.1. Ficaní impedido de licitar e de conhataÍ com o Município de Itapecuru-Mirim e sení descredenciado do
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta
por cento) do valor anual estimado para a contratâção e demais cominações legais" nos seguintes casos, gamntido
o diÍeito à ampla defesq o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinaÍ o contrato;

b) não entregar a documentação exigida no edital;

\ c) apresêntar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a pÍopost4

Í) falhar na execução do contrato;

g) fiaudar a execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts.90,92,93, 94,95 e97 dal*i n.8.666/93.

i) declarar informaçõ€s falsas;

j) cometer fraude fiscal.
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16.2. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa Oficial
e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICA-F.

I 6.2.I . Na hipótese de abeúura de processo administativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação
de sanções à licitante, em decon€ncia de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à licitante serão
efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na documentâção da empresa e
cadastrada no SICAF ou Cadastro de Fomecedores da Prefeitura ou por 't- mail" constante na documentagão
apresentada pela licitante.

16.2.2. A licitante deveú manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastradojunto ao SICAF
ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura e confirmar o recebimento das mensagens provenientes da Prefeitura
Municipal de Itapecuru-Mirim, não podendo alegar o descoúecimento do recebimento das comunicações por este

meio como justificativa para se eximir d"s responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

16.3. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levani em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Municipal, observado o princípio
da proporcionalidade.

l7 .1. Até3 (ü€s) dias úteis antes da data fixada para aberhra da sessão públicq qualquer pesso4 fisica oujurídica,
podenâ impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME ', até as l8 horas, no horário oÍicial de Brasília-DF.

17.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, sení designada nova data para a realizzção do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anês da data fixada
para abertura da sessão públicq exclusivamente para o enderego eletrônico indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", até âs 18 horas, no honário oficial de Brasília-DF.

'l7 .4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugna@s o Pregoeiro sení auxiliado pelo setor
tecnico competente.

1- 17.5- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

17.5.1. A conc€ssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveú ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas no mural do Portal de Compras do Município
de ltapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os paÍticipantes e a Administração.

18.1. A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provoca@o de
qualquer pessoa" e revogar o certarne por consideráJo inopoÍtuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado.

I 8.1- I . A anulação do Pregão induz à do contrato.
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18.1.2. As licitantes não terão direito à indenizaç?io em deconência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento
do contrato.

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, prornover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicação e habilitação.

18.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a subsÍincia das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registado ern ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

18.3.1. Caso os pÍazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na pÍoposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

18.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizagão de processo de certificaÉo disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Proviúria f 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signaüários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em
papel.

18.5. Aplicam-se à cooperativas enquadradas na situação do aÍt. 34 da Lei n' 11.488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microempÍ€sas e empresas de pequeno porte-

18.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecená;

no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

18.7. Este Pregão podeú ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 10.52012002.

18.8. Este Edital sená fomecido a qualquer interessado, atavés dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br,
www.licitaitapecurumirim.com.br.

18.8.1 . O Resultado da Licitação sená comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de Compras
Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br.

t 8.8.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos publicados
no Diário Oficial do Município - DOM ou no PoÍtal da Transparência do Município disponível em
www.itapecurumirim.ma.gov.br, www.licitaitapecurumirim.com.br

18.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da I,ei n.' 12.846, de l.o de agosto de 2013 (l-ei
Anticomrpção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela pnítica de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5-o, inciso IV, correspondente aos
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame,
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

18.10. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo
Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência" implicaní na inabilitação da respectiva licitante e envio dos
documentos para o M.P.M.A (Ministerio Público do Maraúão), para apuração, se possível, de pnfuica delituos4
conforme art. 89 e seguintes da 1ri Federal 8.666/93;
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l8.l 1. O Edital estrí disponibilizado, na íntegra, no endereço elerônico: *ww.licitaitapecuru.com.br,
https://www.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite, SACOP, através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Gomes de Souza,
SÂ.,1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA dâs 0Eh00min (Oito horas) as 12h00min (Doze horas), mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanec€rão com vista franqueada aos interessados.

lE.l2. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I _TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO rr -MODELO DE PROPOSTA DE pREÇOS;

ANEXO rII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONOrçÕES eSreerLeCrDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SI]PERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXrr, ART. 7. DA
coNSnTUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V _ MODELO 

" 
PB6'1AN,IÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO Vr - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMpRESA;
ANEXO Vrr -MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO Vrrr-DECLATL{ÇÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO;
ANEXO Ix _ MINUTA DO CONTRATO.
ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Itapecuru-MirimÀ,Í4, l8 de maio de 2022.

7q
Luciano da Nunes

Secretaria Munici ita, Orçamento e GestÍlo

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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AIIEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

l.l . Em atendimento ao aÍtigo 60 inciso IX, combinado com art. 7" § 2o inciso I da Lei n.'E .666193, aí. P, incisos
I e II, do Decreto no 3.555D000, elaboramos o pÍesente Termo de refeÉnci4 para que através de procedimento
licitatório pertinente, seja efetuada o Regisho de pregos para futura e eventual contratação de empresa
especializada em sewiços de manutenção de prédios públicos deste Município de Itapecuru Mirim / MA.

1.2. Trata-se de serviço comum de engeúaria, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua
forma eleü6nica.

1.3. A contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais,
estaduais e municipal, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste documento.

1.4. A execução dos serviços obedec€á rigorosamente, além ílâs especificações constantês neste documento,
observando os critérios dispostos nos seguintes documentos:

a) Às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Tecnicas) e do INMETRO (lnstituto
Nacional de Metrologia);

b) As normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial, as seguintes: NR-6 - Equipâmentos de
Proteção Individual - EPI, NR-18 - Condições de Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção e
NR-04 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho;

c) NBR 5674 - Mânutenção de Edificações Procedimentos;
d) As prescrições, recomendações e manuais dos fabricantes no que se rêfeÍe ao emprego, uso, transpoÍe e

annàzenagem dos prodúos;
e) Outras legislações e normas técnicas aplicáveis, e que se enquadÍam ao câso.

1.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração,

.- vedando-se qualquer relação entre estês que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.6. Os serviços descritos neste Termo de Referênciq dadas as suas características, pautadas em especificagões
usuais de mercado e detentoras de padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos neste Termo de
RefeI€nciq enquadram-se no conceito de serviços comuns, conforme definido no art. 3o, inciso II do Decreto
10.024t20t9.

2.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializrda em serviços de
manutenção de prédios públicos deste Município de Itapecuru Mirim / MA.

Praça Gomes de Souza, S.N, Centro, Itapecuru-MirimÀ4A
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3.1. A administração municipal de Itapecuru MirimÀ4A tem empreendido esforços com a finalidade de operar
melhores contomos para desenvolvimento das atividades finalistas do poder executivo municipal, procura
modificar a realidade social existente.

3.2. A seguir relacionamos todos os prédios que necessitam de manutenção, buscando desta forma melhorar a
estrutura fisica das dependências para o âtendimento a sociedade Itapecuruense: Centro De Especialidades Osman,
UBS Biné Mendes, UBS Enedina Nascimento Vian4 UBS Felipe Lauande, UBS Juraci Linhares, UBS Maria José
das N O Martins, UBS Maria Ribamar Cawalho, UBS Vilarindo Vilar, Posto de Saúde Maria Barbosa Muniz -
Residencial Rafisa" UBS José Reinaldo - Rodoviririq UBS Julião Alves e Silva - Olho D'água dos Guaribas, UBS
Luís de Paulo- Tingidor, UBS Santa Clara - Barriguda, UBS José Mendes - Olho D'água dos Mendes, UBS Maria
Cipriana Garcia Oliveira - Bacabalziúo, Biblioteca, Secretaria de Educação, Anexo da Secretaria de Educação,
Abastecimento Alimentação Escolar, Casa dns Mae / Jardim de Inãncia Cirandiúa, Secretaria de Administração,
Policia M ilitar Entroncamento, Secretaria de Agricultura - Centro, Secretaria de Infiaestrutura, Secretaria de Meio
Ambiente, Secretaria da Política da Mulher, Secretaria de Igualdade Racial, SecretaÍia de Assistência Social, Casa
do Conselho, CRAS Torre, CREAS e CRAS Enkoncâmento.

3.3. A contratação em tela envolve serviços de natureza continuada, necessários à conservação do patrimônio
público acima descrito e ao bom andamento das atividades e políticas públicas desenvolvidas pelas secretarias
municipais. O objetivo desses serviços é a otimizaçáo das instalações prediais dos citados órgãos e seus anexos,
logrando evitar acidentes ou transtornos relacionados ao uso contínuo des instalações, além de prolongar a vida
útil das instalações fisicas e gerar condições adequadas ao exercício das atividades de seus servidores,
colaboradores e usuários.

3.4. A importância deste serviço é no intuito de sempre melhor atender às demandas da sociedade, nas áreas da
saúde, educação, assistência social, infraestrutura, meio ambiente, além das atividades das demais áreas, e a
acrescente demanda social dos serviços em relação a tais áreas.

3.5. O conceito de manutenção é considerado como a atividade técnica definida pela gestão que visa à conservação
e recuperação de predios onde funciona a administração direta do município, visando garantir a sociedade:
seguÍnnç4 bem estar, educação, saúde, infraestrutura dentre outras, desta forma buscando a economicidade dos
recursos públicos.

3.6. Toda a edificação está sujeita ao desgaste ao longo da vida" causada pelo tempo, denominada de desgaste! natural, e quando a edificação não é adsqnadarnente conserada, a degradação é acelerada ate o completo
sucateamento do bem. Desta forma observa-se que a manutenção predial toma-se essencial e obrigatória
sistematicamente ao longo da vida útil dos pÉdios públicos.

4.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as Especificações Tecnicas e Prazos contidos no
Projeto Arquitetônico que são parte integrante, Anexo deste Termo de RefeÉncia.

4.2. As especificações técnicas, bem como, a qualidade dos serviços, devem obedecer fielmente às normas
descritas no Memorial Descritivo (especificações tecnicas), pois são condições essenciais para a realização dos
serviços;

4.3. Neúuma modificação podení ser feitâ no projeto sem o consentimento escrito do Membro e/ou Comissão
Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru lvlirim;

Praça Gomes de Souzq SÂ..I, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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5.1. O projeto arquitetônico, anexo I, documento principal, integram o presente Termo de Referência, e é composto
pelas seguintes peças documentais:

I - ART - Anotação de Responsabilidades Tecnica;

II - Apresentação do Projeto

III - Especificações Técnicas;

IV - Planilhas Oçamentárias;

V - Composição de BDI

VI - Composição de Encargos Sociais;

VII - Composição de Curva ABC de Serviços;

VIII - Composição de Curva ABC de lnsumos;

IX - Composição Auxiliares;

X - Composição de Custo;

XI - Composição de Custo Direto;

XII - Resumo do Orçâmento;

XII - Composição de Custo Unitrírio;

XIV - Memoria de Cálculo;

XV - Plantas.

5.2 O projeto arquitetônico deverá ser obedecido integralmente e as alterações de qualquer natureza deverão ser
objeto de apÍovaçâo por parte da Secretaria Municipal de InfraestnÍurâ, visando melhor utilização do objeto.

6.1. Somente poderão participar deste procedimento licitatório, as empnesas cujo objeto social seja pertinente ao
objeto;

6.2. As empresas deverão comprovar estí devidamente habilitada, mediante aprêsentação dos documentos de
habilitação: Jurídic4 Qualificação Tecnicq Qualificação econômico financeira, Regularidades Fiscal e Trabalhista
e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, relacionados no art.27 dal*i n'
8.666/93, e devidamente QualiÍicados nos art. 28, 29,30 a3l da t ei n' 8.666/93;

6.3. Não poderão participar as empresas que se enconúaÍem sob falênci4 concordata, concunio de credores,
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; empÍesírs
estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão do direito de licitar e contralâr pela Administração Municipal, Estadual e Federal, autor do projeto
básico e executivo, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratânte ou responsável pela licitação, e demais
vedações contidas no art. 90 da Lei n'8.666193;

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Midm./MA
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6.4. A empresa vencedora deverá executaÍ os serviços, com equipe tecnic4 contendo profissionais habilitados para
tal finalidade, sendo exigência na equipe técnica, no minimo 0l (hum) Engeúeiro Civil, sendo esses profissionais
detentores de Certidão de Acervo Técnico, com registro no respestivo conselho- Sendo de responsabilidade da
CONTRATADA o fomecimento de os todos os materiais, e dispor de recurso fisico de equipamentos, mríquinas e
ferramentas necessárias a execuçâo dos serviços licitados;

6.5. O Responúvel Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apres€ntação dÍrs propostas, apresentará
declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto, especificações técnicas e oÍçamento
quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de detalhes;

6.5.1. A visita aos locais de prestação dos serviços não seÉ obrigatória. Porém, recomenda-se ás licitantes que seja
realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas circunviziúanças que deverá ser realizada
por intermédio de pelo menos rrm engeúeiro civil, indicado pela licitante, ou de seu representante legal ou
responsável tecnico, para tomar pleno conhecimento Áas condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer
dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que
possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execugão do contrato;

6,5.2.É de inteira responsabilidade da licitante a verificação .les dificuldades e dimensionamento dos
dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não podeú ser avocada no
desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos conlratuais que venhâm a s€r estabelecidos;

6.6. As microempresas e empresas de pequeno porte pderão participar desta licitação em condições diferenciadas,
na forma prescrita na lri Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo apresentar declaração
comprobatóri4 sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3o, e que estí apta â usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar;

6.7. A licitante deveni apresentar uma proposta de preços, com Planilha Orçamentária que contemplem todos os
itens. Após a disputa de lances em sessão, sení concedido o prazo de 24 horas parà que a(s) meho(es)
classificada(s), apresentem a proposta readequada. A proposta deverá conter as seguintes peças do Anexo I -
Projeto Aquitetônico, parte integrante do Termo de RefeÉncia.

I - Planilhas Orçamenárias;

II - Composição de BDI;

III - Composição de Encargos Sociais;

IV - Composição de Curva ABC de Serviços e Insumos;

V - Composição de Custo Unitiário;

6.8. Os anexos de proposta deverão, obrigatoriamente, serem emitidas em papel timbrado da empresa licitante,
possuindo raáo social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço
eletrônico e-mail (se houver);

6.9. Deverão estaÍ assinados por profissional registrado no CREA, com identificação e número do regisrro
devidamente indicados, conforme lei n.'5.194 de 24 de dezembro de 1966 e resolução no 2E2 de 24 de agosto de
1983 - CONFEA, e pelo representânte legal da empresa;

Praça Gomes de So[z^, S/N, Ceúro, Itapecuru-Mirim,MA
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6.1 l. Composições de preços e custos unitiários, de acordo com o especificado no orçaÍnento aÍralítico dos serviços,
constando unidades e insumos com respectivos consumos;

6.12- Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e encargos sociais aplicados. Deverá ser usado modelo
próprio da licitant€, contendo todas as informações solicitadas;

6.13. Cronograma fisico-financeiro compatível com o prazo de execução do serviço, ou modelo próprio desde que
contenha todas as informações solicitadas. Este item não é de caráter obrigatórior uma vez que o cronograma
definitivo seÉ definido antes da formalização do contrato com a administração.

7.1 . Cabeá a FISCALZACAO DO CONTRATO, através da Secretaria Municipal de Infraestruturq a supervisão
dos trabalhos, verificando o atendimento total as Ordens de Servigos emitidas, a qualidade dos serviços efetuados,
e a utilização de uniformes e EPI's pelos funcionrários da CONTRATADA;

7.2. A FISCALIZACAO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de providências necessárias à perfeita
execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma verbal;

7.3. A FISCALZACAO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a substituição imediata de qualquer
funcionrírio que apresentar comportamento indesejável ou inconveniente;

7.4. A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer quaisquer providencias necessárias ao aumento
efi ciência dos serviços;

7.5. A fiscalização, acompanhamento e o recebimento dos serviços, ficarão sob a responsabilidade de um Membro
e/ou Comissão Fiscalizadora devidamente nomeada pela Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, para atender
tal finalidade.

7.6. A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO atesrara a Planilhas de Medição e Nota Fiscal;

8-1. O custo máximo estimado para execução dos serviços, definido nas Planilhas Orçamentál'ias para esta
contratação, somando a quantia de R§ 3.991.99E,07 (Irês milhões, novecentos e noventâ e um mil, novecentos
e noventâ e oito reais e sete centâvos), conforme especificações dos lotes abaixo:

LOTE 1- PRÉDIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ITEM PREDIO VALORTOTAL

I CENTRO DE ESPECIALIDADES OSMAN R§324.976,48
2 UBS BINÊ MENDES RS 256.690,21
3 UBS ENEDINA NASCIMENTO VIANA R§222.337,32
4 UBS FELIPE LAUANDE RS 358.143,96
5 UBS JURACI LIHARES R$ r37.368,EE
6 UBS MARIA JOSÉ NES N O V,qNTTNS R$ r62.111,32
7 UBS MAzuA PJBAMAR CARVALHO R$ 207.046,s2

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim,MA
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8 UBS VILARINDO VILAR R$ 152.104,45
POSTO DE SAUDE MÂRIA BARBOSA MI]NZ_
RESIDENCIAL RAFISA R$ 48.934,38

l0 I]BS JOSÉ REINALDo _ RoDovIÁRTA R$ 89. r 43,l l

11
UBSruLIÃõ
GUARIBAS

ALVES E SILVA -OLHO D'ÁGUA DOS
R$ 50.714,97

t2 UBS LUIS DE PAULO- TINGIDOR R$ 100.330,3s

13 UBS SANTA CLARA _ BARRIGUDA R$ l12.348,90
t4 IJBS JOSÉ MENDES _OLHO D'ÁGUA DOS MENDES RS 80.936,30

15 Rs 53.339,28

TOTAL GERAL LOTE 01 R$ 2356.526,,t3

LOTE 2- PRÉDIOS DÀ SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
ITEM PRÉDIO VALORTOTAL

I SECRETARIA DE EDUCAÇAO R$ 127.003,62
1 ANEXO - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO R$ E9.132,I 7

3 ABASTECIMNTO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR R$ 95.072,74

4 CASA DAS MAE /JARDIM DE INFANCIA CIRANDINHA R$ 204.761 ,43

TOTAL GERAL LOTE 02 R$ 51s.969,96

LOTf, 3- PREDIOS DA SECRETARIA MT]MCIPAL DE RECEITA
ITEM

I SECRETARIA DE ArtrvÍn ITSTRAÇÃO R$ 135.,143,34

2 POLICIA MILITAR ENTRONCAMENTO R$ 76.459,1 l
3 SECRETARIA DE AGRICULTURA - CENTRO Rs 8s.954,12

4 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA R§ E9.144,65

5 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE RS 81.953,21

SECRETARIA DA POLITICA DA MUL}IER RS 64.655,74
BIBLIOTECA R$ 97.474,82

8 SECRETARIA DE IGUALDADE RACLA,L R$ 70.657,5s

TOTAL GERAL LOTE 03 RS 701.742,54

LOTE + PRÉDIOS DA SECRETARIA MT]MCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ITEM PRÉDIO VALORTOTAL
I SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 109.628,79
) R$ 77.514,86CASA DO CONSELHO

CRAS TORRE R$ 10r.225,15
4 CREAS RS 64.045,36

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim.MA
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TOTAL GERAL LOTE 04 R§ 4I7.759,14

TOTAL GERAL R§ 3.991.99E,07

5 CRAS ENTRONCAMENTO R$ 65.344,98

9.1. Apresentar a contratada as especificações tecnicaímemorial descritivo, plantas, planilha, cronograma e

demais documentos que compõe o Projeto Básico para a execução dos serviços;

9.2. Apresentar a empresa o Membro e/ou Comissão Fiscalizadora nomeada para acompanhar a realização dos
serviços;

9.3. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos serviços, objeto desta
contratação;

9.4. Exercer a fiscalização dos serviços por s€rvidoÍ€s especialmeÍlte designados, na forma prevista na Lei n.'
8.666t93;

9.5. Proporcionar todas as facilidades páÍa que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e

\- condiçõescontratuais;

9.6. Efetuar o pagamento no pÍazo estabelecido no Termo de RefeÉncia;

9.7. Emitir Terno de Recebimento hovisorio e Definitivo após rccebimento do Sewiço de Engenhariq

9.8. Solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como, rescindir o conhato de prestação de serviço por
inadimpl&rcia no comprimento do contrato.

9.9. O Conratado Administrativo deve ser formalizado em observância aos arts. 54 a EE do Capítulo Itr - Dos
Conúatos, previsto na L,ei n' 8.666/93.

9.10. A CONTRATADA deve observar se o contrato contém cláusulas necessárias a formalização do contrato,
previstas no art. 55 da Lei n' 8.666/93.

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execuÉo ou â forma de fomecimento;

Praça Gomes de So",-, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim./MA
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8.2. O preço médio estimado, panígrafo acima, foi realizado aÍravés da Tabela:

* CAEIú{ (1212019);

+ ORSE (r 1/2021);

* sBC (11/2021- SÃO LUS);

t SETNFRA (1 1/2021 - COM DESONERAÇÃO);

* srNApr (1 1/2021 - coM DESONERAÇÃO);

* coMPosrçÃo PRÓPRIÂ (1r/2021).
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III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os
critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execugão, de conclusão, de entregq de observação e de recebimento definitivo,
conforme o caso;

V - o credito pelo qual correú a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria
econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegumr sua plenâ execução, quando exigidas;

MI - os direitos e as responsabilidades das paÍtes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;

MII - os casos de rescisão;

IX - o recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de Íescisão administrativa prevista no aÍ. 77 desta

1- Lei;

X - as condições de importagão, a data e a taxa de câmbio paÍa conversão, quando for o caso;

)O - a vinculação ao edital de licitaÉo ou ao teÍmo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do
licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execugão do contrato, em compatibilidade mm âs

obrigações poÍ ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da
Administração para dirimir qualquer questão contràtual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta Lei.

§ 3o No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, segundo
o disposto no art. 63 da[.r;i no 4.320, de l7 de maço de 19ú.

\- 9.1 I . A CONTRATADA deve observar se os contratos contém cláusulas exorbitantes, previstas no art. 58 da Lei
n" 8.666/93.

I - ModificáJos, unilateralmente, para melhor adequação às frnalidades de interesse público, respeitados os direitos
do contratado;

ll - Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;

III - Fiscalizar-lhes a execução;

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - Nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bem móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados
ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas mntratuais pelo
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administràtivo.

Praça Gomes de Sor'?À S,N, Centro, Itapecuru-MirimÀ4A
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§ 1o As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão ser alteradas
sem prévia concordância do contratado.

§ 2o Na hipotese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiÍas do contrato deverão ser revistas para
que se manteúa o equilíbrio contratual.

10.1. Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de responsabilidade da empresa
quanto a execução dos serviços;

l0-2. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdencirírias dos funcioniírios, fiscais e comerciais da empresq

10.3. Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das especificações
tecnicaVmemorial descritivo e do cronograma de datas aprcsentado, salvo, quando houver algum impedimento, a
contratada deveú apresentar justificativa por escrito;

10.4. Fornecer todos os materiais para a realização dos serviços, bem como, executar todo o processo de aplicação
especificado no Memorial Descritivo (especificações técnicas), dentro das recomendações da ABNT - Associação
Brasileira de Normas Tecnicas;

10.5. Responsabilizar-se pelo transporte de funcioniários, alimentação (se for necessário) materiais e/ou cargas
diversas decorrentes da execução dos serviços, independente da distância ou volume a ser utilizado;

10.6. Responsabilizar-se pelo fomecimento de água e energia elétrica decorrentes da execução do serviço, caso o
local não dispunha dos mesmos;

10.7. Limitar-se exclusivamente a execução dos serviços previstos no objeto;

10.8. Zelar pela qualificação dos funcionários, bem como, o controle de honírio, documentação funcional, idade
mínima permitida por lei para sua contratação, assumindo inteira responsabilidade pelos atos dos mesmos;

10.9. Determinar aos firncionários o uso de eqúpamentos de proteção, tanto individual e coletivo, bem como, o
uso de trajes adequados, obedecendo às condigões mínimas de boa aparência e higiene pessoal que o trabalho
exige;

10.10. Manter instalações mínimas para execução dos serviços, quanto a higiene, conforto e segurança dos
funcionários da contratada" impostas pelo Ministério do Trabalho;

I 0- 1 1 . Cumprir fiehnente todas as condições estipuladas no contrato, de fonna que os serviços estabelecidos sejam
permanentemente executados e mantidos com perfeição, sob a sua inteira responsabilidade;

10.12. Responsabilizar-se por acidentes, indenizagões a terceiros, seguros de vida, assistência médica e quaisquer
outros, em decorrência da negligênci4 imprudência" descuido, irresponsabilidade, etc. dos funcioúrios, na sua
condição de empregadorq sem qualquer solidariedade por parte da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

10.13. Avocar para si os ônus decorrentes de todâs as reclamações e/ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, por
culpa ou dolo, que possam eventualrnente ser alegadas por terceios, contra a Prefeitura Municipal de ItapecuÍu
Mirim;

10. 14. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos
causados ao Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços;

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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10.15. Não transferfu no todo ou em pafte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as subcontratações de serviços
especializados, as quais serão previamente submetidas à Conúatantê paÍa autorização;

10. I 6. Reparar, corrigir, remover reconsüuir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensâs, serviços objeto
do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego
de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes à especificações;

10.17. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a PrefeituÍa Municipal de Itapecuru
Mirim, através do Membro e/ou Comissão Nomead4 o diÍeito de fiscalizar, sustar, recusaÍ, mandar desfazer
qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais;

10.18. Fomecer todos os equipamentos, miíquinas e ferramentas necessárias para o desempeúo dos trabalhos,
objeto do presente Projeto Brisicq bem como o que se fizer necessiário para proteção a saúde e segurança dos
prestadores de serviços;

\- 10.19. Responsabilizani pela guaÍda e seguÍança dos equipamentos, máquinas, feÍramentas e materiais, sem
quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

10.20. Entregar as instalações e iárea da Íealiza.iao do serviço completâmente limpas, sendo que todo entulho
proveniente da prestação dos serviços deverá ser removido do terreno pela empresâ;

10.21. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste ContÍato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação eúgidas na licitação, de acordo com o art. 55,
XIII, da Lei E.666/93.

I I .1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorrência, a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim -
MA, poderá garantir a previa defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sanções, prevista no art. E7 da Leí
n'8.666193:

I - Advertência;

II - Multa moratóri a & 0,3%o (zerc vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido neste edital, até o mriximo de lülo(dez por cento) sobre o valor total ou parcial
do objeto contratado, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oÍicialmente;

III - Multa compensatória de l0Yo (dez por cento) sobre o vâlor total dâ contratação, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de lS(quinze) dias;

IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administragão Pública
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que sená concedida sempre que a licitante ressarcir.

I 1.2. Ficará impedida de licitar e de contratâÍ com a Prefeiora Municipal de Itapecuru Mirim - MA, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, garantido o düeito pÉvio da citação e da ampla defesa" enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria aúoridade que aplicou a
penalidade, a licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto brásico;

Praça Gomes de Soü?â, S/N, Centro, ltapecury-Minm,&1A
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12.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contuto não resolvida na esfera adm in istrativa,
será escolhido o foro da comarca de Itapecum MirimÂ4A, renunciando a qualquer outro ainda que privilegiado.

13.1. O pagamento do preço ajustado será efetuado mensalmente, de acordo com as medições dos serviços
executados, até o 30o dia, mediante apres€ntação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo Membro e/ou Comissão
Responúvel pela Fiscalização dos servigos;

13.2. Para fins de medição e pagarnento da 1" parcela de servigos realizados, deverão acompanhar a mesma:

I - Comprovação de registro no CREA,/MA do respectivo Contrato, com anotação de responsabilidade
técnica de execução, da empresa e do profissional;

II - Comprovante de registro dos serviços na Seguridade Social.

III - Apresentar documentos de regularidade fiscal e trabalhista.

13.3. Para fins de liberação e pagamento de todas as medigões, deverão acompanhar as mesmas, os respectivos
comprovantes de recolhirnento de encargos sociais:

Praça Gornes de Souz4 S/N, Centro, Itapecuru-Mirfu/MA
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II - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

III - Comportar-se de modo inidôneo;

IV - Fizer declaração falsa;

V - Cometer fraude fiscal;

VI - Falhar ou fraudar na execugão do contrato.

I1.3. A licitante vencedora esá sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo descumprimento dos
prazos e condições previstas neste Projeto Básico;

I1.4. Além das penalidades citadas, a licitante venccdora ficará sujeita no que couber as demais penalidades
referida" no Capítulo IV da Lei n'8.66611993;

I 1 .5. Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado aceito pela AdministraÉo,
a licitante ficaní isenta das penalidades mencionadas;

I 1.6. As sanções de advertências, suspensâo temponária de paÍticipaÍ em licitagão e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, e declaração de inidoneidade para licitar ou conoatar com a
Administração Publica poderão ser aplicadas a licitante vencêdorajuntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamêntos a serem efetuados;

I L7. A recusa sem motivo justificado do(s) em aceitar ou retirar o termo de contrato dentro do prazo estabelecido
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas neste Termo de
RefeÉncia.
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13.4. As medições serão elaboradas com base no Cronograma Físico-Financeiro apresentado, devendo as mesmas
estar acompanhada do relatório emitido pelo Membro e/ou Comissão Fiscalizadora nomeada;

13.5. O Cronograma Físico Financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências deste Edital e seu(s)
anexo(s), devendo, porém, os servigos serem executados de acordo com o prazo especificado no Edital, observando
a Ordem de Serviço que for expedida;

13.6. Para a efetivação do pagamento das faturas acima citadas, eügir-se { quanto ao recolhimento, pelo
contÍatado, dos encargos trabalhistas, fiscais, previdencirírios, a matrícula dos serviços junto ao INSS, bem como
GRPS, a apresentação da ART - CREA,MA e a regularidade Fiscal junto ao Contratante;

14.1. Maiores informações poderão ser adquiridas, pelo Setor de Engenharia, situado na Secretrírio Municipal de
Infiaestrutura, Urbanismo, Paisagismo, TÍanspoúe e TÉnsito, localizada na Rua José Gonçalves, s/n, Centro,
Itapecuru Mirim - MA, no período compreendido d"s 08h00min as l2h00min, de segunda à sexta feira.

ELABORADO POR:
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APROVADOPOR:
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Maurício dos Santos Nascimento

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transpoúe e Trânsito -
§EMIT]PÀTRAT

Teresa
Secretáüa Municipâl de Assistênciâ Social - Sf,MÂS
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13.7. No Caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos
devolvidos a empresa para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal, por quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos.

13.8. O prestador de serviços poderá optar pelo regime presumido de dedução de materiâis, sem a obrigatoriedade
da comprovação prévia, hipótese em que deduzirá do preço global do serviço o montante de 40% (quarenta por
cento) a título de materiais incorporados ao serviço de forma permânente, conforme determinação legal contida no
§4", aÍt. l l daLei 1.522/2021, que alterou o Código Tributário Municipal.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centlo, IÍapecuru-Mirim,MA
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Nazaré omaz
de Educação -

de Íonseca

deSaúde

Anal Fonseca
Secretária Municipal de Saúde - SEMUS

Luciano dí-Silva Nunes
Secretária Municipal de Rdcéíta, Orçemento e Gestão - SEMROG

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,4úA
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PLANILHAS ORÇAMENIALIAS

EM MIDIA DIGITAL

Praça Gomes de Souz4 S,N, Centro, Iapecuru-Mirim,MA
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ANEXOtr

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÂO f,LETRÔNICO N" ONM22
PROCES§O ÁDMIMSTRÂTM N. 2022.05.t2.mt9

sEssÃo púBLrcA: _/-----_,2022, Às _noor'mr t I uones.

LOCAL: PREFf,ITURÁ M|..INCIPÁ|, DE ITÀPf,CURU-MIRIM/ MA

IDENTIFICAÇÂO DA PROPONENTE:

A EMPRESA: DECLARA QTJE

r - EsrÃo TNCLUSAS No vAroR corADo roDAs AS DESPESAS coM MÂo DE oBRA E, BEM coMq roDos os rRrBrrros E ENCARCoS
FlscArs, soclArs, TRÂBALHlsrAs, PR-EVIDENCIÁRIoS E coMERctÁts E, AINDA, os cAsros coM TR^NspoRTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 - pRAzo DE IMCto DE FoRNEcIMENTo/ExEcuÇÀo Dos sERvtÇos DE ÂcoRDo coM o ESTABELECIDo No rERMo DE REFERENCÍA
(ANEXO r)-DO EDTTAL DESSE PROCESSO.
4 . QTJE N^AO POSSUI COMO SOCIO, CERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITTJRA MI'I\ICIPAL DE
AINDA CONJUGE, COMPAN}IEIRO OU PARENTE ATE TERCEIRO GRAU.
5 - euE o pRAzo DE tNlcto DA ENTREGÂ Dos MATERJAIS sERÁ DE ACoRDo coM os rERMos EsrAaELEclDos No ANExo r, DEsrE
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTq POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA
(ENDEREÇo):-ToDoSosEQUIPAMENTosSERÃoÀvALLqDos,soBPENADEDEvoLUÇÃoDENÀoACEITE,
cAso NÃo ATENDA A DtscRr\trNAÇÀo m TERMo DE REFERÊNCíA Do REFERJDo EDITAT- ou DE MÁeuAl-tDADE.

LOCAL E DATA

/ UF, E

NOME DE FA\T-A.SIA:

RÀzÃo socl4.L:

(]\PJ I

I\SC. EST.:

oPTANTE PELo srMPLEs? srM ( )NÃo( )

ENDf,RtrÇO:

BAIRRO: CIDADE:

E.MÀIL:Cf,P:

TELEFONE: FA-X:

CONI.{.TO DA LICITA]YTE: TELEFO\E:

CON"IA BANCÁRIA DA LICTTÀNTE:BANCO DA LICITANTE:

N' D.4 ÀcÊNcIAi

Praça Gomes de Souz4 S,N, Centro. Itapecuru-Mirim,lN4A
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l)
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITI]RA MUMCIPAL DE ITAPECT]RU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/000r-80

cÀRI:tíBo D-.1 ÍtvpRgs.A.tAsstNÀTUR..{ Do REspo\sÁy*,1-

oBs. sERÀo DEscLAssrFrcADAs As pRoposrAs euE APRESENTAIEM corAÇôEs cotÍrENDo pREÇos ExcEssrvos, srMBóLrcos,
DE vALoR zERo ou [.{ExEeuÍvErs, NA FoRMA DA LEGTSLAÇÃo EM vrco& ou ArNDA euE oFEREÇAM pREços ou VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMÁIS LICTTANTES,

Praça Gomes de Souzq S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECT'RU.MIRIM
ctrPJ N' 05.648.696/000 l-80

AI\IEXOItr

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÁO ÀS COITDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
II{EXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVEMENTES IMPEDITTVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔtttco x" ozzaozz
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2022.05.12.0019

À

PRETEITT]RÁ MUMCIPAL DE / IIF
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG
DE RESPONSAVEL LEGAL DA PROPONENTE,

ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE
CNPJ

DECLARA EXPRESSAMENTE QTJE SE SUJEITA CONDI ESTABELECIDAS NO EDITAL
ACIMA CITADO P, QUE ECNTANÁ INTEGRÂLMENTE QUALQUER DECÍSÃO QUE VENHA A SER
TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À qUATTNCEçÃO APENAS DAS PROPONENTES QTJE
TENIIAM ATENDIDO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTENCTA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA
pRopoNENTE Nos rERMos Do ARTIco:2, peRÁcRaFo 2", E ARTIGo 97 DA LEI N' 8.666,DEzt
DE JIJNHO DE I993, E ALTERAÇÕES SI.]BSEQUENTES.

EM, DE DE2O22.

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

Praça Gomes de So,,?a, S/I{, Centro, Itapecuru-Mirim,/f\44
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITT]RA MI]MCIPAL DE TTÀPECURU-MIRIM
CNPJ N' 05.64E.696/0001-80

ANEXOIV

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO )OüItr DO ARTIGO 7" DA
CONSTITI,IÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0272022

PROCESSO ADMIMSTRÂTWO N' 2022.05.T2.0019

(PAPEL TIMBRÂDO DA EMPRESA)

INSCRJTO NO CNPJ NO ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ...., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE

E CPF N".....,...... DECLARA, PARÂ FINS DO DISPOSTO NO INC. V
DO ART. N" 27 DA LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N" 9.854, DE 27 DE

OUruBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO,
PERIGOSO OU INSALIIBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENO& A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDZ ().

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

Praça Gomes de Souza, SÂ.{, Centro, Itapecuru-MiÍim.4úA
Página 39 de 59
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AI\IEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORÂÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

(PAPEL TIMBRÂDO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔXTCO X" OZZAOZZ

PR(rcESSO ADIVINISTRATM N' 2022.05,12.0019

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE ODENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO
NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRôNICO N' )2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM
ESPECI,AL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A} A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 

-/2022, 

FOI
ELABORÂDA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI,
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELTINÔMCO N" 

-/2022, 

POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PÂRTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" _N022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA. OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" _1D022, POR QUALQUER MEIO
OU POR QUALQT]ER PESSOA;

C) QI.]E NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQT]ER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE

QUÂLQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔMCO N' -_12022
QUANTO A PARTICIPAR OU NÂO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N'
_12022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DTRETA OU INDTRETAMENTE, COMUNTCADO OU DTSCUTIDO
corra Quar-Quen ouTRo pARncrpANTE PorENctAL ou DE FATo Do PREGÃO ELETRÔMCO N" _i2022\- ANTES DA ADJTJDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÁO ELETRôNTCO N"

_/2022 NÃO FOt, NO TODO OU EM PARTE, DTRETA OU TNDTRETAMENTE, INFORMADO, DISCI-ITIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MTJNICiPIO DE 

- 

/ UF, ANTES DA ABERTI]RA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F} QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM
PLENOS PODERES E INFORMÂÇÕES PARA FIRMÁ.LA.

DE.......... DE2A2
REPRESENTANTE LEGAL

Praça Gomes de Souza" SN, Centro, ItapecuÍu-Mirim,4vlA
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ANEXOVI

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (1VflCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQLTENO
PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 02712022

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 2022.05.12.00T9

INOME DA EMPRf,SAI, IQUALIFTCAÇÃO: TIpO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A ETC.), ENDEREÇO
CoMPLETO, INSCRTTA NO CNPJ SOB O No txx)oal, NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO]
INOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N" [XXXX],
INSCRJTO NO CPF SOB O N' TXXXX], DECLARÂ, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3'
DA LEI COMPLEMENTAR NO I23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS PoR NÃo SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 3'DA LEI COMPLEMENTAR N"
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 12312006 E SUAS ALTERAÇÔES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA_RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIORA 360 / UF,OO
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDÀS POR NÀO
SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4'DO ART. 30 DA LEI
COMPLEMENTAR N' 123106 ALTERADA PELA LC 14712014.

O EMPRESA DE PEQI]ENO PORTE _ RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.
UF,OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.
OS

/ UF,OO VALORES , ESTANDO APTA A FRTJIR

BENEFiCIoS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS PoR NÃo SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 3'DA LEI COMPLEMENTAR N'\- 123106 ALTERADA PELA LC 147/2014.

oBsERvAÇÕES:
. ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC I23, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃo APRESENTAÇÃo DESTA o661s1tçÃo sERÁ TNTERPRETADA coMo NÃo
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N' 123/2006,OU A
OPÇÃo PELA NÃo unl.znçÃo Do DIREITo DE TRÂTAMENTO DIFERENCI.ADo.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

sÃo

Praça Gomes de Souzâ, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ITAPECI,]RU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/0001-E0

ANEXO VII
DECLARÀÇÃO DE IDONEIDADE

PRXGAO ELETRONICO N" 02712022
PROCESSO ADMIMSTRÀTIVO N' 2022.05.12.00T9

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE 
''g1ANAÇÃO, 

O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO
COM TIMBRE DA PROPONENTE.

À

PRX,Ff, ITI,]RA MT]NICIPAL DE /UF
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COI,IISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EMPRESA ..,........ INSCRITANO CNPJ N" ........., POR INTERMEDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................... PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE

E DO CPF N" , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MLTNICÍPIO DE
/ UT OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMIN'31P.,4çÃO DIRETA OU

INDIRETA,

EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃo TEMPoRÁRIA DE PARTICIPAÇÀo
EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRÂTAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO
NÃO TER RECEBIDo DECLARAÇÃo DE ÀIDoNEIDADE PARA LICITAR E oU CoNTRATAR CoM A
ADMTNISTRAÇÃO reOp,Rar, ESTADUAL E MUNICIPAL.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEI'fT]RA MTJMCIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N' 05.64E.696/0001-80

A]\IEXO VIII

DECLARÁÇÃO DE CIJMPRIMENTO DOS Rf,QUISITOS DE HABILITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔM Co N. 027 nO22
PROCESSO ADMIMSTRÂTTVO N' 2022.05.12.00T9

À

PR.EFE ITI]RA M1INICIPAL DE /UF
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MI.JNICIPAL DE LICITAÇÂO

A (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ No.........................,
LOCALZADA À .,., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N" 10.520102,

QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATORIO
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE / TJF _ PREGÃO ELETRÔMCO N" n022.

........,......... DE DE2022.

REPRESENTANTE LEGAL

Praça Gomes de Souz4 S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/tíA

Ass: U
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PREFEITI]RA MT]MCIPAL DE ITAPECI]RU.MIRIM
cl\rPJ N. 05.64E.696/0001-80

ANEXOX

MINUTA DO CONTRÂTO ADMIMSTRATTVO

PREGÃO ELETRÔNICO N.' OX/2022
PROCESSO N.. 0)<X12022.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA-,
E DO OUTRO A PPJFEITURAMLTNICIPA DE
ITAPECURU-MIRIM/MA.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MINM, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede na
Praga Gomes Souz4 SN - Centro, Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MIJNICIPAL DE
XXXXXXX, neste ato representada pela(o) Seúo(a) Secretárida) Municipal, X»O«XXXX portado(a) do
RG n'XXXXXXX, inscrita no CPF no X)O(XXXXXXX, residente e domiciliada na XXXXXXX
doravante denominadda) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, inscrita no CNPJ sob o número-
localizado à , nesteato representada pelo(a) seúo(a)- inscrita no RG no e CPF
N", doravantedenominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contraÍual, nos termos e condições
estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela lri n"
10.520/2002, do Decreto Municipal í'76012020, Decretos Municipaisn'547/2017 e 54812017, Decreto Federal
n" 7.892/20l3,Decreto Federal no 10.02412019, d^Lei Complementar no 12312006 alterúa pela LeiComplementar
n" 147/2014, e, subsidiariamente, da l,ei n'8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicáveisao objeto deste
contato.

CLIUSULA PRIMEIRÂ - DO ORIETO: O presente conrato tem por objeto o
Municipal de Itapecuru- Mirim/MA, em regime de Empreitada por preço

unitiírio, de acordo com a propostâ adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a)
PREGÃO ELETRÔNICO N.o ...D022 que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele
estivessem transcritos.

INSERIR TÀBELA ou FAZER EM ANEXO

cLiusul,A SEGUNDA - Dos pRAZos DE vrcÊNCIA, E)G,cuÇÃo r nrrÍclo: o período de
execução e vigência do presente Contrato s€rá ....... meses, a contar dâ sua assinatura.

CLÁUSULA Tf,RCEIRÂ - DA GARÀNTIA: Os produtos devem possuir garantia de qualidade mínima,
obrigando-se o contratado a repará-los substituindo-os em função de problemas de qualidades e vícios (Art.
69, da Lei N'8.666/93), no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

CLIUSULA QUARTA: DA Gf,sTÃo E DA FIscALIZAÇÃo Do CoNTRÀTo:

4.1. A fiscalização e acompaniamento da pÍestação de serviços por servidores especialmente designados, naforma
prevista pela Lei Federal n'8.666/93.

Praça Gomes de So',2a, §/§, Qsat'e, Itapecuru-Mirim/MÁ
Página 44 de 59
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4.2. Das atribuições do fiscal:

4.2.1. PaÍicipar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contratada;

4.2.2. Manter-se informado sobre as condições de execução conEatual de modo a fomentar o cumprimento do
contrato;

4.2.3. Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informardo ao gestor do contratosobre
infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto paÍa tomada de providências;

4.2.4. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências

CLÁSULA QUINTA - DO YALOR: O valor global do presente insúumento é de R$ )OOO(XXXXX parao
período da contratação.

§ Primeiro - No preço estiio incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão- de-obra a serem
empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários
ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA:

Praça Gomes de Soüza" S/N, Cenho, Itapecuru-Mirim/MA
Página 45 de 59

6.1. Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de responsabilidade da empresa quanto
a execução dos serviços;

6.2. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdencirírias dos funcionários, fiscais e comerciais da empres4

6.3. Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das especificações tecnicaímemorial
descritivo e do cronograma de dalas apresentado, salvo, quando houver algum impedimento, a contratada deverá
apresentar j ustificativa por escrito;

6.4. Fomecer todos os materiais para a realização dos serviços, bem como, executar todo o processo de aplicação
\- especificado no Memorial Descritivo (especificações tecnicas), dentro das recomendações da ABNT - Associação

Brasileira de Normas Tecnicas;

6.5. Responsabilizar-se pelo transporte de firncioniários, alimentaÉo (se for necessârio) materiais e/ou caÍgas
diversas decorrentes da execução dos serviços, independente da distância ou volume a ser utilizado;

6.6. Responsabilizar-se pelo fomecimento de água e energia elétrica decorentes da execução do serviço, caso o
local não dispunha dos mesmos;

6.7. Limitar-se exclusivamente a execução dos serviços previstos no objeto;

6.8. Zelar pela qualificação dos funcioniários, bem como, o controle de honário, documentação funcional, idade
mínima permitida por lei paÍa sua contratação, assumindo inteira responsabilidade pelos atos dos mesmos;

6.9. Determinar aos fimcioniírios o uso de equipamentos de proteção, tanto individual e coletivo, bem como, o uso
de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boa aparência e higiene pessoal que o trabalho exige;
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6.10. Manter instala@es mínimas para execução dos sewiços, quanto a higiene, conforto e segurança dos
funcioniirios da conaatada, impostas pelo Ministerio do Trabalho;

6.11. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no cont'ato, de fonna que os serviços êstabelecidos sejam
p€rmanentemente executados e mantidos com perfeigão, sob a sua inteira responsabilidade;

6.12. Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vidq assistência médica e quaisquer
outros, em decorrência da negligência, imprudência" descuido, irresponsabilidade, etc. dos funcionários, na sua
condição de empregador4 sem qualquer solidariedade por parte da hefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

6.13. Avocar para si os ônus decorrentes de todâs as Íeelamações e/ou açõesjudiciais e/ou extrajudiciais, por culpa
ou dolo, que possam eventuaknente ser alegadas por terceiros, conaa a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

6.14. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por qurisquer danos

causados ao Município ou terceiros, em raáo da execução dos serviços;

6.15. Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do ContÍato, ressalvadas as subcontratações de serviços
especializados, as quais serão previamente submetidas à Contratante para autorização;

6.16. Reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir, total ou parcialrnente, às suas expensas, serviços objeto
do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do ernprego
de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes as especificações;

6.17. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço pÍestado, assegurando a Prefeitura Municipal de Itapecuru
Mirim, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer
qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contatuais;

6.18. Fornecer todos os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias para o desernpeúo dos trabalhos,
objeto do presente Projeto Brísico, bem como o que se fizer necessário para proteção a saúde e segurança dos
prestadores de serviços;

6.19. Responsabilizará pla guarda e s€gurança dos equipamentos, máquinas, fen-amentas e materiais, sem
quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

6.20. Entregar âs instalações e iírea da realir:,úo do sewiço completamente limpas, sendo que todo entulho
proveniente da prestação dos serviços deverá ser removido do terreno pela empresâ;

6.21. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55,
XIII, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS oBRIGAÇoEs DA CoNTRÂTAIITE:

7.1. Apresentar a contratada as especificações técnicas/memorial descritivo, plantas, planilha, cronograma e

demais documentos que compõe o Projeto Básico para a execugão dos serviços;

7-2. Apresentar a empresa o Membro e/ou Comissão Fiscalizadora nomeada para acompanhar a realização dos
serviços;
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7.3. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desernpeúo dos serviços, objeto desta
contratação;

7 -4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n."
8.666t93:

7.5. Proporcionar todas as facilidades pâra que a Contratada possa cumprir suas obrigêções dentso das normas e

condições contratuais;

7.6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Termo de Referência;

7.7. Emitir Tenno de Recebimento hovisório e Definitivo após recebimento do Serviço de Engenharia;

7.8. Solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como, rescindiÍ o contrato de prestação de serviço por
inadimplência no comprimento do contrato.

7.9. O Contratado Administrativo deve ser formalizado em observância aos aÍts. 54 a 88 do Capítulo lll - Dos
Contratos, previsto na Lei no E-666/93.

7.10. A CONTRATADA deve obseÍvar se o contÍato contém cláusulas necessárias a formalização do contrato,
previstas no art. 55 da Lei n' 8.666/93.

I - o objeto e seus elementos característicos;

Il - o regime de execução ou a forma de fomecimeoto;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os

critérios de aoalização monetária entre s ílata d6 6dimpl6mento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivq
conforme o caso;

V - o credito pelo qual correÍá a despes4 com a indicação da classificação funcional programática e da categoria
econômica;

M - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das paÉes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

fX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta

I,r-i;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para convemão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao teÍmo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do
licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, duÍante toda a execução do conrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.
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§ 2o Nos contrâtos celebrados pela Administração Pública côm pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar nec€ssariamente cláusula que declare competente o foro da sede da
Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei.

§ 3o No ato da liquidação da despes4 os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Mrmicípio, as características e os valores pagos, segundo
o disposto no art. 63 da tri no 4.320, de l7 de março de 1964.

7.11. A CONTRATADA deve observaÍ se os contratos contém cláusulas exorbitantes, previstas no aÍt. 58 da Lei
n'8.666193.

I - ModificáJos, unilateralmente, para melhor adequaÉo as finalidades de interesse público, respeitados os direitos
do contratado;

II - Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;

III - Fiscalizar-lhes a execução;

IV - Aplicar sangões motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - Nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e sewiços vinculados
ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltás contratuais p€lo
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

§ 1o As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão ser alteradas
sem previa concordância do contratado.

§ 2o Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para
que se mantenha o equilíbrio contratual.

CLÁUSULA OITAVA _Do PAGAMENTO:

8.1. Os pagamentos serão efetuados no deconer do da prestação de serviços, mediante apresentação de

*- documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis.

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA devení apresentar, juntamente com o documento fiscal, os
seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributiirios Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negâtiva de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

8.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alinea "a", bem como do Certificado de
Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT) e da CeÉidão Negativa deDébito
(CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção
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do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA seÉ comunicada quânto à apresentagão de tais documentosem
até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

8.2.2- Decorrido o prazo acima, persistindo a inegularidade, o Contato podeú ser rescindido, sem prejuízod""
demais penalidades cabíveis.

8.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficianí à Caixa
Econômica FedeÍal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e
no caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

8.2.4. Caso o serviço seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o serviço sení
considerado como não efetuado e o pÍazo de pagamento será contado apos a data de regularização,
observadoo prazo do atesto.

8.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancrírios deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de
cartq ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos
devido à falta de informação.

8.2.6. O CNPJ, que deveú constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJque
a CONTRATADA utilizou neste Insúumento.
8.1 .l. O faturâmento dos documentos fiscais teú como refeÉncia o local da entrega do prestação dos serviços
definido nas Condições Específicas da Contratação deste InstÍumento.

8.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entrea data prevista
paÍa o pagamento e a data em que esse for efetivado.

8.4. A CONTRATANTE não acataní a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outÍo títuIo, em bancos
ou outras instituiçôes do gênero, tampouco a cessão/negociação do cédito que implique na sub- rogação de
dircitos.

8.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATAN-[E não isentam a CONTRÂTADA de suas obrigagõese
responsabilidades assumidas.

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante credito no Banco xrooocr Agência no: XXXX)O(X e contêno
xxxxxxxxxxx.

CLÁUSULÂ NoNA - DA ÀTUALIZAÇÃo Do PREÇ0:

9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contadoda
data de proposta de preços pela licitante ou rros reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos eêitos
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a
variação acumulada em l2 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -
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Índice Nacional de heços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geogra.fia e
Estatística; ou b) media aritnética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte 6rmula:

pr=p+(pxV)

Onde:

Pr: prego reajustado, ou preço novo;P : prego atual (antes do reqjuste);

V: variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o
acréscimo ou decéscimo de preço decorÍente do reqiuste.

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

9.2.1. Caso a CONTRÂTADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorÍogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito.

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDÀDES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará
sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência;

b) multa de mora correspondente a 10Yo (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTET

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em [icitação e impedimento de contratâr com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraSo Públic4 enquanto perduraremos
motivos determinantes da suspensão.

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a
prevista na alinea "b".

CLÁUSIJLA DECIMA PRIMEIRA - DA Rf,sclsÃo:

I l.l. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejúzo das penalidades preüstas na Cláusula Decima:

1 I . L l.Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorÍer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetosou
piazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusãodo
serviço, nos prazos estipulados;
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c) atraso injustificado na prestação do serviço;

d) paralisagão do servigo, sern justa causa e pÉvia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 daLei 8.666193, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto do confato sem autorizaÉo expresm da administração, associação da
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferênci4 total ou parcial, bem como a firsão, cisão ou
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução. assim como, a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADÁ,, que prejudique a
execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere este Contralo;

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

I I .l .2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Administrativo.

1 | . I -3. Judicialmente, nos termos da legislação.

I I .2. É prevista a rescisão, aindq nos seguintes casos:

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRA-IANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade públicâ, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda,
por rep€tidas suspensões que totalizÊm o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
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indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações as5urniílas até que seja normalizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em
caso de calamidade públic4 gÍave peÍturbação da ordem intema ou guerr4 assegurado à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

1 1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. Quando a rescisão ocoÍÍer com base nas alíneas "n" e'b" do subitem ll.1.1.ealíneas"a'
do subitem 11.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, sení esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, se for o caso.

1 1.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos foúuitos, força
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes cr:nsequências, sem prejuízo das sanções
previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos cÉditos existentes em outras conhataÉes, porventura vigentes ente a CONTRATANTE
e a CONTRATADA, até o limite dos prejuíms causados;

c) retenção/execução da garantia contratual, quândo êssa exigência estiver contida nas Condições Específicas
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

inden izações a ela devidos.

I 1.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na foÍma prevista nas alíneas acim4 a
CONTRATADA seni notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata
aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CI,IUSULA DÉCIMA SEGT]NDA- DA DISPONIBILIDÂDE ORÇAMEITI"TÁRIA:

Unidade Orçamentaria

Atividâde

Elementos de Despesas

CLÁUSTILA DÉCIMA TERCEIRA _ DoS ÀCRÉSCIMoS E SUPIIESSÔES: A CoNTRATADA fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de
até25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratedo.
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CLAÚSULA DÉCtrvÍA QUARTA - DA SUBCoI{TRÂTAÇÃo: É vedada a subcontrataÉo total. A
subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada expressaÍnente pela administração.

CLÁUSULA DÉCTMA QUTNTA _ DA CoNTRATAÇÃo E SI,JBoRDINAÇÃo LEGAL:

15.1. As paÍtes CONTRATANTES submetem-se à condições ora acordadas e aos ditames da L ei 10.520102
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123106.

15.2. Constituirão paÍes integrantes deste Conhato, o EditâI, seus Anexos, e a Proposta Econômica
daCONTRATADA, estando vinculado a eles.

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contmto a compatibilidade com as obrigações
assumidas, atendendo todas as condições de hâbilitação e qualificação exigidas na licitagão.

15.4. A CONTRATANTE providenciani a publicação do extrato do presente Contrato nâ imprensa oficial,
nos termos da legislação vigente.

cf;iSUt .L DÉCtrvIA SEXTÀ - DO FORO: Elegem as paÍtes contrarântes o Foro de Itspecuru-
Mirim/-lVÍA,para dirim ir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente
a qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por s€us representantes legais, assinam o pÍôsente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA,

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNIIA 1

TESTEMTJNHÀ 1
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AI\IEXOX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" XXX

pREGÃo ELETRômco p,,m.c, REcIsrRo DE pREÇos sRp N" 02712ü22

PROCESSO N' 2 022.05.12.0019

VALIDADE: Até l2(doze) mescs

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022, a Prefeitura Mrmicipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita no

CNPJ sob n." XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza, S/1.{, Centro, Itapecuru-Mirim/I\4A,
neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr.' , C.I. n.'
)O(XXXXX CPF n.')O(XXXX)OO(, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da l,ein' 10.520/02; do Decreto no 3.555/00; aplicando se, subsidiariamente, al-,ei n" 8.666193,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N"
027 D022, conforme Ata realizada em XXÃX/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência, que passa a fazeÍ pafie integrante destq tendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela empresa )O(XX, inscrita no CNPJ sob o n' XXXX, com sede na XX)O(, CEP XXXX,
no Município de XXXX, neste ato represêntada pelo(a) S(a). )O«X, portâdo(a) da Cédula de Identidade
n'XXXX e CPF n'XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.

cr.ÀUSI PRIMEIRA_ DO OBJETO

!=L-O objeto desta Ata é o Registro de preços para fiÍura e eventuâl contratâção de empresa especializada
em serviços de manutenção de prédios públicos deste Município de Itapecuru Mirim / MA, confoÍme
especificações do Termo de Referência.

I .2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar âs contataçõ€s que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação especíÍica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA sEG A. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

!-l-O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita" Oryamento e Gestão e os participantes são

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Assistência
Social.
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2.2. Poderâ *ilizzt-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

teúa participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estâbelecidas na Lei no

10.520/02, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complemenar n" 123106 e, subsidiariamente, na Lei no 8.666193.

2.3. Cabeá ao fomecedor beneficirário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigaçõ€s
anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta poÍ cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na âta de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2-5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor, em relação à obriga@es contratuâknente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidadês decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3- 1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUST]LA OUARTA - DA ALTERA O DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acÉscimos nos quantitativos fixados pela ata de regisho de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § lo do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3. I . Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

4.3-2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem
aplicação de penalidade;
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4.2. O preço registrado podeú ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do capa do art 65 da Lei n'
8.666193, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.
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4.3.4. Convocar os demais fomecedores

classificação original do certame.

visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

4.4. Quando o preço de mercado tornaÍ-se superior aos pÍeços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamenÍe comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeá:

4.4-l- Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado
nos termos da do inciso II do c do art Lei no quando cabível, para rever o
preço registrado em raáo da superveniência de fatos imprevisiveis, ou previsíveis, poÉm de consequências

incalculáveis, retardadoÍes ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda ern caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

\' 4.4.2. Caso inviávet ou fhrsbada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra ântes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores pâra Írssegurar igual opoÉunidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço devení o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada anteriormente, demonshando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre oufos critérios, a Administração adotaní, para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido poÍe mercantil, produtoras e/ou comercializadofts, a sêr ÍealizaÃa pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administragão no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado inteÍromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do proc€sso de revisão
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de
liberação do fornecedor pÍevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociagões, o órgão gerenciador deveÉ proceder à revogação parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuâção ou reajuste de preços registrado.

4.1 I . Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.
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CLÁUSULA oUtr{TA. Do CANCELAMENTO DO REGISTRO

5 . I . O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1 .l . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empeúo ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceikível;

5.1.3. Sofrer sanção prrvista nos incisos III ou IV do cap t do aÍt.87 da l,ei n' 8.666, de 1993, ou no art. 7'
da Lei no 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços podeú ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustiÍicados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acim4 o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLAUSULA SEXTA - DA TACÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fomec.edor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

insfumento contratual, conforme disposto no aúigo 62 da tri n'8.666/93, e naLei no 10.520/02, do Decreto\' n'3.555/00, da tei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, da Lei n' 8.666/93;

6.2- O órgío convocará o fomecedor com preço Íegistrado em Ata par4 a cada contratação, no prazo de

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinaÍ o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sangões previstas no Edital e na Ata de Registro
de Preços.

6.3. Ess€ prazo podeni ser pronogado, por igual periodo, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administraçao.

6.4. Previamente à formalização de cada contràtação, o (nome do Órgão) realizani consulta ao SICAF para
identificar possível proibição de contrataÍ com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.
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6.6. E vedada a subcontratação total ou pârcial do objeto do contrato.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

EIÁuSur,I sÉTIMA - DA VIGÉNcn oe coNTRATAÇÃo

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3l de dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário, a contar da suâ assinatura.

CLÁUSI'LA OITAVA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma-

CLAUSI]LA NONA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE DO CONTRATADO

CLÁUSULA DÉCIMA - Do RECEBIMENTo E CRITÉRIo DE ACEITACÃO DO oBJETo

I 0. l. Os serviços deverão seÍ executados em conformidade com as Especificações Tecnicas e Prazos contidos
no Projeto Arquitetônico que são parte integrante, Anexo do Termo de Referência.

10.2. As especificações técnicas, bem como, a qualidade dos serviços, devem obedecer fielmente às normas
descritas no Memorial Descritivo (especificações técnicas), pois são condigões essenciais para a realização
dos serviços;

10.3. Nenhuma modificação podeú ser feita no projeto sem o consentimento escrito do Membro e/ou
Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim.

CLÁt]ST]LA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DO PAOAMENTO

I I . I . O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital .

CLÁUSULADÉ SEGT]IIDA. DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATo

I 2.1 . A fiscalização da contratação s€rá exercida por um Í€presentânte da Administração, ao qual compairá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo daní ciência à Administração.

12.2. A frscalização de que trâta este item não exciui nem reduz a responsabilidade da fornecedor4 inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência dest4 não implica

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim,MÀ

6.5. A Contratada ficaná obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DA
OBRTGAÇÃO DO CONTRATADO" e "DA OBNGAÇÃO »O CONTRaTANTE" do edital.
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em coresponsÚili,lade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍ. 70 da
Lei n' 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuaknente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competentê para as providências cúíveis.

CLÁUSULADÉCTMA TERCEIRA. DAS INTRACOES E DAS SANCÕss ,qourNrstRATrvAs

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital.

CLÁUSULA DÉCnuÁ OUARTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente dê transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constântes da Lei no 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00,
da Lei Complementar n' 123106, e da I*i n'8.666193, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seú o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim,/MA, XX de XXXXX§X de )O(XX

Representante do órgão

Representante da Empresa
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AVISO DE LICITAÇAO
PREGAO ELETRONICO N' 027.2022

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-MirimÀ4A, por meio do Secretário Municipal de Receit4

Orçamento e Gesüio, torna público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na

forma eletrônica, do tipo menor preço por lote, em regime de empreitada por preço unitiírio, tendo
por objeto a Registro de preços para futurâ e eventuâl contratsção de empresa esperializada
em serviços de manutenção de prédios públicos deste Municipio de Itapecuru Mirim / MA.A
realização do certame está prevista para o dia 02 de junho de 2022, às l5hlX)min (quinze horas)

- horário local de ltapecuru-Mirim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de

preços seú exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: wrryw.licitaitapecunrmirirn.com.br.

O edital completo está à disposição dos interessados no site: trvw.itapecurumirim.ma.gov.br e

no sistema do TCE/SACOP (www.tce.ma.gov.br/sacop). EsclaÍecimentos adicionais poderão ser

obtidos atrâvés do e-mail: cplitaoecuruma,.Asmai l.com-

Itapecuru-MirimÀ4A, l8 de maio de 2022.

LUCIAN D VA NUNf,S
Secretário Orçamento e Gestâo
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Ésinê de úpreit.da pd p..to uniti.iq teído por otlcto. Âêtiírc dê prÊç.s pãre
tutuía e ftotul cdt.atado dê .npr6 esp€ÉliÉr,â êm m.nü!êngão e adaptação dai
êíEd5 v*jmi5 d. .@ 

'q_.1 
dã íe€r'ão d€ tnrlrcreoio, i.8ldd ê t€fte do Munkipio

.b ll.pe.uÉMintrVÀlA. A reáxaÉo do @.rã@ 6É p.âin p.É o die 02 de i6ho .t
2022, às 161{Erh ldê:ê§€G àô.., - }br*,o bel .,€ h.r.@Ml in^IA o É.drturo
ê. prôpo.tas, .hên!à ê dirBn de Fltor eó qct rEl6i. por óêó elê§ônr.o, tu
êi.b.êçô: w]icitat cêcuruni.in.@.t - o editd mrl.to ..àt à dit 6iéo do3
irtffiàd6 no 5it€: lw.t p..uNmirimff€@.b. . m rkt6É .b T(I/sraOp
lww-te.N.e@.ú/'&pl. tld.Eilmt6 didhãar pod..lo 3€r obtidG atrôÉs do e
m.il: cplatap«uúmeaml...n.

tap€qtlv§riÕivlÀ tE d. maio .lê 2022.
LUOANO 0l íLVA Í{I'Í'IES

S.setá.io dê ipirâ. orfnn.ôro ê cêírio
PREFEITURA MUNICIPAI. DE TÁGO DOS RODRIGUES

altto oa tÍÍÍa(Io
roxaD E DiÍços tar v2rE2

A kírituá Mu.idt l & l,*o .b6 nod.ig6 ro@ 0úôl@ q* Ê.üará
ItrEíao, tdib ,o. obFto . .o.tr.Éção .b @pÉ de erE nh.ri. pan @d!'ào ôr
oôre dê p.!i@ 2êô aláló.: ar.rliszndo o po$ro 

^t 
a - pooodo l{tupàtue m

mundpô d. L.to do. Rôd,igrês' qld@ @?íÍiÀTO DE Rat^SSa N'go24n.ú2o,,úlcÀtx^ ó. rlêÍê$. da 56retarÉ M!.icip.l & 
^dninistràCo, 

Ob.âs,
Pi.reim.to e Finâiç.!, roôídme Editãl ê Aeu, !oô . fdE dê sexÉo i,niet. .
re8ine & Erpr6't.tâ Dor C..çô BlobãL d. tipo ,!r@r pr.to, d 56ã0 pltltá a *,
reôli!ôda @ dia 07 tl. júôno d. x)22 à 0ar0h (oho horar, A !restê ticirado *rá
rêatr?ádâ na elâ da CoôBrao Pêm.nente de U.atado.h 9rêtêatur. Múnicipô|, snu.d. nâ
iú Oito tl€ Mrio, ín', Cênlr4 L.so dos Rodrig6-MA. O ldltal . seus ãreIôs e5tão â
dtp6Eo d6 inter.rs.dos N êrdêreço spE. rlê 2! . 6r i.lr., no hôráÍlo d 08úOn
loitõ hsã, à 12O' {dou ê ho6), e m íiô oftl.l deÍtê podêr ereuriw
(w.lagodoeodr'gÉm,gd,br}, aiô lmo m sft€.lo ]riàqnar.h Cdras do €íado do
M. hão lgw'te.n..t@.b.), @ m@l dê dirataçõê úUriees COP, o.de podêrilo
*r <o@ttadc tu oúrido. !Éà,háínatê. Esdãr*i@ít6 .dEd.§ a edêreço súpÉ
@ Éo mâí: lãBod6.údd6ú.r202r@üBijl@

tigo d-6 i.dÍEG [rÀ 16 d. MaE.L 2022.
ROMUIO FDI'AiOO PEiIITU I» SITVA

PÍer&ite d. cPL

PREFETTURA MUNtctpal DE MAGALHÂES oE ATMEtDA

AvEo o{ lltÍÍ çÂopll€lo ErEmorcao pE . 2alz&2

o Pregelm Oíld.l d. Prêf€irrrÊ Munacip.r de M C'^LHÀ.5 DE ÂurEtD ,
E r.do do MÉênh5ô, rú. priui.. p.rà @ne.i6ênrD do6 intêr63.<los qG íàná rê.liâ,
sob. égi& da tei n.e 10.5ú/02, D«Fto n.e rc.024/19. srÀidi.rimrÍ€ 5 disoiçõe.ê tei .-c 3.666/93 ê tu.r {eaçô6 po3rêrir.r liri.çao n. ôo.brÉâdê PÍet&
al.arôíi! do tipo ,ffir CÊço slobal, q@ t6 por obir'to ContÉtâaão .L mDeÉ
.rp..ializâdá p.õ eÉcdo dG siço. d€ Éfo.m ê údiCo .L Ur§ & lMi.iÉo dê
Máaa[lâ6 d. Álmi.L/Má, o c.rÉff * rêariÉ.á d di. !t dê mio d. 2022. & Gú
lsd (h@tio de B6nà). .t6É3 do @ dê ]@@r dà r6.orogi. rb infdúáCq stê
http5://w..dn .arô.-cm.!., r€n& p.6i.li,. p.h ât3eir. d6r. PÉíêihÍ. MunrrÉ|,
E ela da Cmisr:|o Pem.nê.te dê U.ir-dção, situ& nô iú. Mam€l PiB rle C.§ro, 279
cênt.o, Maeálhà.s de 

^lnddâ 
- Ma. O €ditãl ê *us alrec .n@!r.a+ dE .nívêit nâ

paeiná sêb do Pon l dê CohpÉs br - €dderêço https://ww.(onpôsbr.cn.br.
Err,Eimntc .dicón.i! m ,llêfro êderêro ê/d pero ré.LÍd. {. 98) 34a}1122, d.3

Môgâlhã6 d. AlEidlMÁ, 12 d€ @-D de 2022
F8AXOEL PCssOA DA SILVÀ

a/rso oc arÍÍrcib
PitGIo ÊrrÍioi@ IÍ rlr 25lro2

o Presej6 oíi<i.l ô Prêí.tüÉ Monicip.l de MÂGÀltÃEs DÉ awEtDÁ!
E t .lo do MaErhãü torn. !úbla.o, p.É @h«imêíto d6 i.ter65.dos que fàá re.lis,
*b à égirlê d. Lea n,o 10.520/02, oereto n-! 10.024/19 ê iuhGidi.riarcnt. ô dispoições
rrã Lei n.! 8.56€19! e .@r àkmçõ.5 ,6tê.io.B, licit Éo n. modali&de trê8ao
Elêlrôni@ do ripo mêôôr pêço slobal, qe têm po. oôi.to . @ntôr..io de êhpl§ pár3
erãcuçáo dc *tuitoi ,rtoma . âmplÉção rlo hoíÍt l ounicipal dG Magálhãe d.

Àmeida/Ma, o en me * É.lLârá no dià 31 dê Eio dê 2022, :s 11:OO hoBs
8r.ríiã), âr.aÉr do us d. íeul6 da tftnokiÊià d!
https://ww @hpÍa$r.m.r, sê^r,o píEidida p€la P.etena deí.

il11
.a sâla da Co6it€o Peím.n.nié & Lkitãçã., sÍuâda ôâ Ru: Mânoê Púes de

,.An. Eb do PoÍtal de Cdp.es âiôiies e.derEço
aehrÉiffiros ãdi.iô..ir m ír.tu ád.rcço e/d pelo t l.lôE c a3) 3a33-

MaE.lhãa de AtuidrMÁ, t2 (tê Mãi. dê 202?
ÍftanoaL p€550^ 0À s[vÁ

Avrso D€ uqÍ4lo
loaa^DA tr piE@s Ne 2/2Er

A Pré.dênrê ô CPt dâ tuíêtua Mlnkipd dê Mat.lliler <1. Ànsdà, t§udo do
MrEnhào, tom p{bl.ô, pã.. @h*rhenro dG nksàd6 que hra re.lbar, eb à eg'd. d.
L.' 

^ 
í &666/93, ê *.e âh!r.çôê3 pôíêrb.ê§, &ibçáo É mod.lld.d. TOMÁDA Dt p8EçO

côô .rô úpo ffi pr.ço 8k b.l, que tem pd obj.ro .onmràCo d. êmp.!e páÉ eHl4ào
.1o3 hiç6 dê .ffiúuç& & UBS m Eundpb .h Magartà.r d. Âlmãdà, o @Ír-rre *
Éâllt á tu dr (B d. junho d. 2912. & úlo hB thdáÉ d. B.dr.I sdô !.Éeddà oek'
Prêrt làft dã CPt .t6ri Pr.íêttuÉ MúÍip.l, m Éb d. CdrBsao P.m.Enrê .rê liorido,

'ilu-b 
E Ru Mànel piÉ.r. C.§ro, ,79 4tíEo. M*alààé.h 

^lrEd. 
. tJb À s recda

pelõ ffi r,.slê Eir.r, p.lõ d6p6içaê & Lq &rJ ír 8666/9t e dc@6 l€sÉlãdo
p.niÉlí.. o arfEl, 6tá à dirpGiÉo dG inldE!..bó m dÉâ<o tup.., dê ? à 6" ÍeiE, E
rEário dõ &1{) ád2{O h.6, dnê lebéín po<làao s oü'd6 Bd&enml6
.dEio.ràir aÃro do Edir.l Ol | !D) ,t.m rle !Éod a.

M.rôlhã6 de AtEilâ-M^, 12 d. hâao dE 2022
riÁNoEl,rs§o oA gLVÀ

PEÊoeiÍ.
PREfEIÍURA MUNICIPAL DE MIRADOR

AvEo E lorlcÂo
,tEcro ErE xôirc p 1rlra2

Ítc.g Ádriúltr.tiE .r !V2022 a"VMi.add
À HeiiE MFidoC rh iÉrdoÍ - MÀ, l@liada É i@ JdÉlisaa Múnó.-,

Mêlê, 22 C6Eo, 61Úaâ âot hlãBã.ros qrê Eliaá li.it çro E Do.blida.le PÍeC5
CLrrôlM, m 3tÉ12o2L & O9lI)hrE horá.b 16l, obi€o',.,úo , ,qúsl;ão dê
.quDámít6 de 

'nío.náte {úDl,ta.h.4, no6..álr, *í.hl Dõ6 irElâFrücão (b
p.@tuiirc el€tÍ&ko nõ UES por rE ô ií68 htEváírr.co o.mr.dor.|:nhr/. O
oré.nte Htul eda.á à dirloiEão d,6 rlte,t56&6 rc c«leíÉo êletÍiniô htt §7
ÚÚ..mffÀmiDdd.GÚ.t / @ no Ddral de t_.ED.ÉÉ. hto://w,.t_ômoàÉe..
miâdôrm€o{.ú/xÉrclnÍodn rãoy'l.hado/te @ m rh. do Tíb'Jn.l de (6t4 (b Ertâdo
do M.Énhão htas//wwB6.i...m..t@.bíle@p/nuElrt./dur.l.!ul.

Mi.àdor-MÁ, 11!b m.io d. 2022
DEt SÉVAX PEnãÀA OE gâÍÍO

pÍetoêi@

PREFEIn.,RA MUNICIPAL D€ NINA RODRIGUES

^vEo 
ot trtÍtçIo

rffGIO Erlldrco E r/ryar
O tÍecerc Oltoàl & PrllêtE MtmDàr d. inâ RôdnaB, redo do

M.tuhãô, roÍB ,libko, Dà6 conh..irÍEntú d6 inte.Es.d6 ae lerí Ísl@, sô ô €cirle da
Ler n.o ro.52ol02, De(reto 10.024/2019, MP aoaTl2021, Deüo MunidDàl ni 05/2021e
subidõÍümeitê a.lúpô.rçóê ô L.i n.r 8.G66l93. u .ltlrâcaé eo§lllffi, ll.nãúáo E
oodáLd.dê P,Esão Flárónicô, do tpo Grcr preço po t m, .ujo obi'lo a à Conrrôtàçáo dê
empr@ 6pe.iàli2ad. pe io.rc,mto dê rutê.Éu utrlllâdos no dereMtu'hento dât
.rMbrlê dc Âe€nrÉ de €ndem6 Ira4 . Âsd6 c.oünnárc óe s.j.r. (Â(5) do MrndpD
.jc xiM Rod.iBU€íMÂ, m di. 0l rh Ju.ho .le m2a á6 (Bhro lhrárc d. 816IÉ), ànãvê do

de ÍN6 d. tercbÊiâ dâ 'dornàcão, §it
hú6://M-ooír.ló@ínrr..oi/bÍ(.1@rn.b'. \êrxb qÉd'tL Élo Pr@Ío deí!Ê.hm Mú*ied, n. sla .L C@írão PdriôrEirÊ 4 tiorxlo, litu à É Pru Bur
Édn Lr C6ra ín, Csüo, illn. nodrhÉrMÀ O.(hi ê !a ,e êBorlro
d6po.iE rc dk Eço eletôãú d. P.ítàl .L C..ylo.ú PrjblE m
htE6/kero.r2*iÚt0.ó.ubt6@h.ú. E dàErEríor .dÉdÉ D ,lreft
ad.r€ço elêtÍó.ko, ilâs oerfi 6 llhú.

MM n ddsE{rÂ, 18 dê rlio tl€ 2022.
aÀl\áJNoo tloit^Ío stLvÂ ]unD*

PREFEIÍURA MUNIOPAT DE PAULINO NEVES

Avrso DC ucÍra(lo
ÍrâaáÀ Da ri@6 tf a/rdI

o Mutoci,*: & P'â!lúo I'leG/MÀ, loN ÉUko qp pau.á à liitâ{áo .à
Eod.rdr€ I mádà d. ft!çc n'@./1022, qo @rÊm sá r.r,(b o€lã Éi &656/93 . sun
drêrâçb p.eridE oàiÉ.tô. .oínEàção .lê srp.§ dê àfÉ5úr De aE!ção doó
si(6 & DoúnHrado ê b&l.a 6 po'@d6 Bec Do t{o. cdr.erdô- PEdB, smdrro
ê vEu Árêat. ltl @niddo dc ÊdrD ile5 - MA Dêrf.4o(b m Ela torJ d. nS 316 l6a,
5, [Í.ErB e *Eir! . *ir m'1, E!.68 e sâu e dto ç.b ê @eEnd p ráe emei)
Dat p.E tlahlitado e Ciddr.ftito de PÍo@sta3 Cor*roâ!: do 0rl06/ÀD, ô 09@
lm h É,, m A'diró.'ô nrmlnrb tido, l@tuado o Àv. Dr. P.uro F.mr /É, Cênrro,
PâJió tr.G M^. tm unurb .b mbâtê ê dFpnErEíto d. aE lêmE euidà p€lo
CqoHiG, o eütàl dô pílre,Íe LElido pode, *r oôaito pd úêÉ dê êntbrêÇo êndere@e
dêüôô@3 ww.t@.ru3or,br b.ô c.fu rc poít l lôr.íErêí@ do Munkjpio
CdBid*ndo ã àtua, cn* eniÉn. p@voo.b pdo q)MI}19, *r:to túãda !s secu'ites
mêúda ehíJ.s @ @& d. pré€ e lÉÉÉ. D'srontxlEác& de óáBa6r lw.( e álcd
Bel (704Nru) pàB r.d6 or p..*nt6, i às6.ãêo da hErên'a<ao dr á.d dê á.Ê9 à
§h dit e s6ão dfiÉá .6 êrp.d.l .teiéo às $pêmdêr nâb t .âd.s ársim ffiô *á
,!@ftdido à nào p.nbp.do dê rê!Íeít!.Íê d. .nprát 'ntccsdó 

qu *
eíconrEm m snoo d. dF @Íqhe ffinkloi Dêbs ôútúdnkÉ 6 ei& DühtÉ.

PàIlab {.8, t5 ê mb d.422.
MYiIA CUIiHA 6OMEI

,Íêirlent .b Co. tr& Pêfr.Ê.tê.b t cn Éo
ryÉo 0a o6aÉrs^ o. rEÍa(iD xr t /rúrlDr

Pro.. ÂdnirúsúatiE: oa7-oa/2022.01-DMPí{. OBJETo: MrÍÀádo ê €nF.* €.pê.iálüâd.
D p.êsrado (b síMço dê ,ublÉàdo (h à16 oíEis m io@l d. 3r.n!. úú/ddo diríü m
eirido do @6nn:b, . fm dê àrender EeJsi&dõ do tunÉúlo .li P&l@ NetêíirÁ.
@MrnÀTADO; M. 0. P, O. GoMts SEivlCO3 úÂtr}MÉ. CNp' nr. 28.005,265/0@10. VÁLOR
6l'o0At' nS úlür,00 {tLzês{r ô'r ê quinrútos l?õ1. VIGENCTA: Àé 31 dê dêEhhro dp
2022. gASt .LGÀL art. 24. ll d. 1.,8.666/93. R ntr-ÁçÁo 16105/2012.

Pdfim ne}MÀ !6 & Nô de 2022.
losE[mN soaRts 0E lous

seááio Mm. rl€ Pl.mrâm!ôro ê fiÉiF
ioÀo MÁaEoo oa gLvÁ

ahêi. & G.b.Er€

EXIi^IOS E CÍ,XTR trO

Coitáro Íc (,6V2022 - PMPrl. Pí@e admi.in6tiú nt O26n2n02LO!§2.O3.os
PMPN. M.d.lidade de licilaÉo: pesão ele6.i@ nq 0ra2022 - PMPII. Objero:
conv.tação de empÉ pár. p..í.io de sriçot d. dedetii.sto, liBpea e
dBinÊcção dê rosr épü6, bem @mô limpêÉ rle êiúr d'.aú. € reMró.ios, p.rê
àt ndêr ú .er5id.det dâ p.êíê'itu.. dê P.uliE NeEíMÂ, Co!'.i.d.: CONSIiUMTL

LZ reJ,/!'.iÉt/tllllrdl&hÃa É
effird órdllte.q,d* d rr@r e r./únd! tcP
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ESTAOO DO ÍÚARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-iitlRlM

SECRETARIA ÍíUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBAI{ISÍIIO, PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO.
SE]ÚIUPATRAT

OÍicio no 16012022 - SEMIUPATRAT.

Ao Secretário da Receita Orçamento e Gestáo
Sr. Luciano da Silva Nunes

Em atenção à necessidade de seguirmos o princípio da economicidade e
eficiência, pedimos que este setor SUSPENDA os certames PÊ 02712022, para
analisarmos os quantitativos e valores pesquisados para avaliar se tais demanoas
serão suÍicientes para o atendimento das secretarias solicitantes.

Assim que encêrrarmos tal análise, oÍiciaremos vossa senhoria para
tomar.as medidas necessárias para dar andamento aos trabalhos da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito -
SEMIUPATRAT.

Itapecuru - Mirim/MA, 31de maio de2022

L,--*-'"J1..
Mauricio dos Santos Nascimento

Secretario Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito - SEMIUPATRAT.

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO- ITAPECURU MtR lt - MA. CNpJ N" 05.óJ8.6e6/000l -
80

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

AVISO DE SUSPENSÁO LTCTTAÇÂO PREGÃO ELETRÔNrCO N" 027t2022

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, por meio do Secretilrio Municipal de

Receita" Orçamento e Gestão torna público para conhecimento dos inteÍessados, nos

termos da Lei Federal rf 8.666/93, de 21106193 e suas alterações posteriores, a

SUSPENSÃO da Licitação PREGÃO ELETRÔMCO N" 027n022, objetivando o

Registro de preços para futura e eventual contrâtâção de empresa especializada em serviços

de manutenção de prédios públicos deste Município de Itapecuru Mirim /MA. A realização

do certame estava prevista para o dia 02 de junho de 2022, às l5hlX)min (quinze horas). A

nova data e horriLrio será publicada nos Diiírios Oficiais. Informações Através do site

www.itaFecurumirim.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através

do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com.

LUCIATIO VA NI]NIS
Secretário de Orçamento e Gestão

*o ,, tr'lq

\ 'c,l--.......--

\=--/

Itapecuru-Mirim/À,Í4, 3 I de maio de 2022.
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DIARIO OFICIAL
ELETRONICO JJ 9()

*J--ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

,6oi

Ano ll - Edição No CCXLVIII de 31 de Maio de 2022EXECUTIVO

I

sEC. MUN. I'E GOVERÍIIO
- ucÍÍÂçÃo - sus,PENsÃo: o2720zl

avrso DE suspENSÃo LtctraçÃo pREGÃo ELETRôNrco N.02712022

A Prefeitura Municipal de ltãp€curu MiriíVMA, por meio do SecreÉrio Municipal de Recêita, Orçámento ê Gestáo toma público p ara
conhecimento dos inlerêssados, nos termos da Lei Federal no 8.666/93, de 2110683 e suas alteraçôes postêriores, a SUSPENSÃO da
LicitaÉo PREGÃO ELETRÔNICO No O27nO22, objetivando o RegistÍo de pÍBços para futurd e evontual contratasáo de êmpÍêsa
êapecializada 9m aêrviços de manutênÉo de prédios públicos destê unicipio dê ttapêcuru ilirim /l{4. A realizaÉo do certame
estava prêvistia para o dia 02 de iunho d. 2022, às í5h00min (quinze horas). A nova data e horáÍio será publicada nos Oiários Oficiais,
lnÍormaçóes Através do site wwwitapecu.umiÍim.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e -mail:
cplitapecurumâ@gmail.com.

Itapecuru-Mirim/MA, 31 de Ínêio de 2022

LUCIANO DA SILVÂ 1{UNES
Secretário de Receita, Orçamenlo e Gestâo

Assinado êletrcnicamentê poí: Dihones Nascimento Muniz
CPF: "'.939.273-" enr 01/06/2022 09:31:55 - lP com n': 10.49.16.49

www.itapecurumirim-ma.gov.bÍ/diarioofi cial/?id=276
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sanra e dto e.ú); e á ád6ão à Âia dê Âealstro dê keç6 N' 202
do P.e8ão Elar@(o 03612021, Pl«€$ Ádminittràtiw N' Oa{BI)1/2O21, d.
MuniiÉl dê o!úicupu, É @diÊo d. -aí@a" qe @rste e r.Ci3tó d. p.eç6 pá6
MtEtação &.hp.@ épê.i.!i..da 6 p.estaç5o dê *iços d. r«ein&Íio & mãô de
o$.à parã alendarus @i.h.les da Prel.nú.à M$kjprl ê ltao€(uru Mi.im, rendô
Ír)@ dlt ntm da ARP: INSTITUIO MARANHTNsE Dt INIEGRÀçÃO SOClAt - rMlS, cNPt
22178 2@/0001-71, eÍahêh.ida n. R!. d6 P.ol€.srE, saL B n' 23 a.tE cohãtumà
c€P 65.078-100 Cid.dê: §ão L!iíMÁ, em.il imitsialêBh.il.coB lel.íôe (9€) 3302-
02la, Êprêsêntâdr For SAMUIL COSTA EtzEnRA, cl 1ü10125698-3 55P/MA e CpF
5s7.m3.493-5:,, tsdo o 610r totál dô âd.rào d€ ÂS 6.977.a14,4O l*ae milnõ6,
n@eentos ê retent! ê *te mil, qu.t «€ntor e quàr@e reaas e quórênr. cenrâús)-

que ej.m adoladas 6 hedid.e cábíwir pãra . .oítÉtâçao da ,.1úilâ.

hàpecú.ú Mnió/MA 23 d€ Darço te 2022.
lucat{o DA 9LvÂ t{uNts

s«rêtino Mu.i<jpâl da R@it , crpô.ôto ê G.í5o

ÀNATIIA DE 
'TSUS 'ÀSTRO 

FONsECÀ
S.(êtáÍià Muíi.i!Él de gÚ.le

lF.à

DIÁRIo OFICLTL DÀ LNúO - s.çao r

€xInÁtos oE coí{tn Ío§
rxTRÁÍo 00 coNTÃaIo lllq 07sl2022, oflunoo 00 pRocEsso ÁDtMrNrstRÁnvo Ne:
1182022, nÊa Á aocsÃo DÀ ÁTÁ DE RtGtSTnO ot p§fCO Nq2O21O5O4/2021, DO
MUNICIPIO DE B-IJRITICUPU/MÀ PAÂTI5: MunoÊo de trápR!ru Mrrih/MAe o lttsnTVTO
MÀs lr{ÍtGRÁ(ÁO SOCIÂL OArElO'o pre\enre Cdrráro r.m @. cr,ielo d @Í.tàCo dê
eplÉ 6I<i.ruadô @ pGtação dê eryiço! d€ tdenzaçào de oão dê 0ô6 Dârá
àt€.!dd as GBiderÍs de P.eteirüB d€ ltap.(!ru Mnim/MA VATOR: RS 5.751t.503,0rt
{cin@ milhô6. etsr.5 e cinquáta e quôt o 6il. qui.rrarG e n- rê.i. ê qú.t o
cêniâEl. Í»TA OA ÂsgNÁIURÀ 3O/03/2Ín2_ Br§t UGÁL: rli Fed€cr n. 8_666/1991 e
âhêÍàçõ6 pôsrdo.6. DOÍaEÀo oiçAirE TÁRtAi oicÃo: 14 FUN0. or MAt{Ut. Ê 0E5.
ÉDUC. BÀ5 VÀL PROf. EoUC- fUNDtB, UNID. OnçAM: 14 01- Fund d€ Manur. ê Dé. Eü<.
8át. Val. Proa. tduc.- lUNDfB, PRoI.IO/ÁIW|DADa: 12 365 0o0l 2.053- Mâôurêntâo do
tníno lníãnril Fundeb ,0rú El!M. DE ofsPtsÀ: 3,3.9o.39.m ouÍ6 SefriçG de aêrcanoe
P6a lrÍidiG FOltiTE 0€ aECuRso: 1s4100o0@. Írãnrf€rên.iat do rUNotB ,0,Ç

cmprêEentitão d. unrao -vaar oRGÂo: 14 FUirD. DE MÁNUT. E DÊs. EDUC. Brs, vaL
PROÉ ÉOUC. aU 0lA UNlo. oRçÁM: I'r 01- Fund. de Manut e Oe! Euc. 6.s, vêl PÍot.
cdk Fur{DÉB, PâorEÍo/anvroÂDE: 12 t6t @a9 2.052 M uteníão tô tntim
rundámnrÀl Fund.b 30r íIM- DE DrsPtSA: 3.3.90.39.@ Outr6 sêpiçot d. Ln úoí
Pels ,u.il(. ÍOl,Ít Dt RICURSO: 15a&@00G TÉNíeéftid dô FUNDta. róto5t6

:lo'í. ÂssliúIunÂs: 9/COiaInATAll.ÍE: Mãtu de I{á8.é têràr TmrL 5« Mún'<ipal dê
Eduqão. p/aOíTn^TÁDÂ. San@l c6tà B.reíã .ee..stãnte lêpal do râltndo
Itapê@ru M,nm - MA, lO dê m..ço dê 2022.

axlRÁIO DO CONin^TO Nr 07912022, Oâtut{oo 00 pnOCESSO ÁDIMIN|STRÁnVO Ns:
r!8/2o22, nrF À Âot5Ão Á Âra Ns o2ol2021 DA pf,aFÉrÍuRÁ DE BtÚo/MÁ. pairrs:
Muni.ipio de ltap.curu'Miím/MÁ e o rNsTtÍUÍO 0E 0Estr,/vorvrMtNTo, TIITEGFÁçIO, t
ASSlSlfNClÁ SOCIÀL IUZÉ|ÂOS OBIEIO: @ntÊraç:o dê êmpBa espectáli.ad. nê
prcsiâção de *Mçot dê rêrc€nizáção .r. aãó (rê ob.a pàB àr€nde. a5 n6sid.d.t d.
PÍêrêitura Muni.ipal rr. llâpê.uru MiíiB/MÁ VALOR: [5 1,147.353,60 luô hilhâ.,
q@t,o@t6 e qu.Édã e s€t€ mil, rrer6t6 e onquênr. e t.êi €aÉ e ri*nrã
.aril6l. oATÁ oÂ ÂsgrÀTUR,i 4lo3l2O72 AÁS! ttaúr: L€a kêrãr n. 8.666/1993 ê
àlrrráÉ.\ porrúd6 DOrÁ(ÃO onçÁirÍ{rÁRlÂ.oRGÀo rr FUNOo MUr{rOpÁr OÉ
SAUDT UIID On(AM: l3 0l 

^rlr0o 
MUrllOPÂL 0t sâUOí pRO,ElO/AlrylDÀDt l0 122

@r,t ,.075 MA Ulli(Io É Ít Noor{ÁMaÀÍTo oo (JNoo Mut{ropÁL Df !ÀuoE ELEM.
DE O[5P[5A: l-3.9O.39 0O 0úÍ6 9 içor de Teíetror pe$oê ruridio loilÍE Dt
fiE(URsO: 15qlr{ú2oc Re..ía dp lmpoíos e de lra^íê.ênud de tmpo*o3 S:id..
OR6Áo: 1]l. ÍUNoO MIJNICTPÂ| Da 5Àú0t Ul{lD. ORçÀM. ll -lUNDo MunútÂl Dt
sÂúDr- pRorrro/ÂÍvrDÂoa, ro lor m2? 2.056 MÀNUnNçÀo Dos stRvtços or
ÂIFNçAO MSICA. EL"ÉM,0E oÊtPt§A:3.3.90.19.@ Ouro\ sêrutô de rercrG- pees!
Ju.iii@ FOfiTt 0t iECUisO: r6d](Imc IÉnrferên iàs tundo â rúndo de ieúreos SUs
do gr@nidr6 tl,o GôÉ,tu Fêderâl Blo<o de Cúíê'o dà! rtçõês e seMço, Pnbiror dê
sôúde. óncÃo: 13. FUNoo MU ioPÂt oE sAÚof uNro oRç4rr: 13 FUNbo MUMCTPÂr
DE sÂúD€ ploEro/alvroÂD€: 10 ro4 mla 2.oal, M úrNç.Âo oo5 sEivtços DÀ
vlctúlJoÁ sÁl TÁitA EttM DE DEsptsÁi 3.39o.]9.0c 0ú16 s€tutc de Íá(eíc
P6$a iuÍidia fON,E DÉ aECUnSo: 16Íno0o@. Ií.nrísêftie Fundo a fundo dê
Â«uls sÁis do pr@encnlê do G@mo tedêrôr . 8qo de CuÍeE das Àcóer . S€Mo1
Publm de s ide Ôrcio 1t. Fl,r oo MUNropÂL ot sÂÚDr urdD. onÇÀú 1r. Fufiôo
MUMopÀj. oE iqúoE pno]E1o/arvrDADr: 10 305 @ra 2.0ao MÁirurEtçÂo Dos
SERVIçOS OA V|G|úNCIA IPIDEMK)LOGICÂ ELEM. 0€ OtSPtSÂ: 3.1.90.!9,0c OltÍoe
5êtuiçG de r@not. Pess@ ,uídie foNTE oE etCURSoj 1600000«)c Íián3íÊÉí.ies
Flndo a Fu.do de i.cur.os SUs do provenienres do 6owm Éederal Bltro dê Cqíêio
de Açõ:s e seryiço3 Aibli.or r,€ saú<h 036Ã0: 1r- FUNoO MlrNrcrPÂL DE !ÀUOE. UN|D.
oaçÁM: 13- FU DO MUMCTPÁL m 5AÚOÉ PiOrtTO/AnúDADf: 10 3O2 OOO9 2.034-
MANUIINÇÂO OO5 SEIVIçO§ OE ÀTENçÀO OE MTDIA E ÀLTÂ COM'L ÀM8, €
HOSPÍIÂIAR- M^C tLtM, DE OÊSPÉSq: 3.3.9039.@ O!Ío.sêdiçc de Trenor P.3@
lurüi@ FolÍÉ 0É TECUnSO: r6mCíDeC IÉntrsêm'a3 aundo a ruô<ro de recurros 5Us
do p.@nknr6 do 6ôÉtu ÉdeÉi Al@ d. Cosrejo da3 Á4ôis e 5€Mç6 Púàli6s d€
5áú.h.,S§l{ IURÁs: p/aONIRÂÍÀltTE: Ânôlrà dê ,6!t Cáíro FoteB, S.( Mu.i.ip.l d€
5áú{h. p/COtTiAIAOAi 8(8o Mendê! Gaôâ rêrrê*ál'.re legãl.L hsr(uto. lr.9ecútu
Minm MA :lO dê Nrço d€ 2022.

rxrnÁro Do coí'rrnÀro No lr4l2022, oRruNDo Do DRoêsso aDMrNrSrRlIrvo No
?63/2011. PRÉcÂo ErErnÔxrco ir. 02./,,0?r pÀRTas Munrrpú dp hàpe(uú.Mi^m e .
lmple ÍOnl COM Gn ÍrA t tIrIoR (T0A OBrtlo: contÍatdÉo d. êmp.esà
êtp€càliadâ nã coíte!çeo ê ÍômEirento de roreriel gráfico do tip. de didátco
dêíiRlo' ao alendimento d6 aluí6 dâ rêdê mu.i.jpál .,e êGino lund.meótâI. p.a
.t nder ô E6rda.,€5 d. Sdetariã Munidpâl ó. Edu.áç:o do muíriplo dê rLÉetu'
MirüdMÀ vÁr@: RS 2.518.s23,32 id.rs milhãer, quinhêntG € d€z.ito nil, quinhentG.
vrte e t Ê rêeie ê oüêm. e *ú Entãr61. a»IA DÂ ÂsslilÂ-ÍURÁ: 3V05l2022, 6ÀSa
LaGÂL À tâ t.rr.r.l nt a.666, dr,1 .lê runho de 199, ê (B.teEçôe. odIAçÀO
ol(.aMtmarua. PooER onc^o lzt Frl o Dt MÀI,tuT. t Dú rorJc 3A5. vat pRo|.
EDlra FU OEa U D. OnçlM L FUND- Dt MAI'IUI E DfS. EDt C. BÀ5 VÁt. ,ROt aDUC
FúllDE8 PnOlúO/ÂnVtOÁDE l2 361 00/t9 2 oS2,MANúIÍ|\|çÁO DO €t{'lliro
FUNDAMTNI^L'fUNDEB 3o,4 EuM. DE DESPESA T,S 90.30.@Màt€Íi.l de Conrum aot{Ít
0E nÊcunso 1s.00o00@I@ní.rên.iá do FUIDES.Io9í VÂIOR rS 2.518.523.82 ldois
malhôêr, quinhêôto5 ê dezoito mil, qui.hentot e ve^tê ê trà rêais e oirentá e dois
ce à61- AsslNATUiÁs: p/COmÂAÍANTt: Môna dê N.!á!é F€mu ÍomàÀ 5€.. MunEraEl
de tdEãÉo. p/COflTi IÂO : Áííâ.ô lo* Linlt.€ e sjlv. tnst - rcr.@nrante le8al.
Itàpê@ru Mirim MA, l1 de Nio de 2022
EXTÂÂ,O OO COÍ{fi^iO Nr 1B/2@2, ORtUí'aoo DO PROaE550 ADM|MSTnÁIMO rr
264/2021, PREGÁO EúrnÔMCO Ne O22rl2021. PÂnÍEs: Muni.r-pio dê rtap.c.ru-Miôô . à
EmpÍÉ FORT aOM 6lÀFrl € ÊtXÍOflÂ LIDA. OAIETO: C6rÍaràçã{ .le ffÍrês
Br.riiiÉda m cúL.éo ê to n«ime,lto de m.rerÉl Erá66 do tipo .,€ d'dátto
d6tihar,.6 âo êtêndiír.nto .tôs á1605 da Ed. hwi!.1 dê €nri@ tundaft.r.l, o.ô
atênds as Eesndá.,ft dà Sdrelrriã Municipal dê aduc.çãô d., ôunsplo dê lláÉ@rú
MirúVMÁ. vÂú,Rr R5 426.111,73 lqEtrcemos ê vint. e *ir mil, trcrentoe e quat@€
@is ê etenta e oito c€.laG), DATÀ DÀ ASSINAIURÀ: 11/05/2022. 3ÁSE ttcÁl: Â tei
Íe.,,êrãl n! 8.666, de 2r dé runho.re ISrl e suàs álrGràJóê! DOIAÇAO OnçÂMEiTÁRA
POOTR' OnGÀO l9SEtnOARrA MlrNrClPÂt Ot EDUCÂ(ÁC Ul{D OÂ(ÁM 19 stCÂEIÂnlÀ
MUNETpÀL Dr EolJcaçÃo pRorÍTo/ÁÍvrDrot 12 ,ó1 @d9 ) o4s MAÀurÍrçÁo E iuNc
DO ÉN5INO FurloArlrEalTÂt EttM. Ot 0€9ÉSA 3.3.90_30.@Mãtsiât d€ Cqseíro FOflTf
DE RICUR5O l5(lolq)l(DÍt (eftar de lmpsio ê Irátu. Dê lmpoÍG-EdúÉção VÂIOR R5
a25.314,7a lq@tí«ê.tc e yintê e *ú mil, trê!ótó ê Aúatme rcài! . *tstô e qtô
enr:à6)- Âs5JtA-tUiÂS; p/COúnÂTÁxIÍ: Lúiâno d. salE ,{ún6 5< Munior6l dá
Rãêrta O4ammo e 6e5tão. p/ao{IRÁIÂDA: Alónio 16é ü,hár6 . sitó Er6r
rcpre.tánc l.arl. h.p.cúru Mirin . M4 3l dê tu6 dê 2022.

^v§6 
E HoMoroGAçIo

PÍtclo Errnü{rco xr x/t2r
PRO€ES5O AOMTNTíIAI|VO 118/2022

O Secrerá.io Mufticipal da Rêeit., OrÉóênrô e G€stão, ã SêrEúnâ Municioal
de Sãú.rê . a §êGtá,Ê Munkipal de tduc.ção, m us de s!* atribuiçõ€s lêS.i! e cm
íün.taft,to n. Lêi tu€rd 6.666/1993, ê @nsid.ànrlo à nàniÍ6taçào pGitiva eo' m.iô
rl€ Êàffi iurn ico .L PÍcú6rro@ 6.Él d. MuôÉit o, êíeremê e p.(xÚ de .de'jio
à Àr. rk Re8rrú! .L Preçú M 020/2021, qiundá .ro ,rese tleúÉDko o:t412o21, P.o6e
Áámini*ãtiw n'q)052/20214L & PÍêf.ituB Muniôrâl dê Brei,, . à Âta de Â.úrt.o d.
Prêç6 N' 2021050a2021, útunda do pree?É Elêt ônro 03612021, Preetú
Ád.ninisE tirc '04OEDl/2o21- dâ P.êíenuó Mudopél de B!.Ítupu, r.elÉs:

HOMOLOGÂn . ãd€rão á Á,á d€ Rêe6Ío de Àe(ô N" 020,20?1, of,undá dô
Preaáo tlel,ó.(o 03./2021, P'@s aimi.Élí.trc n' 0005,,/?o2l CPL tta ereí.úur.
Municipâl de &eio, .i.ondição de'e.on.' que conrstê .ô r4ittrc de prcços Êô
.dtrâtárão de empÍê5 esp..ializadã na pr.stâção de 5€ryiç.s dê tê..eúiÉÉo de mão de
ob6 p.râ .lênder âi necelrdades dà Pr.íêíuÍà Mu^úpal de nJpfturu MÍn, tendo
(omo dereírqr d. ARP: T SnIUTO Ot OútNVOLVTMENIO, lmLcRÀ(aO t ÁSSTSTÊNO^

I

Pt@És50 ÁoMll{§rnÀwo {e 210,/2021
OUErO: ,rest.çao de eryip5 .. s@êo d. obrà !l€ pâvimíráç3o em 0loquás
*xEÍdrrot É.â âiúú.Í õ M6rilrd6 do Múnrciíto dê ltãp«uru Mrirdr A-
Á &.Er*i. MúntipC dã Â@it'. OrçalHlo ê G6tão, B dd4io dê fr€À.ddá &
De.pse e .o @ d.r .tnbúçó6 qúe lhs 3ão @iíêridã pelo o€.,ero Múnijpal nq
otli/2021, reio&e HOMOLOGÀR o 6uhro dâ liciàção, G t ,Im do an a3, jftis u
do lei n' 8.666/1993 ê do it€ô 12.1 do êdar.l, o objeto frimã êlpeificãdo . í.rc. dã {e)
ehpls G):
coNslRPAV COirSÍRlJçÕts 5tflVtçOs E PAVTMENIÂçÔIS trRtLr, ,nsra ío C Pt íe
1o.39s.s37l0@1-10, wtuedoíâ do c€^anÊ. coh Eror torál de Í9 1,184.910,0. lum
milhào ento ê ôitênri e quãtro hil ,ll]Genlot . de, .êaB ê quárrc .ênt.va).

MÂnA DÉ NÀ?AÂÉ FERRÁZ ÍoMA2
secíetária Municipãt de Ed!<açâo

avrso Dr Boílro@G çÃo
T(»a/ro D€ Piaços t{i 9/2orvcPr

,r.pe.uo úióúruÀ 31dê nâlô rL 2022-
tucaxo DÁ stwÁ ,{ulllts

súdano Muniip.l dà R@Í., OÍç5ênto ê Gês6o

ArrÉo oa crSPí§Io
trEciô â.Eriôa{co aa. 2t @2

A Pr.í.aturâ Municipal dÊ rt.p€ruru Múim/MA, poÍ reao do sê.,êtárô
Mrnkipãl dê R4€ita, Orç.mênto € Gêrtao loha qiblico pârô (onh6iô.nto dos
inter€tedo§, noi t€ímor dã lêi Federal n! 8.666/91, dê 2vo6l93 ê sua3 àke.açôês
po§r{.orer, . 5USPtNSÃO di ü.ilação pRt6ÀO ÉtEÍRÔNrco N! 027/2022, obÉtivàndo o
ReAistro dê p,e96 pa.a ful!6 e ev6tú.r co^ÍâtáÉo dê dprs 6pêcj.li.ada ú
etuiç6 dê hànúien!ão de prédô5 públi.6 dert. Muni.ipro r,ê háDê.uru M',in /MÀ A
Éâlüâção do @.t.m 5t4à preü§à pâr. o d'. 02 de iurÀo dé 2022, às 15h@ôiô
(q!i . no.é). A tuv. rratà e ho.á.b *rá plbltà& c DiiiíiG oíi@6- hí..n:ç&s
Átr-r€r do rite wNjàp..urmirim.@.8@.br Esd.Eitunt6 addoÉE pod.rão s
o6!d6 at.ôÉt & em : .plrtâp6uturâegDl.@m.

hap.oGMintrVM4 31 de Éio d€ 1n22.
LUC|ÀNO Oá s|wÁ UtaS

imncÂCôas

lro rxÍf, ro Do 1' TERMo ÀDtívo Do @ilÍÂÂÍo aoMrNtíiaINo
tPt8s/2020, 0A lP N'olo/202G Municipio de rta!.@tu Mi imlMd Ne p{Uk3(ão .o
Drim o,Eiâl d. lr.do .dç, no1s9, *8tíd..í.trà, 2] rle àeoío .,€ 2021. O Ot St L!:
vIGtrvOÂ' I'ry'(B/2o1t à 21^4nO». LI'A-S[ vlctN(úr 2al0€/2021 áté o dG
231ú120.22.

NO tXÍnÁÍO 0(} 2' TERMO ÂDí|VO DO CniÍlR IO ÁDMtNrSInÁÍ|
NoBa/2020. DÁ IP x'0lo/201! Mumopo de rtàpe.m M'nm^IÂ t{á puàlEção no
Diiim Ol5(i:rl da Uniào póção ns 81. rêEundã-le'6,02 d€ rurc 2022, OND€ Sf ú:
vlclN(lÀ l5l0ól2022 ôté o diê 24t742O22 LErA.sL. vr6[NoÀ: 24104/2022 árá 6 ú3
23/1212022 ltôp..u.u-Múim/MA, ?ô de n.io de 2022- t@ãrc d. sirv. Núner /s.qêtáíio
Muni.ipal dá iê@ir. O.çêmênto e GesGo.23/12l2022.

pREFETTURA MUNrctpar DE oLtNDA NovA Do MARANHÃo

^vrso 
oa ucÍr (^o

riEcÃo ErE iôt{tao ll. yaEz

A P,áêrtrrÉ Múiipál de Olindâ trov. do M.trhão, arrvs do B Í"eS@irc,
toíE pú6le Ê€ coíntriNnto dG in!êí6edor q@ Í6aiÉni li.íaçà, í. rEdC-xiade
Pr€aão El.t ài@. do tipo reú prso Clob.l, q@ rm .om oblêo ô 6t .t aão de
€hrrêÉ pira liêst r eriç6 de lcção de vekulG p.E o mutrkipú, D.rá .h Ab.nurâ:
14/0ó.12022 àt 1a:!0 hoÍa5. 0ê ac.rdo com ór têB nq rc s20l02, 8.666/93 e suàs
ahêÍ.És, dà Lêi (oodê@.ta. ns 123/2006 . âlt€íâçõ€s. D*Íero n.e 10.024, de 20 d!
selêóbtu dê 2019, e dema6 l€girl.ç6.r. O .d{ãl êrlará disponlEl nô site:
*w-licitãrct.com.b., nâ pásjna of4iâr do mlnicipio, ww!lind..d.,m..e@,b,, m
nrt€ná do rct/í\rÁ/sÀ@P ê D sra da Comi$ão Pe@e e de &n.ção - aP! tu píedio
da Preíertu.. Municipà|, kEluado na Av. vitorino reire, 5/n, cstÉ. rííDmàçôês
adleB 

^o 
En.il, cplor'ndô,lm202lehôiô.ilim.

Crindâ írtM do Mâ.àõhao/MÁ, tl dê ma.o de 2l)22.
ÂtÉXÁiDRO SOL,5Á CORRÉ|Á

PREFEITURÂ MUNICIPÂI. DE PASSAGEM ÍRANCA

€xTnÁÍo6 0E ao*m Í06

coNTRAfo aDMtNrsÍnÁrvo D€ stRvtço Nr om/2022. pRacÃo tLErRôNtco, e

O1U2O22. nPC': M.no. preço po. tuô. OtuETO: Fomâ§ão dê Âêgist'o de p.êço pã6
tnuE aquirido dê ÂÍ CodkioBdo p3r. àt.^deí a nesidâdê da s.sêt!ê Muni.ipái
.l€ ÀdBni3Íaêo. O^ÍÂ OÀ ÁSSINÂIURÁ] 26105/2022. (ONÍRÀÍA,ÍIE: P.êreíúa Mlni.ipái
{,€ P.§3êó F .úa MA, poÍ mio d. s...êlarÉ Msi.ipãl de Àdminirlr.(áo, CIPI ne
10'33a 570/0001'11, RfPfitsÉmÀDÀ Élo Í Rmi6 dê soúe Celho, CPa ne
Ir3O747ll0l. Coillx lÂOáú DIS'InTBUIOOR ÀLPltÂ COÀlmOÂL ÉlRtú. C PI
1a.269.675/061 03. nstê .t rep.mntáóô É1. 5râ. Reiiãre Celho de 50@ M.íq@s,
RC. 045U649:012-2 SSP/MA e CPF n! a11.096.363-3r, VÁIOR DO COÍ{IR TO: RS a.s53,m
I oiao hil qunh€nlG e cinqueíta e Íêr Í.a!e ). ViGiNClÀ: 12 mes BA5É LEGÀL rêi
Fed".d ne 10,!2012012, oseto Mu.'opal nt 013/?019 e lêi fede,âl ôr 8.€66193
PásâAú FÉn6-M., :10/05/2022 Romrlor dê Soüe aielhê, seíêtário Muhi.ipâl de

ç+
tcP

t55N 1617-7069 Ne 103 I

105
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ttL ')ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80
*ú

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, vem por meio deste, informar que o Pregão Eletrônico
027 /2022, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
PRÉDIOS PÚBLICOS DESTE MUNICíPIo DE ITAPECURU MIRIM / MA. PoT motivos de

readequação geral dos parâmetros. Os interessados poderão no horário das 08h às l2h, nos dias normais
de expediente. obter mais informações na sede desta Prefeitura Municipal situada na Praça Gomes de

Souza. S.N, Centro. ltapecuru-Mirim,4\44. ou através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com.

S A NUNES
Secrelário de Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro. Itapecuru-Mirim,rMA

ltâpecuru Mirim,MA, 30 de juúo de 2022.

N
LUCIANO DA



SEC. MUN. DE GOVERT{O
- LrcÍTAçÂO - TERMO DE REVOGAçÃOiO27t2O22

AVISO DE REVOGAçÃO DE LICITAçÃO

A Prefeitura Municipâl de ltapecuru MiÍim/MA, vem por meio deste, info.mar que o p@geo Életíõniço O27I2OZ2, cujo obj

ga'

o

lt!3
,-.J
RYGISTRo DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAÍAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS D E MANUTEN DIOS
PÚBLICOS DESTE MUNICíPIO DE ITAPECURU MI RIM / MA. Por motivos de readequação geral dos parâmêtíos_ Os interessados poderão no
horário das 08h às '12h, nos dias normais de exped ientê, obter mais iníoímâçóes na sede desta Prefeiturâ Municipal situada na Praça Gomes de
Souza S/N Cenko llápecuru -Marim/MA, ou atravás do e-mail: cplitapecuíuma@gmail.com

Itapecuru Miím/MA, 30 de junho de 2022

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secrelário de Receita, Orçamento e Gestáo

Assinado elêlronicamente por: Dihones Nascimento Múniz - CPF: "'.939.273J' em 3OtO6t2O221g:52:O8 - lp com n": .lO.O.O.l06

AutenticâÉo emt www.itapecurumirim.mâ.gov.br/diariooÍiciâl.php?id=3OO



DIARIO OFICIAL DA UNIAO. seçaq a ÀlÇ 123, sextajeirà, 1 de julho de 2022

I'EGAL têi tu Él n! 8 655. d. 2t dê junhô de 1991 . a Léi i.ácr.i 10.5:. d! i/ d.
jllho d. 2@2. O6TETO: Co.tr.tãção d€ êm!,É Bpê-iàlizáda .ír ÍG.6.úen:: C.
combünivÊl ê Gá. Uqü!ílito Patólá, p.râ àtendê. ã5 ne6rdidÉ1 d: PrélÊ:i.a
Mu.i.ip.l d. lceú - MA, vaLOR: d! Rt 596.233,44 tqúrnhÉntos . rdrn!â . sF i mir,
du2êntoi . trint. ã trê. rcài5 ê qu.Íêntã e qu.to cêntãrc.) oFAZO5: 3i Cê rlê:€nrbrô
de 2022. Oqração oRçaMÉttrÁnlA: unidade fui{Dtt Árivadadê 12.361 013a.-r9s5.oooc
- Manut íéo . funcionainÊnto .lo tosino tLrndãmenàl 3O9a !atu.e!â 13.9010 '
Mâtêri.l dê consumo SubElêmít@l - Com!6ú.i5 ê lubrifrâí:ê: zúomorivos
Súb€hostooa ' Gá5 e oetror mãrsi.is engar.Í..|G FM!. de i.(rrs 1:410

EXttÂTD IX @iaTRÂtro

atê.dêr . l.mâdâ d$ âllnôr m3tridladc nr i.d. Municie.l dê

Ot{O! sE ú: t-.p6úu'MiÍir,. 24 d. meio & 2022.
lllÀ ia r,ãpe@rr'Mirim, 24 de juoho de 2022

 vrso D€ ucÍtÂçIo
Pis6Âo EtEriôttco Nr oa9.zo22

tmÍlcr(Io
nEÍif{-açio oa PUBUcÁ(Âo oo Àvtlo o€ lrcÍYÁçÃo rf

@ Diã,kJ rltirlda L,nitó m d6,2ío6n02z Edição:120, s..!ao

PREGÃo ELEÍRoNtco !i.q o1v2o22
paocEsso N.r 49U2o22,PREGÃo EtEÍRôNtco Ne o1V2022, aôxrRÂro r,lo

@6.202.491.2022. PAiÍE5: Êuído Municipâl d. 5âúrl€, rhfmâ no aNPr/MF sob lts
11-523.226l@1-9!, ffi s.d. na Pô(á LÍónim & A!5uqu.rq*, Vôr, cúrr., pd
intênDédb dâ S..ierar*, Msnacipàl th SÉúd., míê âto. .€p.e5entadã po. zaih. Pâuhnc
Da sit ô Neto, ôe$kio, caedo, insitolal m CPFIMF sb o n.e 6a3 99: 31t134, e, C.
dtÍô lârto. . hpErá LO §riôês Bsr!os., ilwitã ío CllP! .it o nún.rô
07.153.25V@1-55, l@lazâdo à iod. MÀ 4O2, S/N tM 10O Cêú.o, CÊP 55.1í!000. no
Munxipiô .lê MoÍB/MÀ n.3r. âro rêprcsênud. pêlola) shorÍ8)Luir aler siú&3
Bã.boú, RG, r.. 1675983 - SSP/MÁ, CpF n.e 754.197.803-9r. BASI LÉGAL: Lêi F€deÊ.| ôe
8.666, d. 21 dê ,unho .lê 1993 ê . Lêi Fêdênl 10.520 dê 17 .lê julho d! 2ml OslÍO:
Côítíât.cão d. eúp]!í êrpàiáll!.dâ no fomê.iôênto d€ Combútivcl . Gás úqu.íêitô
penólêo, o... at n br * n.(aidãtes da PreÍlnuE Muni.ipâl dê k !e MÁ vÁLoR: iS
425.799,16 Iqu.trcdt6 ê vint . úrs mil, 3.rêcêít6 . .ov.ôt. e @€ rêaú ê
dez6êii centí61. PR iOS: 3l & deEmbm & 2022 [rOtÂçÂO JPçÂMEMÍÁRIÀ:
U,idade Fundo Municipal dê 9ú.h Atn id:tlê 10122.@90 2Oaa.00C ,rlnulúCo .
fún ionamlnto do Fundo Municipal d,. súúdc Í{.turc.a l-3.90 30 - Mat.í6! Ce cohruíro
tubEléhêntoo1 - Comblstieeis ê luffi6nr6 automori6s su5Gl.m.nr.íN Gat e ourroj
ôàt€râir êígârâàdor rbntê d. R..ue 1.600 0

â(rrÂro o€ (oíÍiÀÍo

CôntrateÇão d. .r.r".rã oa.ô fornEimsto d. b.i.qúêdos

=)
e^o ---"a-

{lqq
.§,

ÁDtío Á ÁÍÂ oE REGErno o€ pRÉços r,l9 a5l2021
cRocEsso N. 907 2022, ADESÀO A ArA DÉ iEG|SÍRO DE PiÉçOS N' 0a6/2021. CONTRATO
Ns @1.2022.907.2022, PAiÍEsr Â sê.retan. Municiprl dê Àdhi.ÉÍeçio, inÍ.lr. ôô
cNPrMf $b nr 0s.296.298/00O1{2, (e ed. na iua Corcnêl Conê! Ma.iêr, 0r, tãrq,
n6te ato, Gpresentada po.laylon Íúes olavê3, brâsiteitu, é3ado, inerito no cPÍ sob o
or 754.297.ao3,9r. e do oú.o làdo, a êmp.4 l{As€jMÉÍ{TO 0 RqOS Ê VrtrRA
EITIPiEENDIMEÍ\ÍTO§ tIDÀ, ií!.nta .o CNPJ sob .r 22 344a23/00o1{5, 6tabêlêcidâ nâ
Avenk á vâhôüm Roliôs, nr l3Z c..tro, no ôuB6lpÉ de GÉp AEnhâ - MA, cEP 65 7a5-
@O, do. r.rt! .lêíoninad. @ ÍÍúTADÂ,.êrt rto legaherte .Êprêsê.rrda ps Cl.ileoô
r!à*i@nto 8alB, ir*rnâ tu CPt $ @1.125.663{8. BÁsE IEGÂL: L.i FêdêÉl ne 8.666.
dê 21 & jL,nho dê 1993 . a Lli Fedê€l 10520 dê 17 de julho dê 2002. oBJEÍO
Contràtaçào d. .óprêe .3pê.iali!.da na prê3tâçãô ê êÉcuçâo dê sêtui@5 dê íoímà
contínua pêrtiEnte. @nrâtâção dê mprê$ etpêcEliéda paÉ rc.lrzãCo dê emprêilàd.
lor EÊçó glôb.|, pâr. entEl e tutüh êrmçào d€ 3ê*içot d. irf.àêstrúura,
.ãpêá@nto .íilti@, @mronção d€ pãvim.lação {tap. bu.!c6}- repêrnbó..tô
(6mâd. aíán É caUO -.i 4d), cdrç6 ôóis..mpl6Éntô! m dt.Ér ruâs d6
rú.icipio. V l-OR TOIÀri qS 1917.531"26 lúm nilhão, @Eênros ê dcEelé úir,
quiihento6 e o'reniá ê m r.àt. ümê ê *is.etuó§) PnÁZOS lr {d{el lÉr
oo'áçio OnçáMEMÍÁR| , un'dáde. sê.retnâ.L Ob.às e htr. <turuÉ Árrvidâd.'
15 451.0161.10@.00@ connruçãq rêfômas ê pàúmêiÉÉô, neio n., s.gêt.s ê v,.5
púhii@r Nat!r.!.: 3.3.90.39 ' Outc *wiços dê Íeíeircs PBeoã lurídi.â subElemÊnto
99 - OürG s.N(os d€ Íe@ií6 P€«ã lurídicâ Foát. dê neuBo: 154000

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

A côhkrio Pe,máá.nte d. Ückàcao do Mu^ic'pio dê lópê
,ntê@dos oue . 

'6à0 
dê àb.r$ã do rREGÃo Et Íio tco N. 03 r/?022, Êrêüàrni.

mà.Éd: pr. o dÉ 30 .L lüôho d. !r22 às ro'@h l&r hdêr) ficá ÀDraDA pàã o di. 15
Dr rurxo Dt 2022 Às roH ldd ho6). oBiEÍO: contÉta(ão .mde@nt' d. eôpr.e
êspfci.lltàd! em Sêryiço Elálvo plh @liÉ(ão dos s.Íümres .râm?5: Têre tÍB@étr;co,
Hohà. M.aPÂ lMdiitori!â<ão Ambllàtonàl dà PGrsó aí.riár) ê c'nt ogÉfiã do
Mleárdro, coítom s9êcitieçõês coníantêr no Ier.ft dê R.Íeê_dã . plãní\àr êm
à.exo o.ô rtêhdêr d dêmandâs d. auditorià. cÔOrclo JÀs6. 45320a nco Dt LICÍaçAO'
Mend Preço Glábal. rNFoÂMAçóts RE uóáno 5.ít6- ne 165/, sBtrrô lucàÍà. lmpeêtri
(MÁ). OgrcNCÃO DO IDÍÍAL O Ednal ê eú .â.xor .rr.o a dispd'çlo dnr rhrú.s.do!,
6 hoÍano r,.r Ah às 14h, nà C6§ão P.m..4!. tL l-icat çaó _ Cpr, stuãdã íâ Âu.
U.b .s.ôtG, nr úS7, A.i.ro lua.6, lôCcr-àúir {M } Dró $6uhà t,arJit2, pod.ndo ú
ob&o atEEs do srte *w.hFeBtriz ma.gô,-b./tit @r e ln8@.b./@hpíâr, o!
trEdÉnt Ee!.mnto m rálor d,. RS m,(I) {ü . ruãis}, ã *i .e.olhdo trrê! Í,€
trcúmrÍo de ÁÍ@daÉo Mú.i.ipal - DÂM lêótdo ,êta sÉ..t.iâ de âa,ejâ ento,
Êãrêndâ . G.íao OÍ.a@ftádâ).

DAIANE PEREIRÀ GOMES

PREFETTURA MUNtctpAt DE tGARApÉ Do MElo

^v§o 
DE uqÍ (Io

PiEGÃo rlEÍnôxt@ it ú/24122

A tr.f.itúÉ Múnl.ar.l d. Làrdré do M.io - MA, Por ó.lo r,. Preg@i.à Ofk,.l,
tdt.n. 02í2022, toma gúlii.o s in.*serlo. qu. f.ra lidração nà nod.lidãdê PÉ8áo,
.a rolc Elár6nic., Modo.rê di5putã: Abcrto, do tipo ttr@r prêçô roí irem, pelo sittêÔà
dê reaiJrrc d. p.êi6, aúontld. peb Prclrro ôc 47012022, pte.3s &jo obi.to é a
pFst éo de siço3 & .r€nE3 pàê o Mu.kip'o d. r€áràp. dõ Meo MÂ A

Fali..Co .lo értam 6tá prê{isrà pàÍà o di. la ih ,ulho & ?022 ã3 ()glen'n hÔrrro
de 3á3illâ, o lebim o dà3 propoí.t, ãbêrtuê ê dÊpcta d. oreros 3êíá
exclurivamente por meio et.tónl@, no êndêí.Ío: lw.licit.ig.êC€domeio.@m.br' O

êdit l comrl€to êrt rá à dÉpo.iio rrd intêres!€doi ã páÍir dâ d.tà d. públicãrão no sit :

M.lkÍ.isrr.p.rloRio con.br ê 56r€@ de Âcomp.nhàm o .t! Coúàtá(ôês pÚbll@(

- sÀaoa - Er.rálEotrffú ãdioon.§ 6dê.ao ç. obt'do. àtrve óo _ruJ

'i.itaig.r.pêdo@bearÉil.@m.
eariicrÂ DA srlva cRUz

PR€FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

anso oc il\roca4lo

^ 
ffituB MunEiDd & ftaDê@tu Mihm/MÂ, En por mao d.s '.ía'h.r que

ô PÍ€rlo El.trütto 027m21 .uo ôôi'to é o RtG§rRo 0: pât(os 2ÀFI FtmJpÂ E

EVTMTUAT COIiTÍRÀTACÃO DE €MPnlsÀ ESPICIAT.EAOA Í M SfNVçOS DE MÁTUÍiT{ÁO DT
pRÍDros ú&rc6 dIsÍE MuNrdPlo DE ÍraPCclJRl, MIRIM / MÁ Pd idrvo3 de
Eãd.duá.rô ee|.t6 oáháre' Ot htêrêss.doÍ Dotlêrão no horano da (Eh is 12h. noí
d,âÍ ndúiis de dDêdiê;te. obte. tuk iôfomà(õ€5 ni s4(h d.«à P..íê'rurâ Mun clpâl etuàdà
na Prâ(à Goríiat dê Souzã,5/N, cmtro, ltao«uru_M't$/MA. ou àl'avê5 do email
cDlitàp.(urunàegmil.@m

It-êpêoru Minny'MÁ.:]0 <le iunho dê 2022.
IUCIAIIO DÀ s!LVA NUNES

Ssetáno dê ierrà o(.me.to € Gestâó

IOMÂOA DÊ PAEçOS N9 I/2022
EXrÀAlO Da a!§Íf,ÁTo dl-logr O11?O2z-SETNFR - RTFERÊIlcr j pí@e Adhin ír.tíô
nr OlO/2022{PL+Mtwl. PAiTES' préêitúrâ Mlni<ipal dê Lãgoâ do Máto - MÁ - CNPI

o1.613.315/Oml-77 - s.cÍêtã.i. Mu.icipãr de líírâêírutur. (contÉtante) Ê PANOPÁMA
EMPB[ENDTMtÀro5 E sEÂvlços EIRELT CNPJ ô! 10.915.0570@1_74 lcomrâ|.d3)
MoDAaJOAOÉ; ',omã.h dê Prp(G nr 001/ OÀlEm: contr.tâçaó .,e tmpr.q p.râ
Adêq!ãaáô e t(tÉdd vk'nâ'3 no Munripo & L.E@ do Mato, M , @níomê conr,átc
de P.eâissê nc 89425á/r019/MÀPrcaIÀ, fi@d. úte . U.iâô ,.d@1, pot r.t rhed,.
dô Mi.iíàô rt? Á!n.utú6, aei,ià . AbstEim.tD. t!renl:dô D.l. C.,r.
Econó'nlcã f.dml ? ã Muni.hio d,e tagoe .lo Mât ãtra,ê dâ PrlíêituÊ MuíidFl dê
L4oâ rto Mato, Pojet. arti@ ane & Editâl. ,.MP Ro LEGAL: Lêi *rJ .! 4.666/91,
ain 12y06 ; d€;.8 rc.ú6 .rineits à Ép&ie. DoÍÂçÃo oiçÀMENrÁRl^: 0701 '
s6rct r€ Munbpàl de hrtstinuô / 76-1A2-02@t@4 - CóneÚução e íêfq6. d.
eíràdàr, pomé f b!êros / 4.a 9o.5l.oo obr.t . rnrlãlàçó.s / Com6to dê R.pe33. ho

egazsoliórp/MÁpÁJcltrÀ DAT^ DA as§NATLria' 74 dE lnho de 2oz2 vlclNcla 06
{*ôl o.s. vatoR: i9 r-9131s3,9o (Huú Milhão. tloEento. . Í,@ Mil, c.nto e
aiíq*ír. . Í.ê RÉ6 ! r&6!à cêitac). 9cnÂÍÁRlos: 

^LsÀdE 
Gúiturit8 oÚ.nê,

cPf ni 685.a6/l.0o3-78 ÍPrpíêitol, pdâ côÁtÉt itê ê Doniít6 C.@lho Lopê. d. Silvâ,

cPF nr 922-104.113-15 lntuhrl p€b c.nr.tád..
PREFEITURA MUNICIPAI, DE TA'EADO NOVO

nmftcÂçIo

pÂEGÂo EtEInôM@ t, 9/2022.PÂo(És5o aDMtNtínÂnvo I{e 4/2022
!r.rã dô &is poblodo na êd(:ao. on.te e É: tu!{.iÚ6 Munkipâr &

Clndido M€nós, Lpià.e: PÍêícituã MFicrpa' d. tàrerrlo í{os, Â üso publiedo .h:
28/06/m22 | Édsão !20 I sêíà6: 3 | PáEin.: ,53 OrEão PEhuáVEttddo do
Màónhloy'Preleitura MunLrp.l de lãj.àdo Noío

PREFEITURA MU^]ICIPAT DÉ MAGATHÃES DE ALMEIDA

sÍRÂr6 @i ÍiaÍo

ExÍRAto oo co\rtRÂÍo n! 20220624401. PRÊGÂo EtEÍRÔNr@ NP 28/2022. co{ÍnÂÍÁoo:
F. P soAnEs coMEtclo t sÉÀvrps ÊlRtlt, CNPJi 02.614.640/0001_17, a@ .nd.te@ á:

À6idà 13 N..41 D Mâiobão, Pâço do tumi../MA. repêênr..rt!: FERI'|ÁNDO PltlHElRO
SOAiC5- RG. N.. 02136123200!0 SSP/MÀ , COrJÍRÀTAnlTt: pRElEmJiÁ MUIICTPAL DC

rtÀÂGÀLúÉs DÍ ÁrMEroa/MA ÂTrÀvE5 oa sÊcRETÂRlÁ MUNrclpÂL 0E tDucaçáo. oBlEÍo.
Co,ttÉt çâo dê Ehde o.É EÉ@ção dG Sê4iço3 .Ie neíoru ê Ámoldçâo de Predos
t @râ.ê!, pàÉ at6ds âr {c6srdêds da Preíêituó Munijpal de Màgerhã6 de À@id./MÂ
vÀrOR aôI{IRÁTAOO: fis 2.512-956.76 Ídd5 mathô?3 e-se.tos ê do.e nil nove.ênro. ê
úôq@.ta ê s í€aie ê *tslã e *is.êntâ6) RECUR§O: 12-l6r-oa21.2019 üm -
MÂi'ruÍtN(Âo. ntcúP. f CoNsERvÁ(Áo ot úNlDÀo€s l5(otÁREs/3:l9o 19 _ oUTFos
sinu@s úF +f,utÀos ptssoÀ Juniuc, oala I» ÀsíNÀruR oo coNmaÍo'2. de

,t'NHO d. 2Ol2 eÀÍ L€GAL' t., n I666/91. tu$ dt@çóês ooí.nôres

€xÍiaro corúrRÂro ?0220629@! paÉGÃo ÉlEmoNro 
"a 

029/2022
aoríÍtaÍÀoo: critMÁn TEâRÀpLE A6EM € CONínUçÕÊs LTDA, CNrl .I 01.382-204/0001'
05. .rd€.êco á úrrdâ v.rhà, nq 50, Blim vilã E3p.6@, CtP 55 095410 _ sJo Lui vÁ
eeierê.râ.Íe ,e?ãl 6ÁRotNú MrÀDú ÂzavEoo, tRGl. l@47or991 6!:lusPc MA e cPt n'
)i2aslÁta-6Á CoNInÂTANTE: pRtrttruru MulllclP r DE MAGÀI l^tl Dt atMEloÁ/MÂ
ÂÍRAvÊs oa s€cRErÁRta MUr,lrúPÁ! oE aDMlítllíiaçio oaJETo: cohtrôtàéo d. EmprÉs
oãrâ Erêdcàô dc s.rurcos d. R.orperãcâo d. Eí,àd.s llrciEit, párá .t .d.' âr ne<6nd.det
iiá Pr.f.nuà MunEE.l dê Màzàlhã€. de Àkn.lda/MA. vaLof, CONTRATÂoo il 

'79'200.00,c,atrmntos e setenu e novi ml ê durênlos r€ab) RECUmo: Í.deul pRoCtSSO CEr

côútlrio n." *lsla/2o2o . MrtsTÉnlo oÂ ÂGnrcur runa PECUÁaÁ E ÂaÁsÍEoMENlo
M^Nur rols.or rsrmDÀs vroilÂ§. PoÚrls E 6uÉlR6 - 26.782.0730.2O7s-O@0 / 33 90 39

oúrtos sÉÂvtços DE lfecErnos Êr55oÁ ,uRiDlca-D TA oE 
^sslNAltliÀ 

Do co{ÍnÂTo: 29

dê lrJNrio d€ 2022. aÂs! LE6at: t ei n. 8-666/93 e tuâs aheÉ!õs po.tãó6

AV§O DE ADIAMEí{IO
?TBGTo E[E'Rô EO N' !'/Z'22 CPT

d+ hE ,/ff hs &/*dÍlee, É5 éd8o otr?o2aDr@r!
rcP

Â p,ereduÉ !lu.,.,oôl de ltaoê(uru Mnm/MÂ, -, .\ ao s".-,r,.o-,r/
{iuni<i9ar o. f,e.ra. orçrrr..:o e 64rào, rôíÉ p,iblko .or .hr.6àiGggíá
I'citaÉo .! ,od?li.lad€ prêano, m íorha era.ônicà. do tipo @mr pr<ô pôr n.m. .m
esiDê dê ,olEiaê.to, r.ndô por obÊ'to . ielirto d€ pr.rc pâ6 Án@ e @rurl
@.ra!e{ao d. 6p.s s9EÉrrirlá 6 s.tui(ot dê m.ur.n!lô d. pÉdio6 úblt6 da
s.@râri. Muí60ál d. S.úd. .hste MunilpD dê hapêôÍ! Mi.i6 / MÂ. A rcãlizâÉo óo
cert N eíá pev*ra paÍi o dlâ 13 de julho i!. 2022, à lotoohln (dez no6) - hod.io
l@l dê hàoe.uru-Mnim/MA. O .e€biBento drs DÍoDo5tE, ablrrur. . dispútà .r. pr.ços
sêná êrclueiv.neítê pôr ruiô êlêtrôni@, no enderêço: *w.llcitâitape.uruoiÍiÍn.com,br.
O ednd codpleto 8tá à dBposição d6 intêíesadot no ,t :
wj'áp.drünúrim.mâ.cd.5r ê tâmbém Ír.vê do Sistena d. rdomaçô.! p.É
cdtrcl. d. CônÍ:r.fõ.5 Plblkx do Eitrdo do MaÊnh& {S|NC coNÍR TÀ/M )
!Íl.êo@ntB ad(ionâi! pod.rão r.r ôhrido5 .t..v.-s do .-maí:
.olitáD..ú.úmôetsrôi! @n.

Itâp€cutu-Miriô/MA, 30 dê lunho dê 202,
ANAL'TA Dt rr5u5 C ÍÂO ÊONSECT

S*.êlaíia M6i.trâl d. Saúd!

PREFEITURA ILIUNICIPAI DE LAGOA DO MATO

xÍiaÍo Dr (t r{Ír Ío
ÍOMÀOA DE PREçOS N9 12022
ExÍfiAÍo DE coNTiÂTo @1.rc6a.0r2o22-5tNtnÁ. RErtR€trctA: Protesro adminiír.tlvo
n! 011/2022-aPt PMLM. PÀiÍEs: P.êf€itur. Múniapâl dê Latoa do Mato - MA - CNPJ:
01613,315/0ú1 7/ s€cretâ.ia Mudcipal de hí..€írurir.ã (cont.ãtântê) e PANoiÂMÂ
€MPeÉ€M)lMtN-,os C s€Rvr@s E|REU - aNrJ nr ú.915.05110001-7,! lc6ÍÍád.)-
MODÂIOÂoE: I@ada de Pê(ô! ne 002/2022- OÀtEao: aoítr.lãção dê Eopíêsâ peÉ
sêtuç,. d€ líplâúrÉo.h P.lift.te<ãô t! vias.o Municiplo dê Lã6oâ do M.to, Md
.onfo.@ Coryênio ne I39!-0012020, fmedo êitc a Conp.nhiâ dê O.*MlvinEno dot
Valêr do 5ào fúr.at o e do Pâmaiba COOwA5F e â Prêreiturâ Munkipal de tôloa dô
Mato, .â lordÀ úô Ooj.ro bà5i.ô à.êxor âo tdital. ÀMPÂiO t'ÉcAtr Lei Fedêrrl áe

8.666/93- !( re rB106 id.mair mma! àtinê.tês à 6pécie. DoTA(iO oiçaMEllrÁRrÀ:
0701 - S€tr.târi. Munktpâl de Intu6Futut. / 15.451.01e.1o64 _ ObÉs.le lírraêírutuÍã
Urbanà / 2r3.9o-51.o0 - ob.âs ê r.stá.çôê / Iêmô d. Coivênlo n! 8J99.00/2020
cooEvÁ3r/?MLM DÁra oa assrNÁÍuiÀ: i? d. junho dê 2022 vl6araoa: 03 lrêe) óê.'
vÀtof, Rt 475 709.3â (ou.r4énL( ê Lrêât. . 5.E Mil. s.tent6 . xdF Âe.'t . Tnntá
ê Um CdrrJ6) slGNAtÁÀOS' ÂhÉndÉ 6úi ãíã* Du.rt cPc ng 645 364.003-73
{Prcíeho), p.la a@:Êlãnr€ ê ooming6 c.ry.lho !op6 da silva, cPÍ ., 922.104113'15
(Irtülâr) pcia ao.tâtada.

ÉxrnÁTo oÊ colvÍE^Ío

lrr l


